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Centr.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - ESTADUAL

AGENCIA ; 0344 C/C 000710806

MOGI DAS CRUZES

AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS
TED - Outro Titular

EMISSÃO : 16/06/202C

RELACAO : 069213

í| \

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO BCO AGENC NUMERO CONTA
VALOR A PAGAR

CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 'SERV TZCN HOSPITALARES 032 3207 13003949-3 172418640001-06

TOTAL GERAL

DUZENTOS E VINTE MIL, QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E QUATRO CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA ÒS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710806
NO DIA 16/06/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

Confere com a
Original

^RDERÓ NOMS;_

3 OERAR ARQUIVO NOME:

16/06/202C 220.594,24

220.594,24
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^''ftNíOS

^ 3 PROG DO ARQ NOfvtE:, datJ(/]

DATA; /
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J Zõl "COMPROVANTES '■■'OiV(E:__w:^;PDATA: /,
:

SAIXA DE 0ORDERO NOME;.!

DATA* I I

Prefeitura de Mogi das Cruzes
■Contrato de Gestão N°058/2019
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PREFEITURA DE MOG! DAS CRUZES

08700-900 - AV VER NARaSO YAGUE GUlMARAES - CENTRO CIVICO - MOGI DAS CRUZES - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Número RPS: Número Nota

766

Data

03/06/2020
Chave:

WONP-VYQV

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LIDA

R GEL SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO

MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110

CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Estadual/RG:

Emaíl:

Telefone: CCM 71393 Inscr. Municipal: 71393

' Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 06/2020
Atividade: 04.01 - Medicina e biomedicina.

ados do Tomador de S

fundaçAodoabc
Av. Lauro Gomes n° 2000 - Viia Sacadura Cabrai

Santo André - SP - Brasii - C^: 09060-870
CNPJ/CPF: 57571275000445 Inscrição
E-mail:

End. Cobrança:

Inscrição

Dados do intermediário

CNPJ/CPF: Inscrição Inscrição
-CEP:

>• ■<

Ota Un DisníiiiinFno no= Ser.icos

1  Proc Médicos realizados no Pronto Atendimento
Maio 2020

Hospital Municipal - 210.049,80

Valor ntal

25.000,00

210.049,80

25.000,00

Confere com a
Orígínal

f
Observação: Total dos Serviços 235.049,80

Total de Deduções 0,00
ISS SEM RETENÇÃO 3,00% 7.051,49

Desc. Incondicionado 0,00

-

Desc. Condicionado 0,00

Total Líquido

235.049,80 iss 0,00 """'3.525.75 1.527,82 ,49.^^^"?:2;350i5g^i „ „„ OUTROS . „
0,00 0,00 220.594,24

A validação dessa nota pode ser realizada no endèréçò::wA/vw.rnogidascruzes;sp.gov.br
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Hospital Municipal de Mogi - CC

imenlo ^t>/Oó lj>/^or)Vencimento, in^/Qig lanxuO
Visto .Sonco-
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DECLARO QUE OS SERVIÇOS
CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

"FISCALCENTRAL DE CONVÉHIOS|
VRÜQ.iíSSÍ.ÍL

1 5 JUN 2020

(pnfiíJÜ
Resp. Fiscal

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

5 JUN 2020
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CAJ Serviços Médicos

■aiyw«i^g^jq|ii5»iraf^^aawg^wsaeBW!ga«wi^^Bi^^^—jweBMMi
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sexta-feira, 1 de maio de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
sexta-feira, 1 de maio de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS .  1.522,10
sábado, 2 de maio de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID DIurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
sábado, 2 de maio de 2020 Heloisa Passos da Conceição HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
sábado, 2 de maio de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
sábado, 2 de maio de 2020 Heloisa Passos da Conceição HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
domingo, 3 de maio de 2020 Frederico Araújo Joffily Henriques HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
domingo, 3 de maio de 2020 Guilherme Affonso Lima HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
domingo, 3 de maio de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
domingo, 3 de maio de 2020 Ricardo Lobão Pinheiro Alves HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
segunda-feira, 4 de maio de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
segunda-feira, 4 de maio de 2020 Jean Dib Alvin HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
segunda-feira, 4 de maio de 2020 Mareio de Freitas Mattosinho Souza ■HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
segunda-feira, 4 de maio de 2020 Ricardo Lobão Pinheiro Alves HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
terça-feira, 5 de maio de 2020 Jean Dib Alvin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
terça-feira, 5 de maio de 2020 Heloisa Passos da Conceição HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS .  1.522,10
terça-feira, 5 de maio de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva ■HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
terça-feira, 5 de maio de 2020 Renan Kenji Hanada Pereira HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
quarta-feira, 6 de maio de 2020 ' Jean Dib Alvin HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 rS 1.522,10
quarta-feira, 6 de maio de 2020 Gustavo Guedes Lomonaco HMMC COVID Noturno 19:00:00 '  07:00:00 RS 1.522,10 :
quarta-feira, 6 de nnaio de 2020 Jean Dib Alvin ' HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
quarta-feira, 6 de maio de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
quinta-feira, 7 de maio de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
quinta-feira, 7 de maio de 2020 Flavia Paula dos Santos HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 :RS 1.522,10
quinta-feira, 7 de maio de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
quinta-feira, 7 de maio de 2020 Renan Kenji Hanada Pereira HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
sexta-feira, 8 de maio de 2020 Jean Dib Alvin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
sexta-feira, 8 dé maio de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
sexta-feira, 8 de maio de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
sexta-feira, 8 de maio de 2020 Rafael Ken Hananda Pereira HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
sábado, 9 de maio de 2020 Frederico Araújo Joffily Henriques HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
sábado, 9 de maio de 2020 Guilherme Affonso Lima HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
sábado, 9 de maio de 2020 Matheus Armando Ramos Rodrigues HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
sábado, 9 de.maio de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
sábado, 9 de,m.aio de" 2020 Mariana Neves da Rocha Dias HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
sábado, 9 de maio de 2020 Natali de Cassia dos Santos Forte HMMCCOVID Noturno 19:00:00 ■07:00:00 RS 1.522,10domingo, 10 de maio de 2020 Frederico Araújo Joffily Henriques HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
domingo, 10 de maio de 2020 Loreta Lopez Ferreira HMMC COVID .DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10

Confere Gom^
Ori^ginal

Prefeitura dé Mogl das Cfu,:
Contrato de Gestão N°058/2019
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terça-feira, 12 de maio de 2020

terça-feira, 12 de maio de 2020

quarta-feira, 13 de maio de 2020

quarta-feira, 13 de maio de 2020

quinta-feira, 14 de maio de 2020 Flavia Paula dos Santos

domingo, 10 de maio de 2020

domingo, 10 de maio de 2020
Maria Augusta Giordano Borin

domingo, 10 de maio de 2020
Mariana Neves da Rocha Dias

HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1,522

domingo, 10 de maio de 2020
Natali de Cassia dos Santos Forte

HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00

Ricardo Lobão Pinheiro Aives
HMMC COViD Noturno 19:00:00

RS

07:00:00

segunda-feira, 11 de maio de 2020

segunda-feira, 11 de maio de 2020

Fernanda de Rosa Baidin

HMMC COViD Noturno
RS

19:00:00 07:00:00 RS

Jean Dib Aivin

segunda-feira, 11 de maio de 2020

segunda-feira", 11 de maio de 2020

HMMC COVID Noturno
Mareio de Freitas Mattosinho Souza HMMC COVID Noturno

19:00:00 07:00:00 R$

Ricardo Lobão Pinheiro Aives
19:00:00 07:00:00

terça-feira, 12 de maio de 2020 ' Gustavo Guedes Lomonaco
HMMC COVID Noturno

RS
19:00:00 07:00:00 RS

terça-feira, 12 de maio de 2020 Flavia Paula dos Santos
HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$
HMMC COViD Noturno

Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMC COVID Noturno
19:00:00 07:00:00 RS

Renan Kenji Hanada Pereira
19:00:00 07:00:00

Fernanda de Rosa Baidin
HMMC COViD Noturno

RS
19:00:00 07:00:00 RS

Guilherme Affonso Lima
HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$

quarta-feira, 13 de maio de 2020 Jean Dib Aivin
HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00

HMMC COVID Noturno
RS

quarta-feira, 13 de maio de 2020 Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMC COViD 19:00:00 07:00:00 RS

quinta-feira, 14 de maio de 2020 Maria Augusta Giordano Borin
Noturno 19:00:00 07:00:00

HMMC COVID DiurnoCMG ' 07:00:00
RS

19:00:00

quinta-feira, 14 de maio de 2020

quinta-feira, 14 de maio de 2020

HMMCCOVID Noturno
RS

Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMC COVID Noturno
■ 19:00:00 ■07:00:00 RS

sexta-feira, 15 de maio de 2020
Renan Kenji Hanada Pereira
jean Dib Aivin

HMMCCOVID Noturno
19:00:00 07:00:00 R$
19:00:00 07:00:00 RS

sexta-feira, 15 de maio de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$

sexta-feira, 15 de maio de 2020 Flavia Paüla dos Santos HMMC COVID Noturno 19:00:00

sexta-feira, 15 de maio de 2020
sábado, 16 de maio de 2020

HMMC COViD Noturno
07:00:00 RS

Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMC COVID Noturno"
19:00:00 07:00:00 RS

sábado, 16 de maio de 2020
Fernanda de Rosa Baidin

19:00:00 07:00:00 RS

sábado, 16 de maio de 2020
Frederico Araújo Joffiiy Henriques HMMC COVID DiurnoCMG

HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$

sábado, 16 de maio de 2020
Nataii de Cassia dos Santos Forte

07:00:00 RS

sábado, 16 de maio de 2020
Carlos Alberto de Assis Júnior

HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$

sábado, 16 de maio de 2020
.Fernanda de Rosa Baidin

HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00

domingo, 17 de rriaio de 2020
Rogério Agustg Geremias

HMMCCOVID Noturno
RS

19:00:00 07:00:00
HMMCCOVID Noturno

'RS

domingo, 17 de maio de 2020
domingo, 17 de maio de 2020

Fernanda de Rosa Baidin
Frederico Araújo Joffiiy Henriques

19:00:00 07:00:00 RS

domingo, 17 de maio de 2020
domingo, 17 de maio de 2020

Guilherme Affonso Lima
Fernanda de Rosa Baidin

HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$

domingo, 17 de maio de 2020
Natali de Cassia dos Santos Forte

HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00

segunda-feira, 18 de maio de 2020
Ricardo Lobão Pinheiro Aives

segunda-feira, 18 de maio de 2020
segunda-feira, 18 de maio de 2020
segunda-feira, 18 de maio de 2020

Fernanda de Rosa Baidin
Jean Dib Aivin

HMMCCOVID Noturno 19:00:00
HMMCCOVID Noturno 19:00:00

RS
07:00:00 RS
07:00:00 RSHMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$

terça-feira, 19 de.maio de 2020 Jean Dib Aivin

Mareio de Freitas Mattosinho Souza
Ricardo Lobão Pinheiro Alves

HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00
HMMCCOVID Noturno

RS
19:00:00 07:00:00

HMMCCOVID Noturno
RS

terça-feira, 19 de naaio de 2020 Flavia Paula dos Santos HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00
19:00:00 07:00:00 R$

terça-feira,.-1.9 de..rhaj.'p,;"de 2020
terça-feirã,-19 de nnâio'de 2020

Leonardo Henrique Megaie de Paiva
HMMC COVID Noturno 19:00:00

19:00:00

07:00:00

quarta-feira, 20 de maio de 2020
quarta-feira, 20 de maio de 2020

Renan Kenji Hanada Pereira
Jean Dib Aivin
Jean Dib Aivin

HMMCCOVID Noturno
HMMC COVID Noturno

RS
RS

19:00:00 07:00:00 R$
19:00:00 07:00:00 RSHMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS

HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS

10

1.522,10
1.522,10

HMMC COViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$
1.522,10

1.522,10
1.522,10
-1.522,10

1.522,10

1.522,10
1.522,10
1.522,10

1.522,10
1.522,10
1.522,10

1.522,10
1.522,10
1.522,10
1.522,10

1.522,10
1.522,10
1.522,10
1.522,10HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,

HMMCCOVID .DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10
1.522,10
1.522,10
1.522,10

1.522,10
1.522,10
1.522,10

1.522,10
1.522,10
1.522,10

1.522,10

Confere com a
Original

Prefelturade Mogi oas Crij;.,
Contrato de Gestão ̂ 058/2015
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domingo, 24 de maio de 2020

quarta-feira, 20 de maio de 2020 Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMC COVID Noturno
quarta-feira, 20 de maio de 2020 Rafael Ken Hananda Pereira

19:00:00 07:00:00

quinta-feira, 21 de maio de 2020

quinta-feira, 21 de maio de 2020
Gustavo Guedes Lomoriaco

HMIVICCOViD Noturno
R$

19:00:00 07:00:00 R$

Flavia Paula dos Santos
HMMCCQViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS

quinta-feira, 21 de maio de 2020

quinta-feira, 21 de maio de 2020

HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00
Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMCCQViD Noturno 19:00:00 07:00:00

RS

sexta-feira, 22 de maio de 2020

Renan Kenji Hanada Pereifa

Jean Dib Aivin

HMMC COVID Noturno
RS

19:00:00 07:00:00 RS

sexta-feira, 22 de maio de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior
HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$
HMMCCQViD Noturno

sexta-feira, 22 de maio de 2020 Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMC COVID
19:00:00 07:00:00 RS

sexta-feira, 22 de maio de 2020
Noturno 19:00:00

sábado, 23 de maio de 2020
Rafael Ken Hananda Pereira

Ariisson Batista Dadait

07:00:00

HMMC CQViD Noturno
RS

19:00:00 07:00:00 R$

sábado, 23 de maio de 2020

sábado, 23 de maio de 2020
Fernanda de Rosa Baldin

HMMÇ COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$

sábado, 23 de maio de 2020
Rodrigo ieiri

HMMCCQViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00

sábado, 23 de maio de 2020
Fernanda de Rosa Baidin

HMMCCQViD DiurnoCMG 07:00:00
RS

19:00:00

HMMC COVID Noturno
RS

sábado, 23 de maio de 2020
Leonardo Henrique Megaie de Paiva tiMMC COVID Noturno

19:00:00 07:00:00 RS
19:00:00

domingo, 24 de maio de 2020
Rogério Agusto Gere mi a s

07:00:00

HMMC COVID Noturno
RS

19:00:00 07:00:00 •R$

domingo, 24 de maio de 2020
Frederico Araújo JoffiiyHenriques HMMCCQVID DiurnoCMG .07:00:00 19:00:00
Gl

domingo, 24 de maio de 2020
auca Coelho de Pinho

Maria Augusta Giordano Borin
HMMCCQVID DiurnoCMG 07:00:00

RS
19:00:00 RS

domingo, 24 de maio de 2020
Fernanda de Rosa Baidin

HMMCCQVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$
HMMCCQViD Noturno

Mariana Neves da Rocha Dias
19:00:00 07:00:00

domingo, 24 de maio de 2020

segunda-feira, 25 de maio de 2020

HMMC COVID Noturno
RS

Natali de Cassia dos Santos Forte

Fernanda de Rosa Baidin

19:00:00 07:00:00

HMMC COVID Noturno
RS

19:00:00 07:00:00

segunda-feira, 25 de maio de 2020 Jean Dib Aivin
HMMC COVID

RS
DiurnoCMG 07:00:00

segunda-feira, 25 de maio de 2020

segunda-feira, 25 de maio de 2020
Bicardo Lobão Pinheiro Alves

HMMCCQViD Noturno

HMMCCQVID

terça-feira, 26 de maio de 2020 Fernanda de Rosa Baidin
Mareio de Freitas Mattosinho Souza HMMCCQViD

Noturno

Noturno

terça-feira, 26 de maio de 2020 Gustavo Guedes Lomonaco
HMMC CQVID

terça-feira, 26 de maio de 2020 Fernanda de Rosa Baidin
HMMCCQVID

terça-feira, 26 de maio de 2020 Leonardo Henrique Megaie de Paiva
t

•HMMC CQVID

erça-feira, 26 de maio de 2020 Renan Kenji Hanada Pereira
HMMÇ COVID

19:00:00

19:00:00 07:00:00

RS

RS
19:00:00 07:00:00 R$

19:00:00 00:00:00 R$

Noturno 00:00:00 07:00:00 RS
DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS
Noturno 19:00:00 07:00:00 RS
Noturno 19:00:00

quarta-feira, 27 de maio de 2020

quarta-feira, 27 de maio de 2020

HMMCCQVID Noturno
07:00:00 R$

Jean Dib Aivin
19:00:00 07:00:00 RS

quarta-feira, 27 de maio de 2020

quarta-feira, 27 de maio de 2020

Guilherme Affonso Lima

Jean Dib Aivin

HMMCCQViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$
HMMCCQVID Noturno 19:00:00

quinta-feira, 28 de maio de 2020

quinta-feira, 28 de maio de 2020

Leonardo Henrique Megaie de Paiva
HMMC CQVID Noturno

,07:00:00 R$

19:00:00 07:00:00

Maria Augusta Giordano Borin
HMMC CQVID Noturno

RS
19:00:00 07:00:00 R$

quinta-feira, 28 de maio de 2020 ^fael Ken Hananda Pereira
Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMC CQVID Noturno

HMMCCQVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$
19:00:00

quinta-feira, 28 de maio de 2020 Renan Kenji Hanada Pereira
sexta-feira, 29 de maio de 2020 Jean Dib Aivin
sexta-feira, 29 de maio de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior

HMMC CQVID Noturno 19:00:00 07:00:00

HMMC CQViD Noturno
RS

19:00:00 07:00:00 RS

sexta-feira, 29 desmaio de 2020

sexta-fèira>2'9 delmáfb. de 2020
Flavia Paula dos Santos

HMMCCQVID Noturno 19:00:00 07:00:00

HMMC CQViD Noturno
RS

sábado, 30 de maio de 2020
Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMC CQVID Noturno

19:00:00 07:00:00 RS

sábado, 30 de

sábado, 30 de

Fernanda de Rosa Baidin
19:00:00 07:00:00 R$

maio de 2020

maio de 2020

Matheus Armando Ramos' Rodrigues
HMMCCQViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$
HMMCC

Nataii de Cassia dos Santos Forte
QVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$

HMMCCQVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

634,21

887,89

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10
HMMCCQViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00. R$ 1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

1.522,10

Confere com a
Original

•Prefeitura de Mogi das Ciu^.
.Contrato de Gestão N''058/2019
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sábado, 30 de maio de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00sábado, 30 de maio de 2020 1.522,10Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00sábado, 30 de maio de 2020

domingo, 31 de maio de 2020

domingo, 31 de maio de 2020

1.522,10Rogério Agusto Geremias
HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 1.522.10Fernanda de Rosa Baldin
HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 1.522Frederico Araújo Joffily Henrioues HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00domingo 1.522,10Heloísa Passos da Conceiçãomaio
HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00domingo, 31 de maio de 2020 Natali de Cassia dos Santos Forte
HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00domingo, 31 de maio de 2020

domingo, 31 de maio de 2020

1.522,10Rafael Ken Hananda Pereira
HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 1.522,10Ricardo Lobão Pinheiro Alves
HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 1.522,10

SomasdgíVáloWFi
HMMC COVID

R$210.049,80

Confere com a
Original

Prefeitura de MogidasCruZr.;
Contrato de Gestão N°058/2019





MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 17.241.864/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. const^am débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n'^ 5.172, de 25 de outubro de 1966'-
Codigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscai, ou ainda não vencidos; e

NaciSpGFNl'"^°^' Procuradoria-Geral da Fazenda

negiSr ^ tem os mesmos efeitos da certidão

O estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo paratodos os orgaos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se á situação do

naSr no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstasnas alíneas a a d do paragrafo único dp art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet nos
endereços <http.//rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. '

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 de 2/10/2014
Emitida às 13:00:39 do dia 25/03/2020 <hora e data de Brasília>
Válida até 21/09/2020.
Código de controle da certidão: 999B.A2E2.ABB3.A9DB
Quaiquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere oom ê
Original

"j Cí Prefeitura üe Mogi üas
Contrato de Gestão N°056/2019
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar impnrnjr

DAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.241.864/0001-06
Razão SocjahCAJ serviços médicos
Endereço: rua gertrudes da conceicao cabral 57 sala 02 / jardim avenida I

/ MOGI DAS CRUZES / SP / 08735-050

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. :

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições é/ou encargos devidos
decorrentes das obrigações com o FGTS. '

Valídade:18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031804020580,607882

Informação obtida em 04/06/2020 16:07:45

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade na site da Caixa-
www.caixa.gov.br

Confere com a
Original

V  ,v v O ü i^rsfeltura dê Mògí das êruzês
Contraio de Gestão N'058y2019

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf
■  1/1
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CAJ- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ 17.241.864/0001-06

SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADES DE
ATENDIMENTO AMBULATORIAL CLINICA MEDICA

SERVIÇOS PRESTADOS EM MAIO /2020

período de apuração 01/05/2028 À 31/05/2020

CLINICA MEDICA - AMBULATÓRIA!

Quantidade de horas Valor hora Valor Total

1656 R$ 126,84166 R$210.049,80

4

VALOR COORDENAÇÃO R$ 25.000,00

VALOR TOTAL DA NOTA R$ 235.049,80

Contrato de Gestão n-58/2019 - Celebrado entre Fundação Ahç e Central de Convênios
e o município de Mogi das Cruzes,

Confere com a
Original

Pfeieilura de Mogi das Gruzes
Çon(ralodeGesláoN°058/2019





_ j i ■'mmstís íisssmt ?{ ti Formulário
■

i i ete
Hn«;piTAi wiw
iJiiiMiõiríi 1 J&iWíífcDeíWidOüéSeúaeMUNICIPAL ■BF. MOGt DAS CRUZES iVlO^i

Relatório de Acompanharrielnto - Prestadpres de
Serviço

FO.CONT.001 V.01

rUNDA^^^DO ABC '

Fornecedor: CAJ-SERVIÇOS MÉDICOS LIDA

CNPJ: 17.241.864/0001-06

Serviço Prestado: Serviços médico especializada em serviços de ClínJca.Médica
Período: N.F n.s 766 ■ Mês de competência: Maio

ITEM VERIFICADO CONFORME NÃO CONFORME
Escala médica adequada y
Utilização de jaieco e crachá de identificação .V
Freqüência e pontualidade

X
Reposição de mão de obra, quando necessário .K
Certidões do FGTS e CND Federal X

OCORRÊNCIAS:

/; .
DATA; OR lOa rüoão R/

1  .ly.j '' ' _

Responsável: «:..!A#TírrilcO ■
—  — il // '

Confere com a
Original

:  * í, .

Prefeitura de Mogldai Cruies
Contrato de 6estáoN«058/20l9
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001.00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071080-6

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:

NSA:

337729

0001

000544

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Banco Destino: 033 -SANTANDER

Agência/Conta Destino: 03207/000013003949-3

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ do Destinatário: 17.241.864/0001-06

Valor: R$ 220.594,24

Data da Operação: 16/06/2020

Autenticação Bancária: AD332EB1F51772901FFBB9000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000544 de 16/06/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

'v-í '.J? 000

Prefelturâ de Mogi das Cruzes
Contrato de Gestão N°058/2019
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OonvSndos

Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIAS

EMISSÃO : 20/07/2020

RELACAO : 070162

AO CEF MOGI HOSPITAL - ESTADUAL

AGENCIA ; 0344 - C/C 000710806

MOGI DAS CRUZES

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO DV DV DT.VENC VALOR A PAGAR

02 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COFINS S/SERVICO A RECOLHER 10.929,81

TOTAL GERAL

DEZ MIL, NOVECENTOS E VINTE E NOVE REAIS E OITENTA E UM CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A PAGAR OS TÍTULOS EM REFERENCIA, LEVANDO A DEBITO DE NOSSA

CONTA CORRENTE NUM. 000710806 NO DIA 20/07/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MÜN DE MOGI DAS CRUZES

Conteté coíTí s

ANCEIRO GE

RAL DE CO

CONTÁBIL

OS

Prefeitura de í/iogi das õruze?
Contrato de Gestão ̂ 058/2019

IBORDERÔ NOME;

I GERAR ARQUIVO NOME:

I PROG DO ARO NC^:

I COMPROVANTES NOME:

DATA: ; /
/

DATA: / /

i_ U baixa de BORDERÔ NOME:,

DATA:_^^ÍZ
DATA?'^ / /_
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PREFEITURA DE MOG! DAS CRUZES

08780-900 - AV VER NARCISO YAGUE GUIMARÃES - CENTRO CÍVICO - MOGI DAS CRUZES - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

:Sar¥Ígps Médicos

Número RPS; Número Nota

766

Data

03/06^020

-<
Chave:

WONP-VYQV

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LIDA

R CEL SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO

MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110

CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Estadual/RG:

Email:

Telefone: CCM 71393 Inscr. Municipal: 71393

Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 06/2020
Atividade: 04.01 - Medicina e biomedicina.

Dados do Tomador de Serviço

fundaçAodoabc
Av. Lauro Gomes n° 2000 - Vila^cadura Cabral
Santo André - SP - Brasil - C^: 09060-870
CNPJ/CPF: 57571275000445 Inscrição

E-mail:

Inscrição

Dados do Intermed ario

CNPJ/CPF: Inscrição inscrição

-CEP:
J

gjMkit^gMiiminacao dos Serviços

1  Proc Médicos realizados no Pronto Atendimento - Hospital Municipal -
^  Ma 10,^202,0

'' '' . j Coorcfenáção. . i . " '

Valor

210.049,80

25.000.00

Valor Total

210.049,80

-  25.DÒ0100

Confare cora a
Original

Observação: Total dos Serviços

Total de Deduções

ISS SEM RETENÇÃO

Desc. Incondicionado

Desc. Condicionado

235.049,80

0,00

3,00% 7.051,49

0,00

0,00

.
. ■8 iffiiaSiiíWilli

235.049,80 ISS
0,00 """"3.525,75 PIS - ««

1.527,82 2.350,50
INSS - --

0,00 o,ooJ •  220.594,24
V  J

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço;-www.mogidascruzes.sp.gov.br



^^C

^ MãJJÜZ ■:>^
O 3 !/.,^. ;-ri?f liU-3

\?rJi í~^'
V'j\. '-^ENTRal DF- ■'^'j

CCf^VÉf;ios'

Hospital Municipal de Mogl • CC
Proo N°MrA40A0^ft/.3o
Vencimento 43/0<^ l JIC^OJO
Visto 5e^-USC C? V^£-;vOU:Ax<_
Competência ""TnO i O /
Vigência até
Liberado

CPi iO(£ i OraC)

íTADUAL
DECLARO ODE OS SERVIÇOS.CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL foram REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

flSCALIcentralkcWêwos|
1 VR UiQ. —

^ 5 JUN 202D

Qj/VSl^
Resp- Fiscal

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

I 5 JUN 2020

000089



Aprovado pela IN/RFB n** 736/2007

"K..* ■■

1»V1a

ministério DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÁO
30/06/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
5952

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
01 NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

OB data de VENCIMENTO
20/07/2020

COFINS 8/ NF 766 CAJ

DARF válido para pagamento até20/07/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COiVI RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.57.69.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
10.929,81

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E/ OU
ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00

1 0 VALOR TOTAL
10.929,81

85690000109-5 29810064020-0 21575712750-5 00159520182-1 ■11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas e 2» vias)

• codar nesta linha •

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERlODO DE APURAÇÃO
30/06/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
5952

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
'01 NOME / TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

00 DATA DE VENCIMENTO
20/07/2020

COFINS 8/ NF 766 CAJ

DARF válido para pagamento até20/07/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS
Auto Atendimento Versão 5.57.69.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
10.929,81

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00

10 VALOR TOTAL
10.929,81

85690000109-5 29810064020-0 21575712750-5 00159520182-1 11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas r e 2= vias)

- cortar nesta linha ■

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

Confere com a
Ofíôinal

Preleliura de Mogi das tro;...
Contrato de Gestão N°058/2019

V.Í
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21/07/2020 lniernet...Bank-i.ng...CAI XA

2^ Via - Comprovante de pagamento de tributos federais

Via Internet Banking Caixa

Nome:

Conta de débito:

FUNDACAO DO ABC

0344 / 006 / 00071080-6

MINISTÉRIO DA FAZENDA

J||||^||||k SECRETARIA RECEITA FEDERAL DO

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02- período DE APURAÇAO 30/06/2020

03- NUMERO DO CPF OU CNP3 57.571.275/0001-00

04- CODIGO DA RECEITA 5952

05- NUMERO DE REFERENCIA

01- NOME / TELEFONE

FUNDACAO DO ABC / (11) 2666-5400

06- DATA DE VENCIMENTO 20/07/2020

07- VALOR DO PRINCIPAL R$ 10.929,81

ATENÇAO
É  vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor
total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione
esse vaior ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

08- VALOR DA MULTA R$ 0,00

09- VALOR DOS JUROS/
ENCARGOS DL-1.025/69

R$ 0,00

10- VALOR TOTAL R$ 10.929,81

11- AUTENTICAÇÃO BANCARIA
CEFIC 20072020 034400600071080 00442492

Identificação da
operação: COFINS NF 766 CAJ

Data de débito: 20/07/2020

Data/hora da operação: 20/07/2020

Código da operação: 00442492

Chave de segurança: JT9353Z94SURX774

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N.° 736, DE 02/05/2007.

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere eom a

Prefeitura de Mogl dee firuzas
Contrato de Gestão NWOI9

https://internetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_darf.processa 1/1
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C^-^ntrcí^ CM»
r- '

Centr.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - ESTADUAL

AGENCIA ; 034'1 - C/C OÚO7108O6

AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIAS

MOGI DAS CRUZES

EMISSÃO : 19/08/2020

RELACAO : 070939

f\í'
■  «i :

•à.«í i '■ ■

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO

01 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL IRRF S/SERVICOS A REC. (N.AUT)

DV DV DT.VENC VALOR A PAGAR

3.480,04

TOTAL GERAL

TRES MIL, QUATROCENTOS E OITENTA REAIS E QUATRO CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A PAGAR OS TÍTULOS EM REFERENCIA, LEVANDO A DEBITO DE NOSSA
CONTA CORRENTE NUM. 000710806 NO DIA 19/08/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FÜABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

GERENTEpANCeiRO
CENTRAL DE 0

contábil

lOS

Confere eom i Prefeitura de Mogi dst I3FU2SS
Contrato de Gestão N°058/2019

BORDERÔ NOME:.

GERAR ARQUIVO NOME;

\r IPROG DO ARO NI
COMPROVANTES NQME;

BAIXA DE BORDERÔ NOME:

DATA: / /

DATA: / /

oat/.
DATA; /

DATA: L i I

ê
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O

FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERlODO DE APURAÇÃO
31/07/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
1708

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
01 NOME/TELEFONE
FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

05 DATA DE VENCIMENTO
20/08/2020

IR 8/ NF 770 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até20/08/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.58.70.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
3.480,04

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00

10 VALOR TOTAL
3.480,04

85650000034-9 80040064023-4 31575712750-3 00117080213-4 AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1= e 2= vias)

• cortar nesta linha -

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 período de apuração
31/07/2020

Q3 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
1708

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
O"! NOME / TELEFONE
FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÉNIOS
2666-5400

00 DATA DE VENCIMENTO
20/08/2020

IR S/ NF 770 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até20/08/2020
Domicílio tributáfio do contnbuínte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM iRASURAS

Auto Atendimento Versão 5.58.70.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
3.480,04

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00

"10 VALOR TOTAL
3.480,04

85650000034-9 80040064023-4 31575712750-3 00117080213-4 ^>1 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1= e 2= vias)

Rrétenufa òc Mogt das Gruzes
Contrato de Gestão NWOIG

- cortar nesta tinha -

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

Confere coá^
Original

f")- ' !





CofíVv.Cu

prefeitura DE MOSI DAS CRUZES
ceTeO^-AVVERNAÍ«aSO.yAGUEÈU,MARAE5-O^OGN.e^-^ -
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NrSiO Chave;

ZUtL-TOMYjvlümerpRBS: I N^merõ-Nota
770 14/07g«)20

cáj-sbwicosmediçqsliüa

S#wfçç& Mèp.êós

Natureza Ppíraçâp-Prestação deSeíViçp?
Afividáde; 04.01 - Mediana 6. bioraedicina,

R..CEU,^NT0.S CARPOSOi-SOà SAU.ÔI - CÊNTRQ
, MOGI DAS CRUZES -SP - CEP: Q87301 p^adual/RG-
^  çNPJífipi^ílTZdlseMOiJioe inscr. Es^uai/RG.
-  GCM 7Í333 Inscf.iManíPpafc 71^3
TBjteigns.. ■ — —

■TT" ̂ tsâl

|çU},]D/^UD 0O /^ ^ . ,
Av. Lauro Gomas n" 2000 - Vüa SacadufaC^ral
Santa André - SP - Brasil - GEP:CNPiGPF: 67571275000445, Inscn^O
E-mail:
End Cob-aiíP'

Inscrição

Inscrição

-  - CEP:

jl fti Discnrrrnacão dos Serviços
Médicos ■Cèélii.zsass .ôc, prôfit^ Sfesndiseenzo

<7.unÍi-Q.. ;2ü:2;0 _ ^
1  CóordaítsçSo -' - .

Hospo-tal ■ 207.002,86

25030 00

2Ò7;0Ô2,88'

25.000,00

Confere com®
Originai

Preteiuiia ã@ Megi aan Ofuss»
Contrato de Gestão N^OSBfilOIS

Observação:
Total dos Servidos
Tiítái tfePeduçõeS

ISSSEMRETENÇÃQ

Cfesç, Inçondictoriacio
Dc.sc GondieiQnarip

■—r;

OIQD

2^0Õ2;8B
OíOG

SiOOS "8;960,09

0,0Q
0.00

2Pi>.0ó2;88ll'^ 2^.òá|
Walidaçãotiia nota pode ser realizada no enderèçõ: vWirvV.aiogidasGruzes.^.gov.

0.00 217.734,70

€■' f \ f' ' i



PISCAL

entrai de convênios
VR Lia.

1 6 JUL.

CoApXj
Resp. Fiscal

Tt2 IDADE
CENJ^L DE
ÇalMVÊNIOS

1 6 JIH 2020

CONTABILIDADE

CENTRAL DE

CONVÊNIOS

16 JUL MO .

G.

íin00S3



20/08/2020 lnt.e-rnet Banki-na CAIXA

2^ Via - Comprovante de pagamento de tributos federais

Via Internet Banking Caixa

Nome: FUNDACAO DO ABC

Conta de débito: 0344 / 006 / 00071080-6
»

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02- PERÍODO DE APURAÇAO 31/07/2020

03- NUMERO DO CPF OU CNPJ 57.571.275/0001-00

04- CODIGO DA RECEITA 1708

05- NUMERO DE REFERENCIA

01- NOME / TELEFONE

FUNDACAO DO ABC / (11) 2666-5400

06- DATA DE VENCIMENTO 20/08/2020

07- VALOR DO PRINCIPAL R$ 3.480,04

ATENÇAO
É  vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados peia Secretaria da Receita Federal cujo valor
total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione
esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

08- VALOR DA MULTA R$ 0,00

09- VALOR DOS JUROS/
ENCARGOS DL-1.025/69

R$ 0,00

10- VALOR TOTAL R$ 3.480,04

11- AUTENTICAÇÃO BANCARIA
CEFIC 19082020 034400600071080 00473504

Identificação da
IR NF 770 CAJ

operação:

Data de débito: 19/08/2020

Data/hora da operação: 19/08/2020

Código da operação: 00473504

Chave de segurança: 13RFRC6S34VRXWFX

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N.° 736, DE 02/05/2007.

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Pr@f@ltufaâe Mogiaasgrum
Contrato de Gestão N°058/2019

Confere com i

^  r, (■

https;//internetb'ankihg.çaiç<a.gov.br/SiiBC/imprime_darf.processa 1/1





Coífv&TriUssi!;

Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIAS

EMISSÃO : 19/08/2020

RELACAO : 070940

AO CEF MOGI HOSPITAL - ESTADUAL

AGENCIA : 0044 - C/C 000710806

MOGI DAS CRUZES

PRF NU^5ER0 PC ENEFICIARIO NAT BANCO DV DV DT.VENC VALOR A PAGAR

02 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COFINS S/SERVICO A RECOLHER

TOTAL GERAL

DEZ MIL, SETECENTOS E OITENTA E OITO REAIS E QUATORZE CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A PAGAR OS TÍTULOS EM REFERENCIA, LEVANDO A DEBITO DE NOSSA

CONTA CORRENTE NUM. 000710006 NO DIA 19/00/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

WCHRO

Preteiíufa ae Mogi oss 6ruz§8

Confere com a
lal

Iborderó

iGEfWR ARQUIVO

(prog DOARQ

I GOMPRovantes

BORDERÓ NOME:^

DATA:W—/__/

OATA:__y_

DATaI^Q^^
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1 íoVC

ministério da fazenda
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERlOOO DE APURAÇÃO
31/07/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
5952

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
Q-l NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

06 DATA DE VENCIMENTO
20/08/2020

COFINS SI NF 770 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até20/08/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.58.70.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
10.788,14

08 VALOR DA MULTA
0.00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL -1.025/69 0,00

10 VALOR TOTAL
10.788,14

8567Ò000107-1 88140064023-4 31575712750-3 00159520213-4 -J 'f AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA (Somente nas 1° e 2" vias)

■ cortar nesta linha ■

ministério da fazenda
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

Q2 PERiCDC DEAPURAÇÃC
31/07/2020

Q3 NÚMERC DC CPF CU CNPJ
57.571.275/0001-00

Q4 CÓDIGC DA RECEITA
5952

05 NÚMERC DE REFERÊNCIA
Q«J NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

06 data de VENCIMENTC
20/08/2020

COFINS 8/ NF 770 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até20/08/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.58.70.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALCR DC PRINCIPAL
10.788,14

08 VALCR DA MULTA
0,00

09 VALCR DCS JURCS E / CU
ENCARGCS DL-1.025/69 0,00

«10 VALCR TCTAL
10.788,14

85670000107-1 88140064023-4 31575712750-3 00159520213-4 <1 ̂  AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA (Somente nas 1° e 2= vias)

Prêteltura õe Mogi das &ru£di>
Contrato de Gestão N°058i2019

- cortarnestalinha -

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

Confere cosi
Originai

'T

O rí i' • •'
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PREFEITURA DE MOQl t)Ã8 CRUZES
0^780^. AV,VER,«AÍ«íSG.ÍÃGÜÉ4UMA.^.S-0^«^^^^^^

P Nota Fiscél de ServigoS Eletrônica Chave:

ZULL^fi/KSííúmsrp RBS: mümef&Nota
\m7mm

CÃJ^BÍVICOS MbülCOS LTOA

i '303. SAÍÃ 01. - CENTRO
MOgÍ bASÔRUZES -;SP -CEP: 00730110
Ç«PJí6er:T:7a41864000Í06

CCM 7Í3^ Inscf.iMu.níepaliTI^S
. tBlejfçne' '

(rtôCf. EstadualíRG:

êwiços M^piçgs

Natureza Operação:
Afiwdad©: 04.01 - Medicina, ©bíomeciicina

FÜND«y«W W í

Av Lauro Gomes 2õ:qo - VHa Sacadura Ç^bral
Santo Andte-SP - ^^«.'1" CEP: OOOO^SW^
CNPJ/CPF,: 57571275Q00445 InscnÇaO
E-maB:

Inscrição

Er ' C

tnsOTíâo
Insen^nÇNPJ/GPF

P "CTTS&uaO dos SsrViCOS '.
.dô: PÍiDto Rtenaiií«íto- - B-ospit^i Tto,ni-P^pa .■ ^

I  ."• . . .. .-.i-,7. .-f %Th?í«;í:.ü3£i:v;:X."i'::':C''ÍC',-;i5i5S!
-j

^.uaíio_;20:3C ._ .,,..,.:-,i;.5,.,.,;.....ã.,»^
-i C5K>r<^n^X:âo - *

207.002.88 207.002,88

•  ̂ ^ 25800.00 25,000,GO

Confere eoma
Original

Preieliufs de Mogi das Cruzes

232.002.88TotafittoS Serviços
Tótácfe.DedugseSObsetyaçao:

aseo.ooisssem;Retenga.o;i 3,00.%

Sissç, Incóndiclonacio
Désc Cgn.dietonaQOi;

217x734.70loinítos

232.002.88

•  no èndeféçõ;
inôgíàasGnjzes.sp40v.Br
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■  .'' - •■■ ;■

-FISCALCENTRAL DE CONVÊNpS

1 6 JUL 202D

CoAfi^
Resp. Fiscal

.••'-•• •> •- ".•

_LaôN-TiAB7t21D AD E
CEIp^L DE
CONVÊNIOS

í

1 6JUI 2020

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

1 e:;jur^o2o?.": .

Q.AJXO

-l« (i. 000067



2010812020 ln-ternEt:::;B:anklng....C:AIxA

2^ Via - Comi^jròVante de pagamento de tributos federais

Via Internet Banking Gaixa

Nome:

Conta de débito:

FUNDACAO DO ABC

0344 / 006 / 00071080-6

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA RECEITA FEDERAL DO

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02- PERÍODO DE APURAÇÃO 31/07/2020

03- NUMERO DO CPF OU CNPJ 57.571.275/0001-00

04- CODIGO DA RECEITA 5952

05- NÚMERO DE REFERÊNCIA

01- NOME / TELEFONE

FUNDACAO DO ABC / (11) 2666-5400

06- DATA DE VENCIMENTO 20/08/2020

07- VALOR DO PRINCIPAL R$ 10.788,14

ATENÇAO
É  vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor
total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione
esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

08- VALOR DA MULTA R$ 0,00

09- VALOR DOS JUROS/
ENCARGOS DL-1.025/69

R$ 0,00

10- VALOR TOTAL R$ 10.788,14

11- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA
CEFIC 19082020 034400600071080 00473569

Identificação da
COFINS NF 770 CAI

operação:

Data de débito: 19/08/2020

Data/hora da operação: 19/08/2020

Código da operação: 00473569

Chave de segurança: FZVXZH6E0R6L677K

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N." 736, DE 02/05/2007.

Operação reaiizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

^^fsfeíturaae Mogiaasbiuies
Contrato de GestáoNTOOig

Confere
0/-ig/na7

;tbankíikihttps://internetbanking;-eaí)ta:àov.br/SliBC/imprime_darf.processa 1/1
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V&nirKXl cr©
Coftvânicá

Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIAS

EMISSÃO : 20/07/2020

RELACAO : 070157

AO CEF MCGI HOSPITAL - ESTADUAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710806

MOGI DAS CRUZES

PC BENEFICIÁRIO DV DV DT.VENC VALOR A PAGAR

01 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL IRRF S/SERVICOS A REC.(N.AUT) 3.525,75

TOTAL GERAL

3.525,75

TRES MIL, QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A PAGAR OS TÍTULOS EM REFERENCIA, LEVANDO A DEBITO DE NOSSA

CONTA CORRENTE NUM. 000710806 NO DIA 20/07/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

t FINANCEIRO jtRtVíE CONTÁBIL'central de c^mv^ios

X

Prefeitufí de Mogí das Cruzes
Contrato de Gestão N°058/2019

ConferQ com a

borderó NOME DATA:_ / /

DATA; / /
gerar arquivo NOME:

PROG do aro NOMEXlj^^ OATA^P^
COMPROVANTES NOME:

baixa de BORDERÔ nome



estadual 000092



MINISTÉRIO DA FAZENDA

,  SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÁO
30/06/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
1708

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
Q-J NOME/TELEFONE

FUIMDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

00 DATA DE VENCIMENTO
20/07/2020

IR SI NF 766 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até20/07/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÀO RECEBER COWI RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.57.69.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
3.525,75

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00

-J 0 VALOR TOTAL
3.525,75

85600000035-1 25750064020-2 21575712750-5 00117080182-1 -j-J AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1= e 2= vias)

• cortar nesta linha •

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÃO
30/06/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
1708

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
01 NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÉNIOS
2666-5400

00 DATA DE VENCIMENTO
20/07/2020

IR SI NF 766 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até20/07/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.57.69.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
3.525,75

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00

10 VALOR TOTAL
3.525,75

85600000035-1 25750064020-2 21575712750-5 00117080182-1 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1= 0 2= vias)

ere co® a

- cortar nesta linhá •

DARF emitido em duas vias. Recorte nas iinhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

PrefeiWEi dê Mogi oas 6ruzes
Contrato de Gestão N°058/2019
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
08780-900 - AV VER NARCISO YAGUE GUIMARÃES - CENTRO CÍVICO - MOGI DAS CRUZES - SP

Nqta Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

í  * •,0^. • Número RPS: Número Nota

766

Data

03/06^020

Chave:

WONP-VYQ\^

CAJ
Ser/icos Médicos

■  ■

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LIDA

R CEL SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO

MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110

CNPJ/CPF:17241864000106 inscr. Estaduai/RG:

Emaii:

Telefone: CCM 71393 Inscr. Municipal: 71393

■ Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 06/2020
Atividade: 04.01 - Medicina e biomedicina.

Dados do Tomador dc Scrv iço

fundaçAodoabc
Av. Lauro Gomes n° 2000 - Vila Sacadura Cabral

Santo André - SP - Brasil - CÇP: 09060-870
CNPJ/CPF: 57571275000445 Inscrição
E-maii:

End. Cobrança:

Inscrição

jfi Dados do Intermedlário
CNPJ/CPF:

-CEP:
>-

Inscrição Inscrição

Qia Un Dis-vim no= Se-T. 1^.33

1 Proc Médicos realizados n Hospital Municipalo Pronto Atendimento

Maio 2020

210,

ValoT

,049.80

Valor Totií

210.049,80

Confere oorn a

Observação: Total dos Serviços

Total de Deduções

ISS SEM RETENÇÃO

Desc. Incondicionado

Desc. Condicionado

235.049,80

0,00

3,00% 7.051,49

0,00

0,00

MBlMÜilBi
235.049,80 ISS

0,00
IRRF

3.525,75
PIS

1.527,82 ="f051,49 CSLL
2.350,50

INSS
0,00

OUTROS
0,00 220.594,24

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço; wwwiniogidáscrüzes.sp.gov.br
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Hospital Municipal de Mogi - (

Proc N° MCH0AQ^R/3o
Vencimento A3/Q^ I \2CjXA^
Visto 5eMxa. C*? \Q£^uju^<^
Competência '""TTin i (O /
Vigência até

Liberado

CR lO& I OCSíD

CúNST REALIZADOS

fiSCAL .
CENTRAL DE CONVÊNIOS

2020

CONTABILIDADE

CENTRAL DE
CONVÊNIOS

5 JUN 2020

000094



21/07/2020 internet Ban:kl:Ng CAIXA

2^ Via - Comprovante de pagamento de tributos federais

Via Internet Banking Caixa

Nome;

Conta de débito;

FUNDACAO DO ABC

0344 / 006 / 00071080-6

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA RECEITA FEDERAL DO

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02- PERÍODO DE APURAÇAO 30/06/2020

03- NLIMERO DO CPF OU CNPJ 57.571.275/0001-00

04- CODIGO DA RECEITA 1708

05- NÚMERO DE REFERÊNCIA

01- NOME / TELEFONE

FUNDACAO DO ABC / (11) 2666-5400

06- DATA DE VENCIMENTO 20/07/2020

07- VALOR DO PRINCIPAL R$ 3.525,75

ATENÇAO
E  vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor
total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione
esse vaior ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

08- VALOR DA MULTA R$ 0,00

09- VALOR DOS JUROS/
ENCARGOS DL-1.025/69

R$ 0,00

10- VALOR TOTAL R$ 3.525,75

11- AUTENTICAÇÃO BANCARIA
CEFIC 20072020 034400600071080 00440847

Identificação da
operação:

IR NF 766 CAJ

Data de débito: 20/07/2020

Data/hora da operação: 20/07/2020

Código da operação; 00440847

Chave de segurança: AH0LL2XKL33LUVFC

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N.° 736, DE 02/05/2007.

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confera com a
Originai

Prefelturã de Mogí âãs êruzea
Contrato deGestãoN°058/2019

https://intemetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_darf.processa ■;/1





cJ'c?

Centr.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - ESTADUAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710806

AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS
PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIAS

MOGI DAS CRUZES

PC B E N EFICIARIO

01 MINISTÉRIO DA FAZENDA IRRF S/SERVICOS A REC.(N.AUT)

TOTAL GERAL

DOIS MIL, CENTO E DEZ REAIS E DEZENOVE CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A PAGAR OS TÍTULOS EM REFERENCIA,. LEVANDO A DEBITO DE NOSSA
CONTA CORRENTE NUM. 000710806 NO DIA 19/06/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

DV DV DT.VENC

19/06/202C

EMISSÃO : 19/06/202C

RELACAO : 069346

2.110,19'

2.110,19.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

Confere com a
Original

'OEiRO

■RAL DE CO

CONTASt

iO

BORDERÓ NOME;

I GERAR ARQUIVO NOivlE;_

i  I 1 PROG DO ARQ

r.

"1 COMPROVANTES NOME:

! BT-.VÁA DE BORDERÓ NOME:l2 DATA:

DATA; / /

DATA: i I

DATA:

DATA:

I

Contrato de Gestão N''058i2019





. Aprovado peta IN/RFB n" 736/2007

01 NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-54Ò0

IR S/ NP 763 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até 19/06/2020
Domicílio tributário do contribuintè*

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS
Auto Atendimento Versão 5.56.69.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

ü

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RÈCÉITA FEDÈRAL DÕ BRASIL

Documento dê Arrécàdação dè Receitas Federais

DARF

02 período de apuração

03 NlilMERO DO CPF OU ONPJ

04 CÓDIGO DA RECEITA

05 NUMERO DE REFERÊNCIA

06 DATA DE VENCIMENTO

07 VALOR DO PRINCIPAL

08 VALOR DA MULTA

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL- 1.025/69

10 VALOR TOTAL

31/05/2020

57.571.275/0001-00

1708

19/06/2020

2.110,19

0,00

0,00

2.110,1985620000021-9 10190064017-4 11575712750-7 00117080152-4 11 autenticação bancária (Somente nas i
e 2' vias)

• cortar nesta linha ■

Aprovado pela IN/RFB n° 736/2007

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECElTA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

01 nome/TELEFONE.

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

02 período de apuração

03 NUMERO DO CPF OU ONPJ

04 CÓDIGO DA RECEITA

IR S/NF 763 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até 19/06/2020
Domicílio tributário do contribuinte-

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS
Auto Atendimento Versão 5.56.69.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA

06 data de vencimento

07 VALOR DO PRINCIPAL

08 VALOR DA MULTA

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69

1 O VALOR TOTAL

31/05/2020

57.571.275/0001-00

1708

19/06/2020

2.110.19

0,00

0,00

85620000021-9 10190064017-4 11575712750-7 00117080152-4 11 autenticação bancária (Somente nas i2.110,19
' e 2= vias)

■ cortarnesta linha •

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontiihadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

Confere com a
Original

PrgtgiturB âá Cruzes
Contrato de Gestão N^58i2019
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PREFEITURA DE MOGl DAS CRUZES
08780-900 - AV VER NARCISO YAGUE GUIMARÃES - CENTRO CÍVICO- MOGl DAS CRUZES - SP
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Chave:

TZOM-MZHB
Data

05/05/2020

8 e "

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LTDA

R CEL SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO
MOGl DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110
CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Estaduai/RG.

Email:
_ , , . QQi/[ 71393 Inscr. Municipal: 71393

Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍkiO
Competência; 05/2020Natureza Operação; Prestação de Serviços

Atividade; 04.01 - Medicina e blomedicina.

fundaçAodoabc
Av. Lauro Gomes n° 2000 - Vila Sacadura Cabral
Santo André - SP - Brasil - CEP; 09060-870
CNPJ/CPF; 57571275000445 Inscrição
E-mail

End. Cobrança

Inscrição

Dados do Intermediário
InscriçãoInscriçãoCNPJ/CPF

CEP;

115.679,60

25.000,00
Proc Médicos realizados no Pronto Atendimento
Abril 2020 .-.r;-,:, ji.',
Coordenação

Hospital Municipal - 115.679,60

25.000,00

Confere corna
Originai

Observação:

Qj.iVAOl'

Total dos Servlcosl
Total de DeduçõesI

140.679.60

0,00

ISS SEM RETENÇÃoj 3,00% 4.220,39

Desc. Incondicionadoj 0,00

Desc. Condicionado! 0,00

0.001°^^''°® 0.00914/121 1.406,80'"^®®140;679,60
132.027,80

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço; www.mogidascruzes.sp.gov.br Prefeitura de Mogt das CrujesCcS)deGSN«058)201S



FISCAL
CENTRAL DE CONVÊNIOS
VR LiQ, l:^3> oay g

'  5 Mai 2020

Resp. Fiscal

CENTRAL DE CONVÊNIOS
LAh4ÇAD0 EM <S lO5l30

VISTO

j  >9

vo^:k<>

3^
Hospital Municipal

I Vendtnento.

Visto

CompèlêtlÊiA

Vigência até.
Liberado.

Yârs^S^
AuxlllarA9íW>'stratSvo

Hosp. Mun. Mogi tiuS Cruies

FISCAL
central DE

notas

1 4 MAl 2020

Cculo-L'
000176



22/06/2020 lntèrNet::::BanKing::::CAIXA

2a Via - Comprovante de pagamento de tributos fedérais

Via Internet Banking Caixa

Norhe:

Conta de débito:

FUNDACAO DO ABC

0344 / 006 / 00071080-6

MINISTÉRIO Da fazenda
SECRETARIA RECEITA FEDERAL DÕ

^  BRASIL

Documento de Arrecadação dé Receitas Federais

DARF

02- PERÍODO DE APURAÇÃO 31/05/2020

03- NUMERO DO CPF OU CNPJ 57.571.275/0001-00

04- CÓDIGO DA RECEITA 1708

05- NÚMERO DE REFERÊNCIA

01- NOME / TELEFONE

FUNDACAO DO ABC / (11) 2666-5400

06- DATA DE VENCIMENTO 19/06/2020

07- VALOR DO PRINCIPAL R$ 2.110,19

ATENÇÃO
E  vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados peia Secretaria da Receita Federai cujo valor
total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione
esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja iqual ou superior a R$ 10,00

08- VALOR DA MULTA R$ 0,00

09- VALOR DOS JUROS/
ENCARGOS DL-1.025/69

R$ 0,00

10- VALOR TOTAL R$ 2.110,19

11- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA
■  CEFIC 19062020 034400600071080 00497040

Identificação da
operação:

Data de débito:

Data/hora da operação:

IR NF 763 CAJ

19/06/2020

19/06/2020

Código da operação;

Chave de segurança:

00497040

67AGQKS2F4LCK0AZ

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N.® 736, DE 02/05/2007.
Operação realizada com sucesso conforma as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com déficiêncla auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

ijnf Prefêitufs d6 h/iogi tias Gruzes
Contrato de Gestão N'^58/2019

httos://internetbankina.caixa nnv hr/s;iiRr:/imnrirr.o riorf.
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Ccmircrl cís?
ConV-êTíics

Centr.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - ESTADUAL
AGENCIA : 0344 - C/C 000710806

MOGI DAS CRUZES

AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS
PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIAS EMISSÃO : 19/06/202C

RELACAO : 069347

PRF NUMERO
PC BENEFICIÁRIO

BANCO DV DV DT.VENCCOM 763 VALOR A PAGAR02 MINISTÉRIO DA FAZENDA
COFINS S/SERVICO A RECOLHER

I9/06/202C 6.541,61

TOTAL GERAL

SEIS MIL, QDINHENTOS E QUARENTA E UM REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS 6.541,61

FUABC CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MÜN DE MOGI DAS CRUZES

Confere com a
Original

COflTASíIANCEIRO

ítral de

V í

1 BORDERÓ NOME:,

] GERAR ARQUIVO NOME:.

1 PROG DO ARO NOME: f

DATA: l ■ I

£i.
DATA: / /

DATA:0/JÍ^
] COMPROVANTES NOME:

I  nWJ BAIXA DE BORDERÓ NOmS m



'V.:- >

estadual

000178



Aprovado pela IN/RFB n" 7Í36/2007

ministério da fazenda
SEGREtARIA DA RECEITA FÉDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Fedèrais

DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÃO
31/05/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
5952

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
Q-J NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE COMVENIOS

2666-5400
06 data de VENCIMENTO

19/06/2020

COFINS 8/ NF 763 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até 19/06/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.57.69.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
6.541,61

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00

•J 0 VALOR TOTAL
6.541,61

85690000065-9 41610064017-4 11575712750-7 00159520152-4 -l-j AUTENTICAÇÃO BANCARIA (Somente nas 1® e 2« vias)

• cortarnesta linha —

Aprovado pela (N/RFB n" 736/2007

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÃO
31/05/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
5952

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
Q-j NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE COMVÊNIOS
2666-5400

06 DATA DE VENCIMENTO
19/06/2020

COFINS S/ NF 763 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até 19/Õ6/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.57.69.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
6.541,61

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / ÒU
ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00

0 VALOR TOTAL
6.541,61

85690000065-9 41610064017-4 11575712750-7 00159520152-4 ^ ̂ AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1" e 2® vias)

Cowftre Gom a
Original

• cortar nesta linha ■

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

n'

Prefeitura Oe Mogi (jas Cruzes
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PREFEITURA DE MOGl DAS CRUZES
08780-900 - AV VER NARCISO YAGUE GUIMARÃES - CENTRO CÍVICO - MOG. DAS CRUZES - SP
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

® "a® • •
Número RPS: Número Nota

763

Data

05/05/2020

Chave:

TZOM-MZHB

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LTDA

R GEL SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO
MOGl DAS CRUZES - SP - CEP; 08730110
CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Estadual/RG.

Email;

CCM 71393 Inscr. Municipal: 71393

Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Competência: 05/2020Natureza Operação; Prestação de Serviços

Atividade; 04.01 - Medicina e biomedicina.

Dados do

fundaçAodoabc
Av. Lauro Gomes n° 2000 - Vila Sacadura Cabral
Santo André - SP - Brasil - CEP: 09060-870
CNPJ/CPF: 57571275000445 Inscrição
E-mail:

End. Cobrança:

Inscrição

InscriçãoInscriçãoCNPJ/CPF:

CEP: eamuimiiUii'

:s.

sTimina to clts Sep' cos

P?oritédi^'^~realizados no Pronto Atendimento - Hospital Municipal
Abril 2020

115.679.60

25.000.00

115.679,60

Confere com a
Original

140.679.60Total dos Serviços
Observação; Total de Deduções

4.220.393,00%ISS SEM RETENÇÃO

Desc. Incondlcionado

Desc. Condicionado

„  OUTROS _ „0,001 0,00 132.027,80
"^^2.110.19"^'®140.679,60

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: www.mogidascruzes.sp.gov.br



FISCAL
CENTRAL DE CONVÊNIOS
VR LlQ, )--^X- Oay Bü

\

' 5 MAI 202D

G?/va^'
Resp. Fiscal

ffh

CENTRAL DE CONVÊNIOS
LANÇADO EM IS t05i:^_

VISTO

o^"
?>%•

Hospital Municipal de Mogi - CC
ProcN°_iÍ
Vencimento..JS2

CompeieiTcia

Vigênda até
Liberado

ESTADUAL
Auxiliar Aawinlstrativo

Hosp. Muf). Mug' Cruzes

FISCAL
central DE

notas

1 4 m 2020



22/06/2020
intér-n et BánRing CaiIXA

23 Via - Comprõvanté de pagamento de tributos federais
Via Internet Banking Caixa

Nome:

Conta de débito:

FUNDACAO DO ABC

0344 / 006 / 00071080-6

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais
DARF

01- NOME / TELEFONE

FUNDACAO DO ABC / (11) 2666-6400

02- período de apuração
31/05/2020

03- NUMERO DO CPF OU CNPJ

04- CODIGO DA RECEITA

05- NUMERO DE REFERÊNCIA

ATENÇÃO

°  ''acolhimento de tributos e contribuiçõesadministrados peia Secretaria da Receita Federai cujo valor
totai seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione
esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
s bsequeiTtes^_a^que ototãi seja igual ou superiora R$ 10,00:

06- DATA DE VENCIMENTO

07- VALOR DO PRINCIPAL

08- VALOR DA MULTA

09- VALOR DOS JUROS/
ENCARGOS DL-1.025/69

10- VALOR TOTAL

57.571.275/0001-00

5952

19/06/2020

R$ 6.541,61

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 6.541,61

11-AUTENHCAÇÃO BANCÁRIA
19062020 034400600071080 00497207

Identificação da
operação:

Data de débito:

Data/hora da operação:

COFINS NF 763 CAJ

19/06/2020

19/06/2020

Código da operação: 00497207

Chave de segurança: P562CCUVMZLYM8Q3

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N.o 736, DE 02/05/2007.
Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

■■ ■:; ■ , I • "i í"
L.) 1. i.'

Prefgitufg Q§ Mtsgi as» Sfuzes
Contrato de Gestão N''058/2019.

https://intefnetbanking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime darf.c



estadual
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Central der
ConvànJca

Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIAS

EMISSÃO : 19/05/2000

RELACAO : 0634S4

AO CEF HOGI HOSPITAL - ESTADUAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710806
HOGI DAS CRUZES

PC BENEFICIÁRIO KAT

01 MINISTÉRIO DA FAZENDA IRRF S/SERVICOS A BEC.(N.AUTl

DT.VÉKC VALOR A PAGAR

19/05/2020 1.276,84

TOTAL GERAL

UM MIL, DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A PAGAR OS TÍTULOS EM REFERENCIA, LEVANDO A DEBITO DE NOSSA

CONTA CORRENTE NUM. 000710806 NO DIA 19/05/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUH DE MOGI DAS CRUZES

Prefeitura de i^ogi das Qruzes
Contrato dê Gestão N^58/2019

Confere com a
Original

1.276,84

EIRO

TRAL DE CO,

BORDERÔ NOM

GERAR ARQUIVO NOf.iE

PROG DOARQ NOí

DATA

/  DATA;

dAÍ^' )

2 COMPROVANTES NCME;

~1 BAIXA DE BORDERÔ ^CivlG
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
06780-900 - AV VER NARCISO YA6UE GUIMARÃES - CENTRO CÍVICO - MOQ DAS CRUZES - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

CAJ

Número RPS: Número Nota Fiscal:

761

Data Emissão:

08/04/2020
Chave:

RDHQ-KIIQ

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LIDA

R CEL SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO

MOGl DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110

CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Estadual/RG:

Ser/icos Médicos
Emâíl;

Telefone: CCM 71393 inscr. Municipal: 71393

Local do Serviço: 1 • SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 04/2020
Atividade: 04.01 - Medicina e biomedtcina.

|!;Í|gg|;^|!ÍÍíÍ^£;g!tpÍ:t||ppÍp|!|Íí|pÍÍf!|C^|j^|[ÍÍ(Í^SÍ|Ía6lÍ3S^S^^ 11
FUNDAÇÃO DO ABC
Av. Lauro Gomes n" 2000 - Vila Sacadura Cabral
Santo André-SP - Brasil - CEP: 09060-870

CNPJ/CPF: 57571275000445 Inscrição
E-mail:

End. Cobrança:

inscrição

«f 11»j»

CNPJ/CPF:

- - - - CEP:

Inscrição Inscrição

Proc médicos realizados no Pronto Atendimento - Hospital Municipal - 60.122,95 60.122,

Confere com a
Original

Observação:

85.122,95

gKKrassi^ssssssgsüs'

ISS
0.00"^1578^4

Total dos Serviços 85.122.95

Total de Deduções 0,00

ISS SEM RETENÇÃO 3,00% Z553.69

Desc. Incondicíonado O.OD

Desc. Condicionado 0,00

PIS
553,30

COR^53,69 CSLL
851,23

INSS
0,00

I OUTROS
0,00 79.887,89

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: www.mogidascruzes.sp.gov.br pj^^jj^UJogidasCnizesr-



r - ■

:ONTABlLIDADB
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

]  5 ABR 2020

Mareio Silva

FISCAL

CENTRAL DE

NOTAS

t 6 ABR

Hospital Municipal de Mogi - CC
A0ÍOÍij^S•dmernp

oelencia

snda ate

i\

EsrÃpüÃ^g 000154



1*VIa
Aprovado pela INJRFB n' 73wzop/

MINISTÉRIO DA FAZENDA
■ SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÃO
30/04/2020

03 NÚMERO 00 CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
1708

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
OI NOME/TELEFONE
FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400 ■

00 DATA DE VENCIMENTO
20/05/2020

IR 8/ NF 761 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até20/05/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.52.66.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
1.276.84

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL-1.025/69 0,00

•j 0 VALOR TOTAL
1.276,84

85660000012-4 76840064014-2 11575712750-7 00117080121-9 11 AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas l-e 2= .ias)

cortar nesta linha

Aprovado pela IWRFB n' 736/z1h)7

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

Q2 PERÍODO DE APURAÇÃO
30/04/2020

Q3 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

Q4 CÓDIGO DA RECEITA
1708

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
Q-^ NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

00 DATA DE VENCIMENTO
20/05/2020

IR SI NF 761 CAJ SERVIÇOS MÉpiCOS

DARF válido para pagamento até20/05/2020
Domicilio tributário do conIn'buinte;

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.52.66.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
1.276,84

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL -1.025/69 0,00

■10 VALOR TOTAL 1.276,84

cortar nesta linha

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

. C { ■ A •' í ' '

Confere com a
Original

C,tiN
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20/05/2020 In tem et::b-anking CfiáXA

CAIXA
2^ Via - Comprovante de pagamento de tributos federais

Via Internet Banking Caixa

Nome:

Conta de débito:

FUNDACAO DO ABC

0344/ 006/00071080-6

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA RECEITA FEDERAL DO

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02- período de apuraçao 30/04/2020

03- NUMERO DO CPF OU CNPJ 57.571.275/0001-00

04- CODIGO DA RECEITA 1708

05- NÚMERO DE REFERÊNCIA

01- NOME/TELEFONE

FUNDACAO DO ABC CENTRAL / (11) 2666-5400

06- DATA DE VENCIMENTO 20/05/2020

07- VALOR DO PRINCIPAL R$ 1.276,84

ATENÇÃO
É  vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor
total seja inferior a R$ 10,00.- Ocorrendo tal situação, adicione
esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

08- VALOR DA MULTA R$ 0,00

09- VALOR DOS JUROS/
ENCARGOS DL-1.025/69

R$ 0,00

10- VALOR TOTAL R$ 1.276,84

11- ALrTENTICAÇÃO BANCÁRIA
CEFIC 19052020 034400600071080 00451622

Identificação da
operação:

IR SOBRE NF761

Data de débito: 19/05/2020

Data/hora da operação: 19/05/2020

Código da operação: 00451622

Chave de segurança: M5E352VAPKGL7GAH

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB 736, DE 02/05/2007.

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

^«recoma
Or/pinal

f ; ' f:'. 1

https://internetbanklng.caixa.gov.br/SIIBC/lmpríme_darf.processa 1/1
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les 10/ ̂

Coníefe com a

Preleitura de IVIogi das Cruzes
Contrato de Gestão tf05812019
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FUNDAÇÃO TO ABC
0©6tte.Í957

CONTRATO DE

fVICH0105Á/20
DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS - PROCESSO

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS MÉDICOS NO PRONTO A1TNDIMENT0

ADULTO VISANDO ATENDER OS PACIENTES QUE BUSCAM

ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE M06I DAS

CRUZES EM DECORRÊNCIA DÂ PANDEMIA CGVID-19 -

PROCESSO Ne MCH0105A/20

CONTRATADA: CAI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Por este instrumento, as partes, de um lado a FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda vsob o N.e

57.571.275/0004-45, com sede na Av. Lauro Gomes, n° 2.000, Vila Sacadura Cabral, Santo
André - SP, neste ato representada pelo seu Diretor Geraj Sr. Carlos Eduardo Fava, brasileiro,
advogado, portador da cédula de identidade RG 25.601.292-1, inscrito dõ CPF/MF sob o n"

151.795.848-25, doravante denominada sirnplesmente "CONTRATANTE",, e de outro lado, a
CAJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA-, inscrita no CNPJ/MF spb o 17.241.864/0001-06, com sede
na Rua Coronel Santos Cardoso, ne 303, sala 01, Centro, Mogl das Cruzes - SP, CEP: 08.730^

110, neste ato representada na forma de seu contrato social, doravante designada

"CONTRATADA", tendo em vista o Processo Administrativo ns MCHOISA, tem pôr justo e
acordado as seguintes condições:

1,0-DO OBJETO

1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços

rnédicps no pronto atendimento adulto, para atender os pacientes que buscam o Hospital
Municipal de Mogi das Cruzes em decorrência da pandemia Covíd-19, rigorosarriente

conforme especificações e condições estabelecidas no terrrio dè Referência, quando houver,
processo administrativo, proposta çomertíal e seus anexos.

2.0-PRAZO
Confere com a

Origmai
Contrato de Gestão N^5d/2019

2.1 - O prazo de vigência do contrato é de 9Ò (noventa) dias consecutivos e inintérruptos,
contados a partir da data da assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado uma

r . Áv. Lauro 2000, Vila Sacadura Cabra! - Santo André (SP) | CEP: 09060-870 1 Caixa Postai 106
Tel.: (11) 266&540D | Fax: (11) 2665-S462 [ wvvw.fuabc.org.br | füaberà>fuahg.ore.bf
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Única vez, por igual período, désde que devidamente comprovado o estado de necessidade
que ensejou a contratação,

2.2 - Em função da Pàndemia ocasionada pelo Córonayírus, o prazo constante da cláusula 2.1
poderá ser alterado nos termos de legislação específica, decreto ou medida provisória.

específica, decreto ou medida provisória que viabilizara alteração contratual
constante da cláusula 2.2 deverá constar no Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços.

3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA em até OS (cinco) dias após a assinatura
dp Contrato de Prestação de Serviços.

3.2 - A CONTRATANTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrata, a fim de verificar
se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele
previstos, reservando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério, não forem
considerados satisfatórios;

3.3 - Deverá a CONTRATADA, tendo ciência do valor global disposto na Cláusula 9.0 deste
contrato, manter controle próprio da execução do objeto, não ultrapassando o limite
financeiro global estipulado.

3.4 — O valor global poderá ser ultrapassado única e exclusivamente mediante solicitação da
CONTRATANTE e desde que devidamente motivado, sendo acompanhado do respectivo
Termo Aditivo.

3.5 - Havendo solicitação da CONTRATANTE e aditamento de acréscimo ao valor do contrato,
poderá a CONTRATADA continuar a execução do objeto observando o novo valor estipulado.

3.6 - Sendo ultrapassado o valor mensal estimado na Cláusula 9.Ò, deverá a CONTRATADA
informar imediatamente a CONTRATANTE, a fim de que esta redistribua execução do contrato
ou solicite o aditamento de valor devido, limitando-se ao disposto na Cláusula 4.7 do presente
Instrumento.

a  PreíeitüB de Mogí das Cruzes

^°"originâ Contrato de Gestão N^58/2019

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral r Santo André (SP) j CEP: 09060-370 1 Caixa Postal 106
Tel.; (11) 266&-S40Q j Fax: (11) 2666-5462 1 www-fuabc.org.br | fuabc@/uabc.ofg.br
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3,7 - O descumprímento dás Cláusulas 33 a 3.6 sujeitará ã CONTRATADA ao não recebimento
dos valores executados que ultrapassem o valor global do Contrato.

4.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

- Prestar os serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas no mercado.

4.2 - Cumprirtodas as normas, regras e leis aplicáveis a execução do objeto do Contrato.

4.3 - Observar estritamente as normas internas da unidade.

4.4 - Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, sociais,
previdenciárias, trabalhistas, addentárlas, comerciais e civis.

4.5 - indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que seus
representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados causem, por culpa,
doloração pu omissão, a CONTRATANTE ou a terceiros.

4.6 - Résponsabílizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação em
vigor.

4.7 - A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a partir da data da
assinatura do Contrato e manter essa condição durante toda a sua vigênçiã, atendendo a
demanda contratada, incluindo-se eventuais acréscimos ou supressões que não deverão
ultrapassar os 25% (vinte e cinco por cento) dp valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do Regulamento de Compras da Fundação do ABC e, subsidíariamente, a lei 8.666/93.

4.7.1 - Em função da Pandemia ocasionada pelo Coronavírus, o limite de 25% {vinte e cinco
por cento) constante da Cláusula 4.7 poderá ser alterado nos termos de legislação específica,
decreto ou medida provisória.

4-2.2 — A legislação especí6ca, decreto ou medida provisória que viabíiizar a aiteraçãp
contratual constante da cláusula 4.7.1 deverá constar nó Termo Aditivo ao Contrato de

Prestação de Serviços. prefeilura de Megi das Bnizes. }y_ j-
Confere cotTi a contrato de Gestão N®058/2019 - ■

Original

;  . ^ I
Av. íaüroOQmes, 2000, Vila Sacadura Cabral-Santo André (SP) I CEP; 09050-870 I Gsixa PóstaílOS ̂

Tel.: |11) Z66&.54C® ) Fé*: (11) 2666-5462 I u./ww.füabc.org.bf | fual^@fuabc.<wg-bf
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4.8 - Executar os serviços, objeto do contrato, rigorosamente em conformidade com todas ss
suas condições e normas legais.

4.9 - A CONTRATADA deverá adotar as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar
danos materiais e pessoais de seys funcionários, seus prepostos e aterceiros, peloS quais será
inteiramente responsável.

4.10 ~ A CONTRATADA garantirá a execução do objeto através dé pessoas habilitadas e
treinadas.

4.11 - A CONTRATADA deverá manter durante todo o período do contrato, compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de Habilitação e qualificação exí^das no
certame.

4.12 - Assume a CONTRATADA a responsabilidade Civil e Criminal peia Legitimidade de suas
assinaturas e ou dé seu representante e pela autenticidade dos documentos apresentados,
assim como as informações prestadas.

4.14 ̂  Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação objeto-de contrato, bem como a

execução deste através de terceiros sem expressa anuência da CONTRATANTE, que deverá

motivar eventual liberação.

4.15 - Deverá a CONTRATADA disponibilizar os seguintes profissionais, conforme Termo de

Referência e Proposta Comercial:

D1MENSI0NAR4£NT0 DE PROFISSIONAIS QUANT.\ESTIR/IADA HORA/MES

Médico Período

Noturno
Semana 540

Médico Penodo Diurno Fim de Semana 192

Médico Período

Noturno
Fim de Semana 192

Confere conta
Originei Prefeitura d9 Medidas Cruzes ■

Contrato de Gestão N^58/2019 A."

'Av. Laurò Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral-Santo André {SP) j CÉP;M060-S70 [ Caixa Postai 106
Té.: {11)2665rS4Q0 | Fax: (11) 266&-5462 [ VjWw.fuabc.org.br i fuat>c{Süiabe.árg.br
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Médico escala variável
por demanda - Período 1 Semana so

Diurno

Coordenação Técnica 1 integral 1

4.16 - Deverá a CONTRAiApA executar pequenos procedimentos necessários conforme a
evolução do quadro e prescrição médica.

4.17 - O médico plantonista deverá cuidar da garantia da continuidade da assistência ao

paciente apoiando a coordenação e os médicos da rotina em suas atribuições e necessidades,

4.18 - Deverá responder, na ausência do coordenador médico, pelas atribuições é decisões
inerentes aos procedimentos que envolvam os pacientes internados e na relação do serviço
com a Direçãp Geral, Direção Técnica e demais setores da unidade hospitalar.

4.19 - A COf^JTRATADA deverá executar procedimentos de internação e alta - segundo as
diretrizes da unidade, realizar a reavaliação dos pacientes internados sempre que necessário.

4.20 ̂  A CONTRATADA deverá preparar a prescrição médica e contribuir para que o paciente
receba ps cuidados necessários {p, ex. realização de exames, tratamento fisioterápiqo, etc.).

4.21 - A CONTRATADA deverá realizar a gestão operacional dos leitos de internação.

4.22 - A CONTRATADA deverá disponibilizar profissional dá Coordenação
Médica/Responsável Técnico, que possuirá as seguintes responsabilidades:
a) Profissional responsável por supervisionar a execução das atividades do corpo médico nas
enfermarias. Fazer a gestão de leitos discutindo com a diretória técnica as necessidades

observadas em busca de melhorias;

b) assegurar obediência as normas técnicas de bióssegurança e ns execução de suas
atribuições.

c) Supervisionar a execução das atividades do corpo cjínico nas unidades de terapia intensiva;
d) Fazer a gestão de leitos discutindo com a diretoria técnica as necessidades observadas em

busca de melhorias;

e) Assegurar obediência as normas técnicas de bióssegurança e na execução de sqlas
atribuições; Confere com a PfifeliuíB d® Megl dss Gmzes

Original ConUato de Geslôo N®058i2019

Av. Lauro Gomes, 2CX)0, Viia Sàcadura Cabral - Santo André (SP) | CEP: ,03060-870 ! Caixa Postal 105'
Td.; (11) 2666-5400 \ Fax; (11) 2666-5462 I www.fuabc.are.br 1 fuab£@foábc.ora,br
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f) Ser referencia para as rotinas médicas discutindo solução de probíerrias e busca continua
por melhorias;

g) Participar de comissões que tenham interface com a unidade de terapia intensiva;
ij Participar da manutenção da organização das enfermarias;
]) Participar e desenvolver junto com a liderança, projetos de melhoria para prestação de
serviços;

k) Manter interface com equipe interdisciplinar;
Participar e convocar equipe, quando necessário, parâ as reuniões científicas;
1) Auxiliar se necessário, o médico rotina nas possíveis dificuldades teóricas e/ou técnicas;
m) Realizar ievantamentò sobre a necessidade de capacitações médicas para potencializar
desempenho, assim como auxiliar a execução das mesmas;
n) Elaborar e homologar as escalas de trabalho conforme rotina institucíonai;
o) Obedecer âs normas técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições, utilizando
os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) definidos no Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais (PPRA), NR 32 e.ComIssãò de Controle dè Infecção Hospitalar ÍCCiH).

4.23 - Os profissionais médicos deverão possuir registro ativo no Conselho Regional de
Medicina.

4.24 - Zelar pelos equipamentos utilizados, fazendo, uso dos mesmos somente dentro das

especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes que reduzam ou impossibilitar o seu
uso normal.

4.25 - A Contratada deverá utilizar ás melhores e mais recomendadas estratégias pela OMS -
Organização Mundial de Saúde, para o atendimento médico relacionado a Panderhia do Covid-

19 {Coronavirus).

4.26 - A Contratada deverá designar o gestor responsável pelo acompanhamento e execução
do objeto.do presente contrato.

■^•27 — Todo atendimento realizado pela CONTRATADA deverá ser, obrigatoriamente,
registrado em prontuário, carimbado e assinado pelq médico responsável, contendo nome
legível, número do Conselho de Classe e assinatura.

4.28 - A CONTRATADA permitirá que a CONTRATANTE acompanhe os serviços executarmos.

rnrf?^re com a PreleiluraasNífiglâsseruzes . - - /oTiginâ Contrato de Gestão N«01.9 - . , ./
'  ' 5'' r i i • . . ^' Av. Lauro Gomes, 2000, Wla Secadura Cabral - Santo André (SHf CEP; 090S0-87O j Caixa Posta!

Ttí.: (llj 2666-5400 | Fax: (11) 2666-S4ES I www-fuabc.ore.faf I. fuabcdeifc13fac.org.br
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4.29 - A CONTRATADA deverá cadastrar os seus profissionais no CNES para executar o objeto
desse instrumento contratual, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de início
da prestação dos serviços.

4.30 - A CONTRATADA deverá manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
materiais, pormebores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais,
inovações que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a ser confiado em razão
deste contrato, sendo etes de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer
pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar consentimento a terceiros a esta
contratação, sob pena da lei.

4.31 - A CONTRATADA deverá permitir a realização, pela CONTRATANTE, a qualquer momento
e sem prévio avtso, de auditoria a com relação aos atendimentos dos pacientes, tanto do
ponto de vista administrativo corrio técnico;

4.32 - Todos os impressos e materiais utilizados em laudos médicos, comunicações externas
e internas peía CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, ser emitidos em papei timbrado e
identificado pelo CONTRATANTE.

4.33 - A CONTRATADA participará de reuniões para avaliação qualitativa e discussão de casos,
com a periodicidade que a CONTRATANTE determinar, contribuindo efetivamente nas

soluções para os problemas de orderh médico-administratívo, visando analisar e discutir os

processos e riscos inerentes às atividades envolvidas.

4.34 - Resporisabilizar-se pelo reparo ou substituição do equipamento e/ou aparelho da

CONTRATANTE caso ocorra P''^'3lgma^g^r^^^rrêndã de mau uso do profissional da
CONTRATADA. Originai

4.36 - Não exigir cobrança de qualquer paciente ou terceiro, por quaisquer sèrviçòs médicos,
hospitalares ou complementares da assistência devida ao paciente, por profissional preposto
e/ou sócio da empresa em razão da execução dos serviços contratado^ sob pena dé
responsabilidade civil e/ou criminal daqueles.

4.37 — Justificar por escrito ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas alegadas
quando da decisão de não realizar qualquer ato profissionsi a que está obrigado por .èsté

contrato, esclarecendo aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertinentes aos serviços

oferecidos encaminhando cópia desta justificativa para a Diretoria Técniçá è pifétófià Gefàir

O.: • n íl ■ . { ■
'  Av. LauroQofnes, 2000, VllaSacádura Cabral.-Santo.Antíré(SP} I CEP: 09060-870 1 Cal*3 PostallOS

Tél.: {11) 2666-5400 | Fax: (11) 266^5462 1 www.fuabciorg.br | .fuabcfflfuabc.ófg-br M
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438 - Atender as Comissões instituídas, quàis.sejam: do SESMT, da CIPA, de Padronização de
Material Médico Hospitalar e Medicamentos, da SCIH, de Prontuário Médico, de Óbito Intra-
Hospitalar, de Captação de. Órgãos, de Investigação Epíderniológica, de Investigação de
Doenças e Contróié de Zoonoses e Vetores, de Ética Médica, além de outras Comissões,
Normas e Regulamentos, bem como respeitar os protocolos da comissão de padronização de
materiais e medicamentos da CONTRATANTE e contribuir para certifícação da ONA
(Organização Nacional de Acreditação) e demais acreditadoras.

5.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante compromete-se a:

5.1 - Disponibilizar estrutura física adequada para a prestação de serviços ora contratada,
respeitando ás especificações técnicas apresentadas pela CONTRATADA.

5.2 - Indicar responsável para fiscalização dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA.

53 - Promover os pagamentos avençados pelos serviços efetivamente prestados, nas

condições e prazos especificados e ora acordados.

5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/funcionário especlalrnente designado.

5.5- Prover a Unidade com os recursos humanos técnicos e de apoio para a perfeita execução

do objeto dá contratação, na quantidade preconizada para a seg|iraoça e serviço.

ÇwUato de Gesfâo6.0 - DA FISCALIZAÇÃO ot[ginâ

6.1 - A Contratante fiscalizará à execução dos serviços através tíe funcionário (s) deslgnado,{s)
para esse fim, com a incumbência de relatar ao supervisor as falhas ou irregularidades que

verificar, as quais, se não forern sanadas, serão objetos de comunicada oficiai, expedido
Contratante Unidade, à CONTRATADA;

6.2 — A execução do contrato será fiscalizada em todos os aspectos pertinentes ao objeto

ajustado, inclusive, reservando o direito de resolução de quaisquer casos omissos ou

duvidosos, não previstos em memorial ou neste contrato, em especial às espeçificaçpes.

,, .. ,1..—. •

Av, Laürq Gomes, 2000, Vila Satadura Cabral - Sánto André {SP) \ CÊP: 09050-87Ü 1 Caixa Po^al 106 ■y
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requisitos, sinalizações, segurança, implicando o direito de rejeitar os serviços insatisfatórios,
intimando a execução das devidas modificações, quando for o caso;

6.3 - O exercício de fiscalização por parte da Contratante não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades pelos danos rnateriais e pessoais que vier a causar a terceiros ou à Unidade
por culpa òu dolo de seus prepostos, na execução do contrato, nos termos do Código Civil.

7.0 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

7.1 - A CONTRATANTE compromete-se a pagar p preço constante da proposta da
CONTRATADA, observadas as seguintes condições:

7.2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente no décimo quinto dia do mês
subsequente a prestação dos serviços, mediante emissão de notas fiscais, após atesíação dos
serviços realizados no período;

7.3 - No casp de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a legislação
vigente;

7.4 - A CONtRATADA deverá tndicár, com. a documentação fiscal, o número da conta corrente
e a agência, preferencialmente do Banco Santander S/A, a.firn de agilizar o pagamento;

7.5 - Em hipótese alguma será aceito boleto bãncário como meio de cobrança;

7.6-0 pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes

documentos, que setão arquivados pela CONTRATANTE:

Contrato de Gestão N°058/2019

a) Nota Rscal constando discriminação detalhada do serviço prestado; «

b) GND valida, provando regularidade do prestador de serviço contínuo de contrato formai,

junto à Previdência Social;

Confere com a

c) Prova de regularidade perante ò FGTS. Original

7.7 - As notas fiscais, referentes aos serviços prestados, deverão ser entregues em_ tempo

considerável (quinto dia útil do mês), para que a CONTRATANTE possa proceder copi as

análises devidas e o subsequente.pagamento dos valores;
I

í

'  '• u

Ay. tauro Comes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André {SP) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106 ' '
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7.8-A CONTRATANTE procederá a retenção tributária, referente aos serviços prestados, nas
alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor destacado em nota fiscal;

7.9 - A CONTRATADA, neste ato, declara estar ciente de que os recursos utilizados para o
pagamento dos serviços, ora contratados, serão aqueles repassados pelo Município de Mogi
das Cruzes em razão do Contrato de Gestão ns 58/19, firmado entre a CONTRATANTE e o
Município de Mogi das Cruzes.

7.10 - A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço constante da proposta da
CONTRATADA, desde que não ocorram atrasos e/ou paralisações dos repasses pelo Município
de Mogi das Cruzes para a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão
n9 58/19.

7.11 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a législaçâó
vigente, salvo quando decorram de atrasas e/ou paralisações dos repasses pelo Município de
Mogi das Cruzes, a CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas cláusulas 7.9 e 7.10
deste CONTRATO;

7.12 - A presente avehça extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisão do contrato de

gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Pública, não cabendo

indenização de qualquer natureza às partes.

S.O-DO RECEBIMENTO

8.1 - No recebimento dos serviços serão observados os preceitos pertinentes ao Regulamento

Interno de Compras da Fundação do ABC;

8.2 - A CONTRATADA mensalmente apresentará relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas.

pieteiluia Ce Mogi Cas Cruzes
9.0 - DO VALOR Coníere com jjg

Ongmai

9.1 - Dar-se-á ao presente contrato o valor de R$ 148.542,16 (cento e quarenta e oito mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos) mensais, perfazendo o valor global

para a vigência contratual no importe de R$ 445.626,48 (quatrocentos e quarenta e çinco|nil,
seiscentos e vinte-e seis reais e quarenta e oito centavos).

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacsdura Cabral - Santo ̂ dré (SP) j CEP; 09060-870 j Caixa Postal 106
Te!.; (11) 2666-5400 1 Fax: (11) 26S6-54S2 | Wv.?vJ.fuabc^org.br | fuabc.^{v.abc.org.bf
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10.0 - DAS PENALIDADES

10.1 As penalidades serão propostas pela fiscalização da Contratante e aplicadas, se for o
caso, pela autoridade competente, garantindo o GontraditóríD administrativo com defesa
prévia;

10.2 - Multa de 3% (três por cento) do valor do contrata, na recusa da empresa vencedora
em assiná-io dentro do prazo estabelecido;

10.3 - Muita de 10% (dez por cento) por inexecução parcial do contrato, sobre a parcela
ínexecutada, podendo a Contratante autorizar a continuação do mesmo;

10.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecução total do
mesmo;

10.5 - Multa de 10% (dez por cento) do vãlor do faturamento do mês em que ocorrer a
infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações propostas e
aceitas pela Contratante;

10.5. - Multa de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos estipulados
em contrato;

10.7 - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas cumulativamente, A

aplicação de uma não exdui a das outras, bem como a das demais penalidades previstas em
lei;

10.8 - O valor relativo, às multas eventualmente aplicadas, será deduzido de pagamentos que
a Contratante efetuar, mediante a emissão de recibo;

10.9 - As penalidades serão propostas pela fiscalização da Contratante e aplicadas, se for o
caso, peta autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa

prévia.

ll.O - DA RESCISÃO
r onfere com a preieilura ae WegI ias Gruzea6ooisa\od6Gesl&aN°058J20t9

11.1 - O não cumprimento das obrigações contratuais pelas partes ensejará rescisão

contratual, sendo lícito, a qualquer das partes, denúnciá-lo a qualquer tempo; con]

Av. Lauro Oomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) i CEP: 09060-870 | Caixa Postal 105
Tel.,: (11) 2666^400 J Fax: (11) 2666-S4S2 | V/ww.fuabc.org.bf I fuabc^fuabe.org.br \ /
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antecedência mínima de (30) trinta dias, sem que caiba a outra parte direito de indenização
de qualquer espécie;

11.2 - O presente Contrato poderá ser' rescindido uniíateralmente, desde que haja
conveniência para a Contratante mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

superior, sern que caiba a CONTRATADA o direito de indenização de qualquer espécie.
11.3 - A presente avença extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisão do contrato de

gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Pública, não cabendo
Indenização de qualquer natureza às partes.

11.4 - Este Instrumento poderá ser rescindido por ato uniiaterál da Contratante, verificando-

se a ocorrência de descumprimento de cláusulas contratuais, assegurados, no entanto, o

contraditório e a ampla defesa.

11.4 - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público.

11.5 - No caso de não interesse de renovação do contrato por parte da CONTRATADA, a

rnèsma deverá comunicar a CONTRATANTE, em um prazo mínimo de 30 (trinta) dias, ou

manter o serviço contratado em funcionamento por igual período, após o vencimento do

mesmo;

11.6 - A presente avença poderá ser rescindida com aviso prévio ém caso de conclusão de

tomada de preços realizada nos termos do Regulamento de Compras e Contratação de

Serviços de Terceiros e Obras da Fundação do ABC, que objetive a substituição da contratação

emergenclal.

Preteiiuta de Mogi das Cruzes
12.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS ^

12.1 - Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes tais como seus

anexos, processo administrativo, proposta da CONTRATADA, legislação vigente e demais

normas de direito aplicáveis;

12.2-Fica eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente contrato;

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos e condições c

instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02 (duasjtêstemunhàs. •

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André {SP) j CEP: pâOSO-870 1 Caixa Postal lOS
Td.: (11) 2666^400 j Fax: (11) 2566-5462 1 wwvj.fuabc.qrg:br | fu3be@fuabe.Qrg.bf
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Nome:

CPF:

Nome:

CPF:

Testemunhas:

Santo André, de rfe 2020,

DO ABC - CENTRAL DE CONVÉNiOSFUNDAÇ

ÇM SERVlèeá'MÉDiCOS LIDA.

•-fe-ÜLOygU1-
Nome;

CPF: 1^6-IO.

2-

Nome: GabrísIaíBruschi
Cpp. Departamento de Compras

ri fíiRC - Ceíílral de Convênios

{ESTA PÁGim PEHTENCE AO COt4TfíATO DE EMPRESA ESPECtAUZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS NO PRONTO
ATENDIMENTO ADULTO VISANDO ATENDER OS PACIENTES QUE BUSCAM ATENDIMENTO Nü HOSPITAL
MUNICIPAL DE M06I DAS CRUZES EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-IB - PROCESSO Ns MCH01QSA/2Q

Confere com a
Original

prefeitura de Mogi aas Cruzes
Contrato de Gesüo N®Q5W20t9

* \ r ,

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP; 09060-870 ! Caixa Postal 1D6
Tel.: (11) 266&-5400 | Fax; (11) 266S-S462 j wv/w.füabg.org.br | fi»abe?sfuabc.ofg.bf
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Conv<?ljxf«3

Centr.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - ESTADUAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710806

HOGI DAS CRUZES

AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPRCMISSOS

PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIAS
EMISSÃO : 19/05/202C

RELACAO : 068464

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO
VALOR A PAGAR

02 MINISTÉRIO DA FAZENDA COFINS S/SERVICO A RECOLHER 3.958,22

TOTAL GERAL

3.958,22

TRE5 MIL, NOVECENTOS E CINQÜENTA E OITO REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A PAGAR OS TÍTULOS EM REFERENCIA. LEVANDO A DEBITO DE NOSSA
CONTA CORRENTE NUM. 000710006 NO DIA 19/05/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

Confere com a
Original

Contrato de Gestão N®058/2019 '

Dan

m-rv<

GJrREHTECONTABILNCEIRO

NTRALDE Cí2fNVÉNld)S

NOME;

' l^BORDBRÓ

j  I GERAR ARQUIVO

ViPROG DO ARO

COMPROVANTES

BAIXA DE BOROERÔ NOME;

NOM

NOME

OA.TA:'y/ /
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
08700-900 - AV VÊR NAROSO YAGUS GUIMARÃES ■ CEríTHO CÍVICO • MOGl DAS CRUZES • SP

Í^Jota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

Serviços Médicos

Número RPS: Número Nota Fiscal:

761

Data Emissão:

08/04/2020

Chave:

RDHQ-KIIQ

CAJ-SERVICOSMEDrCOSTTDA"

R CEL SANTOS CARDOSO. 303 SALA 01 - CENTRO

MOGl DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110

CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Estadual/RG:

Emaíl:

Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 04/2020
Atividade: 04.01 - Medicina e biomedicina.

ífMlÍiÍlisÍlÍpf^^«BÍÍÍ|ÍÍ|

iBjí

FUNDAÇÃO DO ABC
Av. Lauro Gomes n° 2000 ♦ Vila Sacadura Cabral
Santo André - SP - Brasil - CEP: 09060-870

CNPJ/CPF: 57571275000445 Inscrição
E-maii:

End. Cobrança:

Inscrição

g-iü

- - -CEP:

CNPJ/CPF: Inscrição Inscrição

1  Proc médicos realizados no Pronto Atendimento - Hospital Municipal - 60.122,95 60.122,95
Março 2020 _ _ ^

Confere com a
Original

Observação: Total dos Serviços

Total de Deduções

133 3EM RETENÇÃO

Desc. Incondidonado

Desc. Condicionado

85.122,95

0,00

3,00% Í553.69

0,00

0,00

85.122,95 1.276,64 '''® .553,30 851,23 0,00 0,00. 79.887,89

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: www.mogldascruzes.sp.gov.br p^jg^ofaíjeMogidasCnizes



CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

] 6 ABR 2020

Mareio Silva

FISCAL

CENTRAL DE

NOTAS

1 5 ABR

Hospital Municipal de Mog\

ft Ç iaJ/

'jnda a^é—

000.172
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Aprovado pela IN/RFB n* 736/2007 1«Via

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

02 PERÍODO DE APURAÇÃO
30/04/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA

DARF
05 NÚMERO DE REFERÊNCIA

O»! NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

06 DATA DE VENCIMENTO
20/05/2020

COFiNS SI NF 761 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até20/05/2020
Domicílio tfibutário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.S2.66.7057 - opção 1 • DLl. versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
3.958,22

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL-1.025/69 0,00

•| 0 VALOR TOTAL
3.958.22

85620000039-1 58220064014-9 11575712750-7 00159520121-9 *1 AUTENTICAÇÃO BANCÃRIA (Somente nas 1® e 2® vias)

cortarnesta Rnha

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÃO
30/04/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
5952

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
Q»! NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

06 DATA DE VENCIMENTO
20/05/2020

COFINS SI NF 761 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até20/05/2020
Domicilio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.52.66.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
3.958,22

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL-1.025/69 0,00

10 VALOR TOTAL
3.958,22

85620000039-1 58220064014-9 11575712750-7 00159520121-9 li autenticação bancária (Somentenas i«e2® vias)

csrtarnottaflnha

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontíihadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

Confere eom a
Original
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20/05/2020 lnter_net....Ban.king CAIxA

2^ Via - Comprovante de pagamento de tributos federais

Via Internet Banking Caixa

Nome:

Conta de débito:

FUNDACAO DO ABC

0344/006/00071080-6

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02- PERÍODO DE APURAÇÃO 30/04/2020

03- NUMERO DO CPF OU CNPJ 57.571.275/0001-00

04- CODIGO DA RECEITA 5952

05- NÚMERO DE REFERÊNCIA

01- NOME / TELEFONE

FUNDACAO DO ABC CENTRAL / (11) 2666-5400

06- DATA DE VENCIMENTO 20/05/2020

07- VALOR DO PRINCIPAL R$ 3.958,22

ATENÇAO
É  vedado o recolhimento de tributes e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor
total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione
esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja (qual ou superior a R$ 10,00.

08- VALOR DA MULTA R$ 0,00

09- VALOR DOS JUROS/
ENCARGOS DL-1.025/69

R$ 0,00

10- VALOR TOTAL R$ 3.958,22

11- AUTENTICAÇÃO BANCARIA
CEFIC 19052020 034400600071080 00450434

Identificação da
operação:

COFINS SOBRE NF 761

Data de débito: 19/05/2020

Data/hora da operação: 19/05/2020

Código da operação; 00450434

Chave de segurança: Njg84166WYSZZJPH

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N.° 736, DE 02/05/2007.

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere com a
Original

,  I 'i : \ ■' ' '

htlps://internelbanklng.caixa.gov.br/SlIBC/imprlme_darf.processa 1/1
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CONTRATO

Coníete.coma

Prefeitura de Mogi das Cruzes
Contrato de Gestão N°05Õ/2019
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS - PROCESSO m
MCH0105À/20

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS MÉDICOS NO PRONTO ATENDIMENTO

ADULTO VISANDO ATENDER OS PACIENTES QUE BUSCAM

ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE MOGI DAS

CRUZES EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19 -

PROCESSO NS MCH0105A/20

CONTRATADA: ÇAJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Por este instrumento, as partes, de um lado a FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sob o N.e

57.571.275/0004-45, com sede na Av. Lauro Gomes, n' 2.000, Vila Sacadura Cabral, Santo
André-SP, neste ato representada pelo seu Diretor Gera! Sr. Carlos Eduardo Fava,.brasileiro,
advogado, portador da cédula de Identidade RG n" 25.6Ó1.292-1, inscrito do CPF/MFsob o n"
ÍS1.795.84S-25, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE", e de outro lado, a
CAJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., inscrita ho CNPJ/MF sob o n" 17.241.864/0001-06, com sede
na Rua Còroné! Santos Cardoso, 303, sala 01, Centro, Mogl das Cruzes - SP, CEP: 08.730-

110, neste ato representada na forma de seu contrato social, doravante designada

"CONTRATADA", tendo em vista o Processo Administr^ivo na MCH015A, tem por justo e
acordado as seguintes condições:

1.0-DO OBJETO

1.1 - 0 presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços

médicos no pronto atendimento adulto, para atender os pacientes que buscam o Hospital
Municipal de Mogi das Cruzes em decorrência da pandemia Covíd-19, rigorosamente
conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência, quando houver,
processo administrativo, proposta comercial e seus anexos.

Prefeitura de Mogl das Cruzes

2.0 - PRAZO ^ ContratodeGestãoN»058/2qi9

2.1 - O prazo de vigência do contrato é de 9Ó (noventa) dias consecutivos e ininterruptos,
contados a partir da data da assinatura dp Termo de Contrato, podendo ser prorrogado uma

'  1 Av,'Laurp Gomeis, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP] j CEP: 09C^O'â70 | Caíxá Postal 106
Tel,: (11) 2666-5400 | Fax: (11) 2665-5462 [ www.ftJ3bc.org.br \ füabcfafuabc.Qrg.br
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Única vez, por igual período, desde que devidamente comprovado o estado de necessidade
que ensejou a contratação.

2.2 - Em função da Pandemia ocasionada pelo Cúronavírus, o prazo constante da cláusula 2.1
poderá ser alterado nos termos de legislação especifica, decreto ou medida provisória.

2.3 - A legislação específica, decreto ou medida provisória que viabilizar a alteração contratual
constante da cláusula 2.2 deverá constar no Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de.
Serviços.

3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - Os serviços serão iniciados pela CONTRATADA em até OS (cinco) dias após a assinatura
do Contrato de Prestação de Serviços.

3.2 - A CONTRATANTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar
se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele
previstos, reservando-se o direito de rejeitar os serviços que, a seu critério, nãò forem
considerados satisfatórios;

3.3 - Deverá a CONTRATADA, tendo ciência do valor global disposto na Cláusula 9.0 deste
contrato, manter controle próprio da execução do objeto, não ultrapassando o limite
financeiro global estipulado.

3.4 - O valor global poderá ser ultrapassado única e exclusivamente mediante solicitação da
CONTRATANTE e desde que devidamente motivado, sendo acompanhado do respectivo
Termo Aditivo.

3.5 - Havendo solicitação da CONTRATANTE e aditamento de acréscimo ao valor do contrato,
poderá a CONTRATADA continuar a execução do objeto observando o novo valor estipulado'

3.6 — Sendo ultrapassado o valor mensal estimado na Cláusula 9.0, deverá a CONTRATADA
informar imediatamente a CONTRATANTE, a fim de pue esta redistribua execução do contrato
ou solicite o aditamento de valor devido, limitando-se ao disposto na Cláusula 4.7 do presente
instrumento.

\

^  X- r Am a Prefeilüta de Mogl das Cruzes
Original Contrato de Gestão

-I ■) .  •

Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral r- Santo André (SP) j CEP: 090SO-S7Q [ Caixa Postal 106 J
Tet.: (11) 2666-S4QD j Fax: (11) 26S5-S462 ) www-fuabc.org.br ) fuabcíg)f»ahc.org.br
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3.7 - o descumprimento dás Cláusulas 3,3 a 3.6 sujeitará a CONTRATADA ao não recebimento
dos valores executados que ultrapassem o valor global do Contrato.

4.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sãò obrigações da CONTRATADA:

4.1 - Prestar ps serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas no mercado.

4.2 - Cumprir todas as normas, regras e leis aplicáveis a execução do objeto do Contrato.

4.3 - Observar estritamente as normas Internas da unidade.

4.4 - Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, sociais,
previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis.

4.5 - indenizar, imediatamente, a CONTRATANTE por quaisquer danos que seus
representantes legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados causem, por culpa,
dolo, ação ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros.

4.6 - Responsabilizar-se integralmente pelos serviços contratados nos termos da legislação em
vigor.

4.7 - A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a partir da data da
assinatura do Contrato e manter essa condição durante toda a sua vigência, atendendo a
demanda contratada, incluindo-se eventuais acréscimos ou supressões que não deverão
ultrapassar os 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, nos termos
do Regulamento de Compras da Fundação do ABC e, subsidiarlamente, a lei 8.666/93.

4.7.1 - Em função da Pandemia ocasionada pelo Coronavírus, o limite de 25% (vinte e cinco
por cento) constante da Cláusula 4.7 poderá ser alterado nos termos de legislação específica,
decreto ou medida provisória.

4-7-2 — A legislação específica, decreto ou medida provisória que viabilizar a alteração
contratual constante da cláusula 4.7.1 deverá constar no Termo Aditivo ao Çontratp de
Prestação de Serviços. prefelluradeMegldaieruies jl

Confste com 8 contrato de (jestâo N®058/2019.
Original

\  i
Av. Lauro Gomes, 2000, vila Sacadura Cabral-Santo André (SPi I CEP: 03060-870 1 Caixa Postal 106

TM.: (11) 2666-5400 1 Fax: (il) 2666-5462 | ww.-w.fuabc.ore.br | fuabc@fuabc-o.-g.br
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4.S - Executar os serviços^ objeto do contrato^ rigorosamente.eni conformidade com todas as
suas condições e normas legais.

4.9 - A CONTRATADA deverá adotar as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar
danos materiais e pessoais de seus funcionários, seus prepostos e aterceiros, pelos quais sérá
inteiramente responsável.

4.10 - A CONTRATADA garantirá a execução do objeto através de pessoas habilitadas e
treinadas.

4.11 - A CONTRATADA deverá manter durante todo o período do contrato, compatibilidade
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
certame.

4.12 ~ Assume a CONTRATADA a responsabilidade CivH e Criminal peia Legitimidade de suas

assinaturas e ou de seu representante e pela autenticidade dos documentos apresentados,

assim como as informações prestadas.

4.14 - Fica vedada à CONTRATADA a subcontratação objeto-de contrato, bem como a

execução deste através de terceiros sem expressa anuência da CONTRATANTE, que deverá

motivar eventual liberação.

4.15 - Deverá a CONTRATADA disponibilizar os seguintes profissionais, conforme Termo de

Referência e Proposta Comercial:

V . . . - . r ..r? . *,••• V ■ ri " ■ ^ V

NSiONÃMENTO DE PROFISSIONAIS, QUANT. ESTlíWAD|:Wpí^pls::^^^

Médico Período

Noturno
2 Semana 540

Médico Período Diurno 2 Fim de Semana 192

Mêdfco Período

Noturno
1 Fim de Semana 192

■  A - ■

Confere com a
Originai Prefeitura dl l^ôgidasGruzes

Contrato de Gestão N®05y2019

Àv. laiíró Somes, 2000, Vita Sacsdura Cabral - Santo André ÍSR) 1 CEP; 09060-870 1 CaU'a Posta! 105 "'..J
Te!.; (11)2666-5400 | Fax; (11) 2666-5462 I VJWw.íuabc.org-br,l fuabc@fMafac.árg-br
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Médico escala variável
por demanda - Período 1 Semana 50

Diurno

Coordenação Técnica 1 Integral 1

4.16 — Deverá a CONTRATADA executar pequenos procedimentos necessários conforme a
evolução do quadro e prescrição médica.

4.17 - O médico plantonista deverá cuidar da garantia da continuidade da assistência ao
paciente apoiando a coordenação e os médicos da rotina em suas atribuições e necessidades.

4.18 - Deverá responder, na ausência do coordenador médico, pelas atribuições è decisões
inerentes aos procedimentos que envolvam os pacientes internados é na relação do serviço
com a Direção Geral, Direção Técnica e demais setores da unidade hospitalar.

4.19 - A CONTRATADA deverá executar procedimentos de internação e alta - segundo as
diretrizes da unidade, realizar a reavaliação dos pacientes internados sempre que necessário.

4.20 - A CONTRATADA deverá preparar a prescrição médica e contribuir para que o paciente
receba ps cuidados necessários (p. ex. realização de exames, tratarnènto flsioterápico, etc.).

4.21 - A CONTRATADA deverá realizar a gestão operacional dos leitos de internação.

4.22 - A CONTRATADA deverá disponibilizar profissional dá Coordenação
Médica/Responsável Técnico, que possuirá as seguintes responsabilidades:
a) Profissional responsável por supervisionar a execução das atividades do corpo médico nas
enfermarias. Fazer a gestão de leitos discutindo com a diretòría técnica as necessidades

observadas em busca de melhorias;

b) assegurar obediência as normas técnicas de biossegurança e na execução de suas
atribuições.

c) Supervisionar a execução das atividades do corpo clínico nas unidades de terapia intensiva;
ti) Fazer a gestão de leitos discutindo com a diretoria técnica as necessidades observadas em

busca de melhorias;

e) Assegurar obediência as normas técnicas de biossegurança e na execução de sulas
atribuições; Confste com a Preleliuta de Megl das Cruzes

Original ConUalodeGeslfioN®058/2019 i

XT
Av. Lauro Gòmes, 2D00, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) 1 CEP; 09060-870 t Caixa Postal 106

Tel.: (11) 2666-S400 ] Fax; (11) 26S6-5462 | www.fuabc.Ofg.br j fuabc®fuabe.org.bf
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f) Ser referencia para as rotinas médicas discutindo solução de problemas e busca continua
por melhorias;

g) Participar de comissões que tenham interface com a unidade de terapia intensiva;
0 Participar da manutenção da organização das enfermarias;
Í3 Participar e desenvolver junto com a liderança, projetos de melhoria para prestação de
serviços;

k) Manter interface com equipe ínterdisciplinar;
Participar e convocar equipe, quando necessário, para as reuniões cientificas;
I) Auxiliar se necessário, o médico rotina nas possíveis dificuldades teóricas e/ou técnicas;
m) Realizar levantamento sobre a necessidade de capacitações médicas para potencializar
desempenho, assim como auxiliara execução das mesmas;
n) Elaborar e homologar as escalas de trabalho conforme rotina ínstituciona);
o) Obedecer às normas técnicas de biossegurança na execução de suas atribuições, utilizando
os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) definidos no Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais (PPRA), NR 32 e Comissão de Controle de Infecção Hospitalar (CCIH).

4.23 - Os profissionais médicos deverão possuir registro ativo no Conselho Regional de
Medicina.

4.24 - Zelar pelos equipamentos utilizados, fazenda uso dos mesmos somente dentro das
especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes que reduzam ou impossibilitar o seu
uso normal.

4.25 - A Contratada deverá utilizar ás melhores e mais recomendadas estratégias pela OMS -
Organização Mundial de Saúde, para o atendimento médico relacionado a Pandemia do Coyid-
19 (Coronavírus).

4.26 — A Contratada deverá designar o gestor responsável pelo acompanhamento e execução
do objeto do presente contrato.

~ Todo atendinnento realizado pela CONTRATADA deverá ser, obrigatoriamente,
registrado em prontuário, carirhbado e assinado pelo rnédiço responsável, contendo nome
legível, número do Conselho de Classe e assinatura.

4.28 — A CONTRATADA permitirá que a CONTRATANTE acompanhe os serviços executarmos.

rnnfsre com a PrelelturadeWi6glâ88erwes
oTiginâ Contrato de Gestão N^5812019 '

I

!
"■'h : ^ ^ {

.  i. Av;.Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura.Cabral - Santo André (SP) 1 CEP: 090SD-870 | Caixa Postal loõ
Tet.: (11) 2666-5400 | Fax: (U) 2666-5462 | www.foabc.org.bf l.fuabctjBfuabc.org.bf V... .>
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4.29 - A CONTRATADA deverá cadastrar os seus profissionais no CNES para executar o objeto
desse Instrumento contratual, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de início
da prestação dos serviços.

4.30 - A CONTRATADA deverá manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais,
inovações que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a ser confiado em razão
deste contrato, sendo eles de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob qualquer
pretexta, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deles dar consentimento a terceiros a esta
contratação, sob pena da lei.

4.31-A CONTRATADA deverá permitir a realização, pela CONTRATANTE, a qualquer momento
e sem prévio aviso, de auditoria a com relação aos atendimentos dos pacientes, tanto do
ponto de vista adminístràtivq como técnico;

— Todos os impressos e materiais utilizados em laudos médicos, comunicações externas
e internas pela CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, ser emitidos em papel timbrado e

identificado pelo CONTRATANTE.

4.33 - A CONTRATADA participará de reuniões para avaliação qualitativa e discussão de casos,
com 3 periodicidade que a CONTRATANTE determinar, contribuindo efetivamente nas

soluções para os problemas de ordem médico-administrativp, visando analisar e discutir os

processos e riscos inerentes às atividades envolvidas.

4.34 - Responsabilizar-se pelo reparo ou substituição do equipamento e/ou aparelho da

CONTRATANTE caso ocorra de mau uso do profissional da
CONTRATADA. Original

4.36 - Não exigir cobrança de qualquer paciente ou terceiro, por quaisquer serviços médicos,
hospitalares ou complementares da assistência devida ao paciente, por profissional preposto
e/ou sócio da empresa em razão da execução dos serviços contratado^ sob pena de
responsabilidade civil e/ou criminal daqueles.

4.37 — Justificar por escrito ao paciente ou a seu representante, as razões técnicas alegadas

quando da decisão de não realizar qualquer ato profissional a que está obrigado por este
contrato, esclarecendo aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertínerites aos serviços

oferecidos encaminhando cópia desta justificativa para a Diretoria Técnica è Diretoria Gefal;'

Av. Lauro Somes, 2000, Vila Sacadura Cabral r Santo André (y?) | CEP: 09060-870 | Caixa Postal 106
TeL: (11) 2666-S400 | Fax: (li) 2566-S462 [ Www.fuabc.org.br | füabc{a>füabc.org..far
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438-Atender as Comissões instituídas, quaisrsejam: do SESMT, da CIPÁ, de Padronização de
Material Médico Hospitalar e Medicamentos, da SCIH, de Prontuário Médico, de Óbito intra-
Hospitalar, de Captação de Órgãos, de Investigação Epidemiológica, de Investigação de
Doenças e Controle de Zoonoses e Vetores, de Ética Médica, além de outras Comissões,
Normas e Regulamentos, bem como respeitar os protocoios da comissão de padronização de
materiais e medicamentos da CONTRATANTE e contribuir para certificação da ONA
(Organização Nacionai de Acredttação) e demais acreditadoras.

5.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante compromete-se a:

5.1 - Disponibilizar estrutura física adequada para a prestação de serviços ora contratada,

respeitando as especificações técnicas apresentadas peía CONTRATADA.

5.2 - Indicar responsável para fiscalização dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA.

53 - Promover os pagamentos avançados pelos serviços efetivarneníe prestados, nas

condições e prazos especificados e ora acordados.

5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/funcionário especialmente designado.

5.5 ̂  Prover a Unidade com os recursos humanostécnicos e de apoio para a perfeita execução

do objeto da contratação, na quantidade preconizada para asegpfapçae serviço.

6.0 - DA FISCAUZAÇÃO ^°^0^[ginal

6.1-A Contratante fiscalizará à execução dos serviços através de funcionário (s) designado (s)
para esse fim, com a incumbência de relatar ao supervisor as falhas ou irregularidades que

verificar, as quais, se não forem sanadas, serão objetos de comunicado oficial, expedido

Contratante Unidade, à CONTRATADA;

6.2 — A execução do contrato será fiscalizada em todos os aspectos pertinentes ao objeto

ajustado, inclusive, reservando o direito de resolução de quaisquer casos omissos ou

duvidosos, não previstos em memorial ou neste contrato, em especial ás èspeçifícaçpés.

Av. Lauro Gomes, 2000, Wa Satadura Cabral - Santo André (SR) j CEP; 030S0-87b 1 Caixa Postai 106
Tel.: (11) 2666-5400 1 Fax; (íl) 2666-5462 1 wv.«w.füabc.onT.b!: | fusbr-<3)niabg.ofg.br
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requisitos, sinalizações, segurança, implicando o direito de rejeitar os serviços insatisfatórios,
intimando a execução das devidas modificações, quando for o caso;

6.3 - O exercício de fiscalização por parte da Contratante não eximirá a CONTRATADA das
responsabilidades pelos danos materiais e pessoais quevier a causar a terceiros ou à Unidade
por culpa óu dolo de seus prepostos. na execução do contrato, nos termos do Código Civil.

7.0 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

7.1 - A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço constante da proposta da
CONTRATADA, observadas as seguintes condições:

7.2 - Os pagamentos serão realizados mensalmente no décimo quinto dia do mês
subsequente a prestação dos serviços, mediante emissão de notas fiscais, após atestação dos
serviços realizados no período;

7.3 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a legislação
vigente;

7.4-A CONTRATADA deverá indicar, com a documentação fiscal, o número da conta corrente

e a agência, preferencialmente do Banco Santander S/A, a fim de agilizar o pagamento;

7.5 - Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como melo de cobrança;

7.6 - O pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes

documentos, que serão arquivados pela CONTRATANTE:

Contrato de Gestão N°05^2019
a) Nota Fiscal constando discriminação detalhada do serviço prestado; .*

b) CND válida, provando regularidade do prestador de serviço contínuo de contrato forrnal,

junto à Previdência Social;

Confere coíR a
c) Prova de regularidade perante o FGTS. Original

7.7 - As notas fiscais, referentes aos serviços prestados, deverão ser entregues em tempo

considerável (quinto dia útil do mês), para que a CONTRATANTE possa proceder coi^n as

análises devidas e o subsequente pagamento dos valores; /

I  í
Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) 1 CEP: 09060-870 ] Caixa Postal 106 '■ j
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7.8 - A CONTRATANTE procederá a retenção tributária, referente aos serviços prestados, nas
alíquotas legalmente devidas, incidentes sobre o valor destacado em nota fiscal;

7.9 - A CONTRATADA, neste ato, declara estar ciente de que os recursos utilizados para o
pagamento dos serviços, ora contratados, serão aqueles repassados pelo Município de Mogi
das Cruzes em razão do Contrato de Gestão ns 58/19, firmado entre a CONTRATANTE e o
Município de Mogl das Cruzes.

7.10 - A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço constante da proposta da
CONTRATADA, desde que não ocorram atrasos e/ou paralisações dos repasses pelo Município
de Mogi das Cruzes para a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão
n2 58/19.

7.11 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo.com a legislação
vigente, salvo quando decorram de atrasos e/óu paralisações dos repasses pelo Município de
Mogi das Cruzes, a CONTRATANTE, em consonância çpm o disposto nas cláusulas 7,9 e 7.10
deste CONTRATO;

7.12 - A presente avença extlnguir-se-á automaticamente em caso de rescisão do contrato de

gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Pública, não cabendo
indenização de qualquer natureza às partes.

S.0-DO RECEBIMENTO

8.1 - No recebimento dos serviços serão observados os preceitos pertinentes ao Regulamento

Interno de Compras da Fundação do ABC;

8.2 - A CONTRATADA mensalmente apresentará relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas.

Prefeitura ile Mogi das Cruzes
9.0 - DO VAIOR Con^®í®. ConUato de Gesüo N°056I2019

9.1 - Dar-se-á ao presente contrato o valor de R$ 148.542,16 (cento e quarenta e oito mil,
quinhentos e quarentá e dois reais e dezesseis centavos) mensais, perfazendo ovalor globa}

para a vigência contratual no importe de R$ 445.626,48 (quatrocentos e quarenta e dricoTnil,

seiscentos e vinte e seis reais e quarenta e oito centavos).

Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo ÂndréfSP) 1 CEP: 03D60-870 j Caixa Postal
Tél.: 111) 2666-S400 | Fáx: (11) 26SS-5462 i wmv.fuabe.ors.br ) fuabc^faabc.org.br
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10.0" DAS PENALIDADES

10.1 As penalidades serão propostas pela fiscalização da Contratante e aplicadas, se for o
caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa
prévia;

10.2 - Muita de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa vencedora
em assiná-lo dentro do prazo estabelecido;

10-3 - Muita de 10% (dez por cento) por inexecuçâo parciai do contrato, sobre a parcela
inexecutada, podendo a Contratante autorizar a continuação do mesmo;

10.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecuçâo total do
mesmo;

10.5 - Multa de 10% (dez pór cento) do valor do faturamento do mês em que ocorrer a
infração, sê o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações propostas e
aceitas pela Contratante;

10.5. - Muita de 1% (um por cento) por dia de atraso no cumprimento dos prazos estipulados
em contrato;

10.7 - As multas são Independentes entre si, podendo ser aplicadas cumulativamente. A

aplicação de uma não exclui a das outras, bem como a das demais penalidades previstas em
lei;

10.8 - O valor relativo, às multas eventualmente aplicadas, será deduzido de pagamentos que
a Contratante efetuar, mediante a emissão de recibo;

10.9 - As penalidades serão propostas pela fiscalização da Contratante e aplicadas, se for o
caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa

prévia.

ll.O - DA RESCISÃO
Contere com a prefeitura àe Megt to eruieeOriginai CQtísatedeGeslâoM®Q5812019

11,1 - O não cumprimento das obrigações contratuais pelas partes ensejará rescisão

contratual, sendo lícito, a qualquer das partes, deriünciá-lo a qualquer tempo, cq^

^  • L- - - - /íi^  ̂ ^ ^ j-jj
Av. Lauro Comes, 2000, Vila Sacadura Cabfal - Santo André (SP) 1 CEP: OS050-S70 j Caixa Posta! 106 í | '
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antecedência mínima de (30) trinta dias, sem que caiba a outra parte direito de indenização
de qualquer espécie;

11.2 - O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que haja
conveniência para a Contratante mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
superior, sem que caiba a CONTRATADA o direito de indenização de quaiquer espécie.
11.3 - A presente Bvença extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisão do contrato de

gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Pública, não cabendo
indenização de qualquer natureza às partes.

11.4 - Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilateral da Contratante, verificando-

se a ocorrência de descumprimento de cláusulas contratuais, assegurados, no entanto, o

contraditório e a ampla defesa.

11-4 - A rescisão poderá acorrer a qualquer momento, em defesa do interesse público.

11.5 - No caso de não interesse de renovação do contrato por parte da CONTRATADA, a

mesma deverá comunicar a CONTRATANTE, em um prazo mínimo de 30 {trinta) dias, ou

manter o serviço contratado em funcionamento por Igual período, após o vencimento do

mesmo;

11.6 - A presente avença poderá ser rescindida com aviso prévio ém caso de conclusão de

tomada de preços realizada nos termos do Regulamento de Compras e Contratação de

Serviços de Terceiros e Obras da Fundação do ABC, que objetive a substituição da contratação

emergenciai.

Pieleiluta de Mogi das Gruzes
12.0 - DISPOSIÇÕES FINAIS ^

12.1 - Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes integrantes tais como seus

anexos, processo administrativo, proposta da CONTRATADA, legislação vigente e demais

normas de direito aplicáveis;

12.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente contrato;

E, por estarem as partes de comum acordo sobre as estipulações, termos e condições c

instrumento, firmam-no em 03 (três) vias, na presença de 02-{duas) testemunhas..

^  i

Av. tauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cíibral - Santo ̂ dré (SP) j CEP: 090ÕO-S70 j Caixa Postal lOS , j
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Santo André, de de 2020.

Nome:

CPF:

FUNDAÇ^OO ABC - CENTRAL DE CONVÊNiOS

SERVI LTDA

Nome:

CPF:

Testemunhas:

1-

Nome:

CPF: 6*^. pe-10.
íf

2-

Nome:

CPF:

GabrielaíBruschí
Departamento de Compras
níARC - Central de Convênios

(ESTA PÁGJNA PERTENCE AO CONTRATO OE EMPRESA BSPEOALfZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS NO PRONTO
ATENDIMENTO ADULTO VISANDO ATENDER OS PACIENTES QUE BUSCAM ATENDIMENTO NO HOSPITAL
MUNICIPAL DE MOGí DAS CRUZES EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-W-PROCESSO N3 MCH0JQSA/2Q

Confere com a
Original

Prefeitura oe Mogi oaa ófuíes
Contrato de GeslSo N®058i2019

. c

Av. Lauro Gomes, 2000, Víía ̂ çadura Cabral-^nto André (SP) 1 CEP:0906^S70 1 Caixa Postai 105
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Convênios

Centr.Convênios
AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : 17/08/2020

RELACAO : 070899

ao' CEF MOGI hospital - FEDERAL
AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

lÍKU.. i „ -• v-, . r
í 4 í I l.
? i -U í i S r'i \ i

i

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO NAT ECO AGENC NUMERO CONTA

COM 773

TOTAL GERAL

CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA SERV TECN HOSPITALARES 033 3207 13003949-3 172418640001-06

DT.VENC

18/08/2020

CENTO E QUATORZE MIL, NOVECENTOS E CINQÜENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710792
NO DIA 18/08/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MÜN DE MOGI DAS CRUZES

VALOR A PAGAR

114.959,67

114.959,67

TE CONTÁBIL

NIOS

GE^EF|NÍ5ÍãÍTO
TRAL DE

Prefeilufa de Wlogl dee Cruzes

IBORDERÓ NOME:.

I GERAR ARQUIVO NOME:.

(PROG DOARQ NOME;

I comprovantes NOME:

I baixa de BORDERÓ NOME:

DATA: / I

DATA:

.DATA:-

: DATA

Confere eorn a
Original
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
08780-900 - AV VER NARCISO YAGUE GUIMARÃES - CENTRO CÍVICO - MOGI DAS CRUZES - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
s/

L®®- •

; • •

Serviços Médicos

Número RPS: Número Nota

773
Data

13/08/2020
Chave:

HYXP-WKYN

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LTDA

R CEL SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO
MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110

CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Esladual/RG:
Emaíl:

Telefone: CCM 71393 Inscr. Municipal: 71393
Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Natureza Operação: Prestação de Senriços Competência: 08/2020
Atividade: 04.01 - Medicina e biomedicina.

Dados do Tomador de Serviço
fundaçAodoabc
Av. Lauro Gomes n° 2000 - Vila Sacadura Cabral
Santo André - SP - Brasil - CEP: 09060-870
CNPJ/CPF: 57571275000445 Inscrição
E-mail:
End. Cobrança:

Inscrição

Dados do Intermediáric

-  - -CEP:
CNPJ/CPF: inscrição Inscrição

Oíd IJn Dis^rin imno dos Scr\'icos
1  Proc Médicos realizados no Pronto Atendimento - Hospital Municipal

Jultio 2020
1  i -"Coordenação " , .

\.nlo'

log.õÈoJé"'
12.903,22

109.589,76

..T2"9d3,22'

Confere com a
Original

Observação: Total dos Serviços
Total de Deduções

ISS SEM RETENÇÃO
Desc. Incondicionado

Desc. Condicionado

122.492,98
0,00

3,00% 3.674,79

0,00
0,00

122.492,98 iss
0,00 """^1.837,39?'® 796,20 1.224,93

INSS
0.00

OUTROS 114.959,67

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: www.mogidascruzeSiSp.gbv.br
Prefãtuia
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CÀJ
Sojyn^oo Médico i

CAJ Serviços Médicos

'imftff

quarta-feira, 1 de julho de 2020 Jean Dib Alvin
quarta-feira, 1 de julho de 2020

quarta-feira, 1 de julho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC CQVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
quarta-feira, 1 de julho de 2020

quinta-feira, 2 de julho de 2020

quinta-feira, 2 de julho de 2020 Fiavia Paula dos Santos
quinta-feira, 2 de julho de 2020

quinta-feira, 2 de julho de 2020 Renan Kenji Hanada Pereira
sexta-feira, 3 de julho de 2020

sexta-feira, 3 de julho de 2020

sexta-feira, 3 de julho de 2020

sexta-feira, 3 de julho de 2020

sábado, 4 de julho de 2020

sábado, 4 de julho de 2020

sábado, 4 de julho de 2020

sábado, 4 de julho de 2020

sábado, 4 de julho de 2020

sábado, 4 de julho de 2020

domingo, 5 de julho de 2020

domingo, 5 de julho de 2020

domingo, 5 de julho de 2020

domingo, 5 de julho de 2020
domingo, S de julho de 2020 Matheus Armando Ramos Rodrigues HMMC CQVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Fernanda de R

domingo, 5 de julho de 2020

segunda-feira, 6 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin
segunda-feira, 6 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin

segunda-feira, 6 de julho de 2020 Ricardo Lobão Pinheiro Alves
terça-feira, 7 de julho de 2020

terça-feira, 7 de julho de 2020

HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Rafael Ken Hananda Pereira HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Jean Dib Alvin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Jean Dib Alvin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

Carlos Alberto de Assis Júnior HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Rafael Ken Hananda Pereira HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Fernanda de Rosa Baidin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

Glauca Coelho de Pinho HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

Maria Augusta Giordano Borin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

Carlos Alberto de Assis Júnior HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Fernanda de Rosa Baidin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Rogério Agusto Geremias HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Frederico Araújo Joffiiy Henriques HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08
Glauca Coelho de Pinho HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

Maria Augusta Giordano Borin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

osa Baidin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Ricardo Lobão Pinheiro Alves HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08
HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

egunda-feira, 6 de julho de 2020 Mareio de Freitas Mattosinho Souza HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
H 19MMC COVID Noturno :00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

Maria Augusta Giordano Borin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

Fiavia Paula dos Santos HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

terça-feira, 7 de julho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
HMMC COVID N 19 R$ 1terça-feira, 7 de julho de 2020 Renan Kenji Hanada Pereira oturno :00:00 07:00:00

quarta-feira, 8 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00

.522,08
R$ 1.522,08

quarta-feira, 8 de julho de 2020 Jean Dib Alvin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

quarta-feira, 8 de julho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
19quarta-feira, 8 de julho de 2020 Rafael Ken Hananda Pereira HMMC COVID Noturno :00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

quinta-feira, 9 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

quinta-feira, 9 de julho de 2020 Fiavia Paula dos Santos HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

quinta-feira, 9 de julho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
quinta-feira, 9 de julho de 2020 Renan Kenji Hanada Pereira HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

sexta-feira, 10 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

sexta-feira, 10 de julho de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

sexta-feira, 10 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

sexta-feira, 10 de julho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
sábado, 11 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

sábado, 11 de julho de 2020 Glauca Coelho de Pinho HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

sábado, 11 de julho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

sábado, 11 de julho de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

sábado, 11 de julho de 2020 Jean Dlb Alvin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

sábado, 11 de julho de 2020 Rogério Agusto Geremias HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

domingo, 12 de juiho de 2020 Frederico Araújo Joffiiy Henriques HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00.00 19:00:00 R$ 1.522,08
domingo, 12 de juiho de 2020 Glauca Coelho de Pinho HMMCCOViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

domingo, 12 de juiho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

domingo, 12 de juiho de 2020Mm 1111 -L^ Mwjmaiw Glauca Coelho de Pinho HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
———— " '' * , im

domingo, 12 de juiho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
HMMCCOVID Ndomingo, 12 de julho de 2020 Ricardo Lobão Pinheiro Alves oturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

segunda-feira, 13 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

segunda-feira, 13 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522^0»

segunda-feira, 13 de julho de 2020 Fiavia Paula dos Santos HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

segunda-feira, 13 de julho de 2020 Mareio de Freitas Mattosinho Souza HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
terça-feira, 14 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08

terça-feira, 14 de julho de 2020^': Jean Dib Alvin HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

nfere com a
Original

8 F^refeitiifg M Mogi áas Cruzes'
Contrato de OsstèoNWOI 9
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terça-feira, 14 de julho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
terça-feira, 14 de julho de 2020 Renan Kenji Manada Pereira, HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,08
quarta-feira, 15 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,08
quarta-feira, 15 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
quarta-feira, 15 de julho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,08
quarta-feira, 15 de julho de 2020 Rafael Ken Hananda Pereira HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08
quinta-feira, 16 de julho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,08
quinta-feira, 16 de julho de 2020 Flavia Paula dos Santos HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,08
quinta-feira, 16 de julho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,08
quinta-feira, 16 de julho de 2020 Renan Kenji Manada Pereira HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,08

SétUolSigilStfa
HMMCCOVID

Coordenação
RS

RS

109.589,76

12.903,22

Confere com a
Original
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FORMULÁRIO

A
FUNDAÇÃO DO ABC

onCE IEE7

m

HOSPITAL
MUNICIPAL
DE MOGl DAS CRUZES

SIS
Sitjjv

Mogi

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.CONT.001 V.01

Fornecedor: CAJ-SFRViÇOS MÉDICOS LIDA

CNPJ: 17.241.864/0001-06

Serviço Prestado: Serviços médico especializada em serviços de atendimento ambulatorial para COViD 19

Período: N.Fn.e 773 Mês de competência: Julho/2020 (de 01/07/2020 à 16/07/2020

ITEM VERIFICADO CONFORME NAO CONFORME

Escala médica adequada

Utilização de jaieco e crachá de identificação

Freqüência e pontualidade

Reposição de mão de obra, quando necessário

Certidões do FGTS e CND Federal

OCORRÊNCIAS:

DATA;

Responsável:

Confere com a
Original

h? í ^nff
IT' r, [' ' (■

,  ■ ,í, f -q f 1 .q -q 1
PfèfiitürVdè Mògi das^Gruzes f
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13i'08/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voiíar ImprimÊr

GAIX.íi^ ECQNOMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.241.864/0001-06
Razão SocialK^AJ serviços médicos

Endereço: RUA gertrudes da conceicao cabral 57 sala 02 / jardim avenida
/ MOGI DAS CRUZES / SP / 08735-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 12/08/2020 a 10/09/2020

Certificação Número: 2020081204212181809839

Informação obtida em 13/08/2020 18:23:05

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com a
Original

S- V -r ' |r n

, "l -í l

Prltellufa de WiagldasCfUíeí;
Contrato de Gestão N°05W2019 ,■

https://con3ulta-crt.caixa.gov.br/consultacrt/pages/consultaEmpregadür.jBf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 17.241.864/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:00:39 do dia 25/03/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 21/09/2020.

Código de controle da certidão: 999B.A2E2.ABB3.A9DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a
Original >

i  /i :1 i..: :■! SPreleituradeMogi^s Cruzes
Contraio de èestão N^5MiDíl9
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071079-2

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio: 337729

Tipo de Compromisso: 0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

NSA: 000662

Banco Destino: 033 -SANTANDER

Agência/Conta Destino: 03207/000013003949-3

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ do Destinatário: 17.241.864/0001-06

Vaior: R$ 114.959,67
Data da Operação: 18/08/2020

Autenticação Bancária: 5033A39CBC7772D47B2889000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000662 de 18/08/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere oom a
.  Original

^ o n A
JA?í3Q3'1 i
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Centr.Convênios AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIAS

EMISSÃO : 17/09/2020

RELACAO : 071806

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792

MOGI DAS CRUZES

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO VALOR A PAGAR

02 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL COFINS S/SERVICO A RECOLHER 5.695,92

TOTAL GERAL

CINCO MIL, SEISCENTOS E NOVENTA E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A PAGAR OS TÍTULOS EM REFERENCIA, LEVANDO A DEBITO DE NOSSA

CONTA CORRENTE NUM. 000710792 NO DIA 17/09/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

5.695,92

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

Prefeitura de Mogl das Cruzes
Contrato de Gestão N^OSMOÍS

Confere com a
Original

GERENTE FNANCEIRO

RAL DE 00

5
DATA: / /

DATA: / / j

BORDERÓ NOME

GERAR ARQUIVO NOME: ^
PROG DO ARO NOMErn^ DATaJ^J^^
COMPROVANTES NOME;

BAIXA DE BORDERO NOME:.

OATA:_ /A I

r>ArA:S__
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 perIodo de apuração
31/08/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
5952

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
0*1 NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

05 DATA DE VENCIMENTO
18/09/2020

COFINS 8/ NF 773 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até 18/09/2020
Domicílio tíibutário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.59.71.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
5.695,92

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL - 1.025/69 0,00

•J 0 VALOR TOTAL
5.695,92

85630000056-4 95920064026-3 21575712750-5 00159520244-9 <J ̂  AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1» e 2° vias)

• cortar nesta linha ■

MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

Q2 PERlODO DE APURAÇÃO
31/08/2020

Q3 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
5952

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
O-J NOME / TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

00 DATA DE VENCIMENTO
18/09/2020

COFINS SI NF 773 CAJ SERVIÇOS MÉDICOS

DARF válido para pagamento até 18/09/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.59.71.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
5.695,92

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL-1.025/69 0,00

«10 VALOR TOTAL
5.695,92

85630000056-4 95920064026-3 21575712750-5 00159520244-9 -j-l AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1= e 2= vias)

• cortar nesta linha —

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.

i  ' 1



0D3985



..ÍS

PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
0878M00 - AV VER NARCISO YAGUE GUIMARÃES - CENTRO CÍVICO - MOGI DAS CRUZES - SP
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

@ ■ • • 41

&

0

CAI

S  '••V
. w

Sen/jços Médicos

Número RPS: Número Nota Data

7731 13/08^090

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LTDA

Chave:

HYXP-WKYN,

R CEL SANTOS CARDOSO. 303 SALA 01 - CENTRO
MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110
CNPJ/CPF:17241864000106 ,nsor. Eslatfual/RG:

Email:

Télefone* nnhÂ
ILocal do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNIcIpiÕ

Natureza Operação
nscr. Municipal: 71393

: Prestação de Serviços
Aflvidade: 04 Competência: 08/202C.01 - Medicina e biomedicina.

Dados do Tomador de Serviço
FUNDAÇAO do ABC
Av. Lauro Gomes n° 2000 - Vila Saoadura Cabral
Santo André - SP - Brasil - CEP: 09060-870
CNPJ/CPF: 57571275000445 mscnção
E-maii: ^

End. Cobrança:
Inscrição

CNPJ/CPF: Inscrição-CEP: Inscrição

||Qíd Un Eiiscnniinaçâo. ^ _

■  ''1 .Çóoràènàção.l

«aiui lUtdl

Hospital Municipal - 109.589,76 " lÕ9.589?76

Í2,903,22 12.903,22

Observação:
Total dos ServicQ.s

122.492.98
Total de Deduções

ISS SEM RETENÇÃO 3,00% 3.674,79
Desc. Incondicionado

Pese. Condicionado

122.492,98 sSiüS
COFItlIS1.837,39

OUTROS

114.959.67

PretóturadsMoffdasCnizes
CoiMo de Geslão N° 058/2019



. 4^

FISCAL
CENTRAL DE CONVÊNIOS
VR LÍQ. ^ í

.1 7 .AGO 2020

G/VU)
Resp. Fiscal

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

I. 7 AGO 2020

,  Hospital MÚnicipal de Mogi - CC
'■ ProcN"
. Vencitpsnto..^ \o1^ I 50 .
í Vislp;:^

í Vigência até_
I Liberado.

deral

nhelro
AuxítísrftOtninistratW©

Mog^ diss^ Cfujes

Gev<»'

DECLARO QUi
CONSTANTES
FISCAL FORAM
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

003987



18/09/2020 Internet ba nking ^cAIXA

CüfXA
23 Via - Comprovante de pagamento de tributos federais

Via Internet Banking Caixa

Nome:

Conta de débito:

FUNDACAO DO ABC

0344 / 006 / 00071079-2

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA RECEITA FEDERAL DO

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02- PERÍODO DE APURAÇAO 31/08/2020

03- NÚMERO DO CPF OU CNPJ 57.571.275/0001-00

04- CÓDIGO DA RECEITA 5952

05- NÚMERO DE REFERÊNCIA

01- NOME / TELEFONE

FUNDACAO DO ABC / (11) 2666-5400

06- DATA DE VENCIMENTO 18/09/2020

07- VALOR DO PRINCIPAL R$ 5.695,92

ATENÇAO
É  vedado o recoihimento de tributos e contribuições
administrados peia Secretaria da Receita Federal cujo vaior
totai seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tai situação, adicione
esse vaior ao tributo/contritjuição de mesmo código de períodos
subsequentes, até que o total seja iguai ou superior a R$ 10,00.

08- VALOR DA MULTA R$ 0,00

09- VALOR DOS JUROS/
ENCARGOS DL-1.025/69

R$ 0,00

10- VALOR TOTAL R$ 5.695,92

11- AUTENTICAÇÃO BANCARIA
CEFIC 17092020 034400600071079 00493025

Identificação da
operação:

COFINS NF 773 CAI

Data de débito: 17/09/2020

Data/hora da operação: 17/09/2020

Código da operação: 00493025

Chave de segurança: E7XAMWMYWWF35PN5

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N.° 736, DE 02/05/2007.

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA; 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria; 0800 725 7474

Help Desk CAIXA; 0800 726 0104

https;//internetbanking.caixa.gov.br/SliBC/imprime_darf.processa 1/1
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âs eCíS^JilrcT/ cicf"ron"\'vân.iC5

CenCr.Convênios
AUTORIZACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

PAGAMENTO A CONCESSIONÁRIAS

EMISSÃO : 17/09/2020

RELACAO : 071815

AO CEF MOGI HOSPITAL - FEDERAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710792
MOGI DAS CRUZES

PRF Nüí-IERO PC B E N E FICIARIO NAT BANCO

COM 773

TOTAL GERAL

01 SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL IRRF S/SERVICOS A REC.(N.AUT)
17/09/2020

UM MIL, OITOCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A PAGAR OS TÍTULOS EM REFERENCIA, LEVANDO A DEBITO DE NOSSA
CONTA CORRENTE NUM. 000710792 NO DIA 17/09/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGI DAS CRUZES

VALOR A PAGAR

1.837,39

1.837,39

GEREifrEFI|IANCElRO '^BW^CONTAB
cWtral de cowv^inf

'  " . -i

Prefeitura dei..
Contrato de Gestão

Confere com a
Origina^

BORDERÔ NOME:_

GERAR ARQUIVO NOME:_

I PROG DO ARO NOME:_

DATA: I í_

DATA: I ;

COMPROVANTES NOME:.

BAIXA DE BORDERÔ NOME2 DATA;V / /
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i^INISTÉRIO DA FAZENDA
SmP secretaria da receita federal do brasil

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 período de apuração
31/08/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
,57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
1708

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
01 NOME/TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

00 DATA DE VENCIMENTO
18/09/2020

IR SI NF 773 CAJ SERVIÇOS

DARF válido para pagamento até 18/09/2020
Domicílio tríbutárío do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.58.70.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
1.837,39

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL-1.025/69 0,00

10 VALOR TOTAL
1.837,39

85670000018-0 37390064026-0 21575712750-5 00117080244-9 ^ -J AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA (Somente nas 1= e 2^ vias)

- cortar nesta linha -

ministério da fazenda
secretaria da receita federal do brasil

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02 PERÍODO DE APURAÇÃO
31/08/2020

03 NÚMERO DO CPF OU CNPJ
57.571.275/0001-00

04 CÓDIGO DA RECEITA
1708

05 NÚMERO DE REFERÊNCIA
01 NOME / TELEFONE

FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS
2666-5400

00 DATA DE VENCIMENTO
18/09/2020

IR SI NF 773 CAJ SERVIÇOS

DARF válido para pagamento até 18/09/2020
Domicílio tributário do contribuinte:

SANTO ANDRÉ

NÃO RECEBER COM RASURAS

Auto Atendimento Versão 5.58.70.7057 - opção 1 - DLL versão 1.4

07 VALOR DO PRINCIPAL
1.837,39

08 VALOR DA MULTA
0,00

09 VALOR DOS JUROS E / OU
ENCARGOS DL-1.025/69 0,00

10 VALOR TOTAL
1.837,39

85670000018-0 37390064026-0 21575712750-5 00117080244-9 11 autenticação bancária (Somente nas i=e 2= vias)

• cortarnesta linha —

DARF emitido em duas vias. Recorte nas linhas pontilhadas e efetue o pagamento na rede bancária autorizada.
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PREFEITURA DE MOG! DAS CRUZES
0S7gD-900 - AV VER NARCISO YAGUE GUlMARAES - CENTRO CÍVICO - MOGI DAS CRUZES - SP
Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

® 9»V
A  &

CAI
Serviços Médicos

Número RPS: | Número Nota
773

Data

13/08^020

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LTDA

R CEL SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO
MOGI DAS CRUZES - SP - CEP; 08730110
CNPJ/CPF:17241864000106 |nscr. Eslatfual/RG:

Email:

71393 Inscr. Munido

Ctiave:

HYXP-WKYN

aS1°K°' rf de Serviços Competência: 08/2020Atividade. 04.01 - Medicina e biomedicina.

Dados do
FUNDADO DO ABC
Av. Lauro Gomes n° 2000 - Vila Sacadura Cabral
Santo André - SP - Brasil - CEP; 09060-870
CNPJ/CPF: 57571275000445 Inscrição
E-mail:

End. Cobrança:
Inscrição

CNPJ/CPF: Inscrição Inscrição-  - -CEP:

Otd Un

Atendimento

1-' r -t Qóoràéhàçâo
109.589.76Hospital Municipal -

109.589,76

12.903,2212.203,22

Observação:
Totai dos Serviços 122.492.98
Totai de Deduções

ISS SEM RETENÇÃO 3,00% 3.674,79

Desc. Incondicionadc

Desc. Condicionado

122.492,98 COFINS
796,20 OUTROS1.224,93 114.959,67A validação dasp nota pode ser realizada no endereço: www.mogidascruzes.sp.gov'.br

Contrato de Gestão N* 058/2019



FISCAL
CENTRàLDE CONVÊNIOS
VR LiQ. t

7 .AGO 2020

GAOÁi

Resp. Fiscal

CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

I. 7 AGO 2020

'■"■ vo\á?

Hospital Municipal de Mogi - CC

Vencinje^_i3Í2S-!-2í^
Vislp^ 7—
LuiM[iL[rri^i In
Vigência até_
Liberado_

m fri*?; /

DECLARO QUÊ 08 SERVIÇOS
CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.

^.«f^ínhelro
AuxIüw^mlnlstrBtN©

Hosp. ivi-jru Mpgi d?.,^ cru3»s
nD4313



18/09/2020 lnter:net....bank.ing CAIXA

CAIXA
23 Via - Comprovante de pagamento de tributos federais

Via Internet Banking Caixa

Nome:

Conta de débito:

FUNDACAO DO ABC

0344 / 006 / 00071079-2

MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA RECEITA FEDERAL DO

BRASIL

Documento de Arrecadação de Receitas Federais

DARF

02- PERÍODO DE APURAÇÃO 31/08/2020

03- NÚMERO DO CPF OU CNPJ 57.571.275/0001-00

04- CÓDIGO DA RECEITA 1708

05- NÚMERO DE REFERÊNCIA

01- NOME / TELEFONE

FUNDACAO DO ABC / (11) 2666-5400

06- DATA DE VENCIMENTO 18/09/2020

07- VALOR DO PRINCIPAL R$ 1.837,39

ATENÇAO

É  vedado o recolhimento de tributos e contribuições
administrados pela Secretaria da Receita Federal cujo valor
total seja inferior a R$ 10,00. Ocorrendo tal situação, adicione
esse valor ao tributo/contribuição de mesmo código de períodos
subseauentes, até que o total seja igual ou superior a R$ 10,00.

08- VALOR DA MULTA R$ 0,00

09- VALOR DOS JUROS/
ENCARGOS DL-1.025/69

R$ 0,00

10- VALOR TOTAL R$ 1.837,39

11- AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA
CEFIC 17092020 034400600071079 00494217

Identificação da
operação:

Data de débito: 17/09/2020

Data/hora da operação: 17/09/2020

Código da operação: 00494217

Chave de segurança: 271Y19AKZ1AE0Q83

Documento pago dentro das condições definidas pela IN/RFB N.° 736, DE 02/05/2007.

Operação realizada com sucesso conforme as informações fornecidas pelo cliente.

SAC CAIXA: 0800 726 0101
Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474
Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

8

https://interne1banking.caixa.gov.br/SIIBC/imprime_darf.processa 1'1
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C&Jitral tíe
Convénlea

Centc.Convênios AÜT0R12ACA0 PARA PAGAMENTO DE CCMPRCMISSOS
TED - Outro Titular

EMISSÃO : 16/04/202C

RELACAO : 067594

AO CEF MOGI HOSPITAL - ESTADUAL

AGENCIA ; 0344 - C/C 000710806

MOGI DAS CRUZES

'OlGlT/lfjf]!
PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO NAT

CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTOA SERV TECN HOSPITALARES

TOTAL GERAL

BCO AGEKC NUMERO CONTA

033 3207 13003949-3

CNPJ/CPF DT.VENC

172410640001-06 16/04/2020

VALOR A PAGAR

79.867,09

SETENTA E NOVE MIL, OITOCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS

WJTORIEAHOS V.SAS. A EMITIRD4 0RDD4 DE PAGAMENTO, OU DCC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.
DOS títulos RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710006
NO DIA 16/04/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

79.007,89

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MDH DE MOGI DAS CRUZES

Confere com
Original

FUABC -

l.-uvúC-KU
t^«nMa iJe fP CÜNlnSil.

JiOSOÚU Ç

BOROERÓ NOr«E:

GERAR ARQUIVO NOME:

PROG DOARQ NWE:.

1 COMPROVANTES NOME:

1 a-MXA DE BOROERÓ NC-..!e:

DATA: I J

OATA:_J__'_

Mogj das Gruzes
Contrato de Gestão N^05d/2019



estadual I
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
08780-900 - AV VER NARCISO YA6UE GUlMARAES - CENTRO OVICO - MOGI DAS CRUZES - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

«• :

e •*

Número RPS: Número Nota Fiscal:

761

Data Emissão:

08/04/2020

Chave:

RDHQ-KIIQ

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LIDA

R GEL SANTOS CARDOSO. 303 SALA 01 - CENTRO

MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110

CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Estadual/RG;

Emaíl:

1  ̂ /\

LocaJ do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Natureza Operação; Prestação de Serviços Competência: 04/2020
Aü^dade; 04.01 - Medicina e blomedicina.

•

do TonliWo Serviço ssâ

FUNDAÇÃO DO ABC
Av. Lauro Gomes n" 2000 - Vila Sacadura Cabral

Santo André - SP - Brasil - CEP: 09060-870

CNPJ/CPF; 57571275000445 Inscrição

E-tnall:

End. Cobrança:

Inscrição

•

f^PI:flÍHi^'®íiC:#MÍilÍi'yisíÍS®fÍSrDaa^1So1lift(ermedráF üll^B
CNPJ/CPF: Inscrição

- - - - CEP:

Inscrição

-  If " M!íí-:sj€;!tsy5í:';a555?IBIBl
1  Proc médicos realizados rio Pronto Atendimento - Hospital

Março 2020 , ,

Municipal - 60.122,95 60.122,95

wmmmmmÊãmí!

''' I '■

Confere com
Original

Observação: Total dos Serviços
Total de Deduções

ISS SEM RETENÇÃO
Oesc. Incondiclonado

Desc. Condicionado

85.122.95
0,00

3,00% 2.553,69

0,00
0,00

.

)üL-ãã'{^é^^ 'p-lPs ítsíSâiaa:

85.122,95 iss
0,00 "^"^.276,84 553,30 =°"&3.89 851,23

INSS
0,00 0,00, 79.887,89

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: www.mogidascruzes.sp.gov.br g de Mogi das Cruzes



FISCAL

CENTR^D^qtiXENI
VR LiQ.

. Fiscal

vBILlDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

I  6 ABR 2020

Mareio Silva

FISCAL

CENTRAL DE
NOTAS

16 AB^O

Hospital Municipal de Wlogl-C

•dmenra

pelencia

jncia aie

^arado

DECLARO QUE OS SERVIÇOS
CONSTANTES DESTA NOTA
FISCAL FORAM REALIZADOS
EM CONFORMIDADE COM O
QUE FOI SOLICITADO.
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CAJ- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ 17.241.864/0001-06

SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADES DE
ATENDIMENTO AMBULATORIAL CLINICA MEDICA

SERVIÇOS PRESTADOS EM MARÇO /2020

PERÍODO DE APURAÇÃO 01/03/2020 A 31/03/2020

CLINICA MEDICA - AMBULATÓRIA

Quantidade (te horas Valor hora Vator Total

474 R$126,84166 R$ 60.122,95

VALOR COORDENAÇÃO R$ 25.000,00

VALOR TOTAL DA NOTA RS 85.122,95

Contrato de Gestão n-58/2019 - Celebrado entre Fundação Abe e Central de Convênios
e o município de Mogi das Cruzes.

Confere com
Originai

Prelsltufa de M09I das Cruzes
Contrato de Ge5tâo.W®05W2019-
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CAJ Serviços Médicos

Unidade Período . H. Entrada H. Salda yajor plantão Valor Desc Valor F|n^

Quarta-feira. 18 de março de 2020

quarta-feira, 18 de marco de 2O20
quarta-feira. 18 de março de 2020
quarta-feira, 18 de março de 202P

Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMCCOVID

Renan KenJI Manada Pereira HMMC COVID

DlürnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10 RS
TardeCMG 13:00:00 19:00:00 RS 761,05 RS

Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID
Renan Kenli Hanada Pereira HMMC COVID

Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 R$

 Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,10 RS

quinta-feira, 19 de março de 2020
quinta-feira, 19 de março de 202Ò

Léonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID
Renan Kenjl Hanada Pereira HMMC COVID

DiumoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,10 R$

 DíurnoCMG

quinta-feira, 19 de março de 2020
quinta-feira. 19 de março de 2020

Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID
Renan Kenjl Hanada Pereira HMMC COVID

Noturno

07:00:00

19:00:00

19:00:00

07:00:00

R$ 1.522,10 RS

RS 1.522,10 RS

 Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 R$

sexta-feira. 20 de março de 2020

sexta-feira, 20 de março de 2020

Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID
Rafael Ken Hananda Pereira HMMC COVID

Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 RS

Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 R$

sábado, 21 de março de 2020 Adelmar Feiix de Macedo

sábado, 21 de março de 2020 Laíani Ribeiro Hlldebrand

sábado, 21 de março de 2020 André Luís Bandeira
19:00:00. 07:00:00 RS 1.522,10 R$

sábado, 21 de março de 2020

domingo. 22 de março de 2020

domingo. 22 de março de 2020

UianiRibeiroHiidebrand HMMCCOVID Noturno 19:00:00
Elias de Castro AlmgKfentere COVID DiurnoCMG ^:00;00
Rafaeia Navalas OnQ^^' HMMCCOViD DlurnoCMG 07:00:00

07:00:00 R$ i.522,10 R$

19:00:00 R$ 1.522,10 RS
19:00:00 R$ 1.522,10 RS

domingo. 22 de março de 2020 César Mendes Henriques HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,10 R$

domingo. 22 de março de 2020

segunda-feira, 23 de marco de 2020

Guilherme Affonso Lima HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,10 R$

segunda-feira, 23 de março de 2020

Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID
Renan Kenil Hanada Pereira HMMC COVID

Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 R$

Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 RS

terça-feira. 24 de março de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522.10 RS

t::;:felra:24de..rçod.2020 Renan Kenll Hanada Pe,.lra^ "ZZ
auartarfelra.25demarçode2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMCCOViD Noturno
nuarta-felra. 25 de março de 2020 Rafael Ken Hananda Pereira HMMCCOVID Noturno

19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,10 RS

quinta-feira. 26 de março de 2020

quinta-feira, 26 de marçó de 202O
serta-feira, 27 de março de 2020

Leonardo Henrique Megale de Paiva. HMMCCOViD Noturno
Renan Kenü Hanada Pereira HMMC COVID Noturno

19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,10 R$

19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 R$

sextarfeira. 27 de março de 2020

Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID
Rafael Ken Hananda Pereira HMMCCOVID

Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,10 RS

 Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,10 R$

sábado. 28 de março de 2020

HMMCCOVID Ncurno 1.00.0 07:00:00 RS -1.22.10 RS
Hèloísa Passos da Conceição HMMC COVID DlurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,10 RS

sábado, 28 de marçó de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOViD. Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 RS
domingo, 29de março de 2O20ri Díb Alvln
domingo, 29 de maí^b'de 2020 Ricardo Raníer

HMMCCOVID DIurnòCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,10 R$
o HMMC COVID DlurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ 1.522,10 RS

domingo. 29 de março de 2020 Matheus Armando Ramos Rodrigues HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,10 R$

domingo, 29 de março de 2020 Natali de Cassia dos Santos Forte HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 R$

segunda-feira, 30 de março de 2020 Jean Dib Alvin HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 RS

cpffiinria-feira. 30 de marco da 2020 Mareio de Freitas Mattosinho Souza HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10 R$

RS 1.522,10

RS 761,05
RS 1.522,10

RS 1.522,10

RS 1.522,10

R$ 1.522,10

R$ 1.522,10

R$ 1.522,10

RS 1.522,10
RS 1.522,10

HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS 1.522,10 R$ - R$ 1.522,10
HMMCCOViD DiurnoCMG Ü7:D0:O0 19:00:00 RS 1.522,10 R$ - RS 1.522,10
HMMC COVID Noturno RS 1.522,10

RS 1.522,10

RS 1.522,10

RS 1.522,10

R$ 1.522,10

R$ 1.522,10

RS 1.522,10

RS 1.522,10

RS 1.522,10

RS 1.522,10
RS 1.522,10

RS 1.522,10

RS 1.522,10
RS 1.522,10

RS 1.522,10
R$ 1.522,10

Carlos Alberto de Assis Júnior HMMCCÓVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$—1.522,10 R$ : R|—l.S22,\0
RS 1.522,10

RS 1.522,10

RS 1.522,10
RS 1.522,10

RS 1.522,10
R$ 1.522,10

RS 1.522,10

RS 1.522,10
RS 1.522,10

Frefeliuf-â de o
Contrato de Geslâo.N°058/2019
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terca-felra, 31 de marco de 2020 —
-^ri- m';;;rde 2020 nenan Ken|l Hanagajg^

l fionardo Henrique Megale de Paiva HMMCCOVIP Noturno
HMMC COVID Noturno

19-00:00 07:00:00 R$ 1.522,10 R$_
1.522,10 R$19:00:00 07:00:00

RS 1.522,10

R$ 1.522,10

RS 0.00

RS 60.122,95
HMMC COVID

Confere com
Original

S80C00
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SIS
ÍJuSal
lEMocian CRUZES

FORMULÁRIO

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de

Serviço

FO.CONT.001 V.01

4
FUNDACAO DOAGC

Fornecedor: CAJ- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 17.241.864/0001-06

Serviço Prestado: Serviços médico especializada em serviços de Clínica Médica

Período; N.Fn.2 761 Mês de competênciarMarço

CONFORME NAO CONFORME

Escala médica adequada X'
Utilização de jaieco e crachá de identificação X

Freqüência e pontualidade X

Reposição de mão de obra, quando necessário X

Certidões do FGTS e CND Federal

OCORRÊNCIAS:

DATA:

Responsável:

confere com
Original

Prefeitura de Mog/das
Contrato de Gestão j4°056/2019

r- c f i p n /
-• '.j' j. .j ̂
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09/04/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA ECONÒMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.241.864/0001-06
Razão SocialKTAJ serviços médicos

Endereço: Rua gertrudes da conceicao cabral 57 sala 02 / jardim avenida
/ MOGI DAS CRUZES / SP / 08735-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
1, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031804020580607882

Informação obtida em 09/04/2020 10:10:42

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www. ca íxa .gov.br

Confere com
Original

Ggnlfâlode

httDs.7/consulta-crf.calxa.aov.br/consultacrf/Daaes/consullaEmDreoador.isf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 17.241.864/0001-06

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, nos
endereços <htíp://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:00:39 do dia 25/03/2020 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 21/09/2020.

Código de controle da certidão: 999B.A2E2.ABB3.A9DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com
Original

Pteieltura de Mogl
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagámentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071080-6

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio: 337729

Tipo de Compromisso: 0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

NSA: 000419

Banco Destino: 033 - SANTANDER

Agência/Conta Destino: 03207/000013003949-3

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ do Destinatário: 17.241.864/0001-06

Valor: R$ 79.887,89

Data da Operação: 16/04/2020

Autenticação Bancária: 51333ADDB027720A6C7AA9000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000419 de 16/04/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

confere com
Originai

Preteliufa tíe MogIcJas GíutB&
Contrato de Gestão íi®05^2019
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C&nirctl <i€f
ConváJxíofS

Centr.Convênios AUTORI2ACAO PARA PAGAMENTO DE COMPROMISSOS

TED - Outro Titular

EMISSÃO : 16/07/2020

RELACAO : 070065

AO CEF MOGI HOSPITAL - ESTADUAL

AGENCIA : 0344 - C/C 000710806

MOGI DAS CRUZES

PRF NUMERO PC BENEFICIÁRIO BCO AGENC NUMERO CONTA CNPJ/CPF VALOR A PAGAR

CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA SERV TECN HOSPITALARES 033 3207 13003949-3 172418640001-06 16/07/2020

TOTAL GERAL

DUZENTOS E DEZESSETE MIL, SETECENTOS E TRINTA E QUATRO REAIS E SETENTA CENTAVOS

AUTORIZAMOS V.SAS. A EMITIREM ORDEM DE PAGAMENTO, OU DOC PARA OS BANCOS/CONTAS ACIMA.

DOS TÍTULOS RESPECTIVOS DEBITANDO EM NOSSA C/CORRENTE NUM 000710806

NO DIA 16/07/2020 PELO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

FUABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS - HOSP MÜN DE MOGI DAS CRUZES

217.734,70

ANCEIRO

RAL DE

CONTÁBIL

OS

Prefeitura de Mogl das Cruzes
Contraio de Gestão N''058/2019

ly ' ■ A p
JL .'L, i:

t  IBORDERÓ

=i

NOME:

GERAR ARQUIVO NOME

PROG DO ARO NOME

COMPROVANTES NOME:

BAIXA DE BORDERÓ NOME:

DATA; / /

DAT/V:_. / /

DATA:

OATA\i" / /
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
08780-900 - AV VER NARCISO YAGUE GUIMARÃES - CENTRO CÍVICO - MOGI DAS CRUZES - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
s/

Nú Nú

COnoploAn

ZQS

mero RPS: mero Nota

768

Data

02/07/2020

Chave:

ZOOF-YDCQ

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LIDA

R CEL SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO

MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110

CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Estadual/RG:

Emaii:

Telefone: CCM 71393 Inscr. Municipal: 71393
Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 07/2020
Atividade: 04.01 - Medicina e biomedicina.

Dados do Tomador de Serviço
fundaçAodoabc
Av. Lauro Gomes n' 2000 - Vila Sacadura Cabral

Santo André - SP - Brasil - CEP: 09060-870
CNPJ/CPF: 57571275000445 Inscrição
E-mail:

Inscrição

Dádòs do Intermediá

CNPJ/CPF:

- - - -CEP:

Inscrição 1nscrição

iítn Un nisnírpinõ-no ■IO'-Ser irot>
1  Proc Médicos realizados no Pronto Atendimento - Hospital Municipal - 207.005 60

Junho 2020

Valor Total

207.005,60

Vr>ê.S Cí.<^l«-^)

•"Tvoj o t; ti»

Confere com a
Origina!

Observação: Total dos Serviços
'  j

232.005,60 1
Total de Deduções V 0,00

ISS SEM RETENÇÃO 3,00% ,,6.960.17

Desç. Incondlcionado '  0',00
Desc. Condicionado "  - 0,00^

232.0.05,60 ISS
:; 0,00 IRRF

3.480»08 PIS
1.508,04 COFINS,, CSLL

2.320,06
INSS

0,00
OUTROS

.1 i , 7 — ■ 1 t I I

A validaçãó dèssa nota pode ser realizada no endereço; www.mogidascruzes.sp.gov.br
O.OOJ 217.737,25



Hospital Municipal de Mogi - CC
ProcN=iíCaÇA2aBÍi
Vencimento.

1 Visto,
1 Compeíência
Vigência até.
Liberado.

e)tF>?0'^ /g20:^

í^,. ""■
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PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES

08780-900 - AVVER NARCISO YAGUE GUIMARÃES - CENTRO CÍVICO - MOGI DAS CRUZES - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e

A®® • ■

o®

liPiles BsiiiSs

Número RPS: Número Nota

768

Data

02107/2020

Chave:

ZOOF-YDCQ

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LIDA

R CEL SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO

MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110

CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Estadual/RG:

Email:

Telefone: CCM 71393 Inscr. Municipal: 71393

' Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICiPIO
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 07/2020

Atividade: 04.01 - Medicina e blomedicina.

Dados do Tomador de Serviço

fundaçAodoabc
Av. Lauro Gomes n" 2000 - Vlia Sacadura Cabral

Santo André - SP - Brasil - CEP: 09060-870

CNPJ/CPF: 57571275000445 inscrição
E-maii:

End. Cobrança:

inscrição

Dados do Intcrnlediario
"

CEP:
L

CNPJ/CPF: Inscrição inscrição

Qtd

1

1

Un Dispiir n?m do= Se- r i

Proc Médicos realizados no Pronto Atendimento - Hospital Municipal
Junho^ 2020

Coordenação

Valor

207.005,60

25.000,00

V.iior .iií

207.005,60

25.000,00

CANCELADA
Confere com a

Origina!

Preféidita a? MogIdasGruztís
Contrato de Gestão lf0S8/2019

Data 14/07/2020

Mottvo: Valormcorrcto

Observação: Total dos Serviços

Total de Deduções

ISS SEM RETENÇÃO

Desc. Incondicionado

Desc. Condicionado

232.005,60

0,00

3,00% 6.960,17

0,00

0,00

1 RETENÇCES íiliiiilBBi'
232.005,60 ISS IRRF- ^

3.480,08
pis . —

1.508,04 2.320,06
INSS

0,00 0,00.
k.

217.737,25^

A validação, deáéá.nòtalpode ser realizada no endereço: www.mogidascruzes.sp.gov.br





Coçmj

m
PREl^EITURA DE MOGI DAS CRUZES
08780-900 - AV VER NARCISO YAGUE GUIMAFWES - CENTRO CIVIGO - MOSI DAS CRUZES - SP

Nota Fisca! de Serviços Eletrônica - NFS-e
U

Jè eíS •.«

© « • >■#

CAJ
Sei"vicos káédjtas

Número RPS: Número Nota
770

Data
14/07/2020

Chave:
ZULL-TDMY

' Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Naturezci Operação: Prestação de Serviços' Competência: 07^2020
Atividade: 04.01 - Medicina e biomedicina.

fundaçAodoabg
Av. Lauro Gomes n" 2000 - Vila Sacadura-Cabral
Santo André - SP - Brasil-CEP: 09060-870
CNPJ/GPF: 57571275000445 Inscrição
E-mail:
End. Cobrança;

JSSs

GAJ-SERVICOS MÉDICOS LTDA

R CEU SANTOS CARDOSO, 303 SALA 01 - CENTRO
MOGI DAS CRUZES - SP - CEP: 08730110

eNPj;cPF:17241864000106 Inscr. Estadual/RG:
Êmail:

Telefone-, CCM 71393 Inscr. Municipal: 71393

sW,

Inscrição

■BjjsiaiiBa
inscrição

p-io SerMCJC

Pcoc tíèdicos soaii-zaãõs no Pronta AeenciiiKeato
Jurihc 2020 ■ i-Fk

loi Vo"or~olíil

aosp-Ifei Waici®»!""-: 207,002,88 20r..002,88
.  - 25 000,00 25 000,00

Conter© com t
Original

Prefeitura de Mogi das Cruzes
Contrato de Gestio N''058/2019

Observação:
Totáí dob Serviços
Total de Deduções

ISS SEM RETENÇÃO
Dose. Incondicionado

Dèsc. Cpndiclonado

232,002.88
0,00

3,00% 5.960,09

0,00
0,00

\

Total da rtola r íF iSiUlE[E«SK!Str4,m!Kní S8-:, .,sr > ^frSiljlÉiiiSS

232.002,88 l"®® 0.00 """=3.480,04 1,OTB,02 2:320.03 '^®® 0,00 o,ooj 217.734.70J
A validação dessa nota pode ser realizada no endereço; yiAww.mogidasGruzes.sp.góv.br

?:'iOôc.e



flSCAL .

centraideconWOs
VRLia

Hospital
Resp. Fiscal

Proc M ^ ^

\ ViSio
I CüfRpetw"^®
I vigê»«®

IDADE

AL DE

VÊNiOS
CONTABILIDADE
CENTRAL DE
CONVÊNIOS

ütíeraíio

t JUL W

oooai



CÂJ CAJ Serviços Médicos

.p| COv'«n Pi'*» "CLir/tCA vVirC*
í' *" fu

I-
1

íW<-iiWw£5K«ft«mSK«ÍM^^««ÍJt4ísá^?$Wiíi^ - -a,-* J. .* Jf.*. « > - —, ^ * K — -M—Al J -Ml A— -w- -■

segunda-feira, ,1 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMtVlCCOVÍD DiurnoCMS 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,08

segunda-feira, 1 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMtViCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1,522,08

segunda-feira, 1 de junho de 2020 Jean Dib Alvin HMMCCOWD Noturnt) 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522.08

segunda-feira, 1 de junho de 2020 Ricardo Lobão Pinheiro Aives HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS rS 1.522,08

terça-feira, 2 de junho de 2020 Jean Dib Alvin HMMC eOVID DiurhoCMG 07:00:00 19:00:00 RS - RS 1.52-2,03

terça-feira, 2 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidir,. HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - . RS 1.522,0B.

ísrça-feira, 2 de junho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1,522,08
terça-feira, 2 de junho dé-2020 Renan.Kenjl Manada Pereira HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS . • RS.. 1.522,08
quarta-feira, 3 de junho de 202Ó Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID DiurnoCMfí 07:0'0:00 19:00:00 RS RS 1.522,08

quarta-feira, 3 dejunho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin híMMC COVID Noturno 19:00:00 Ó7;00:00 RS RS í.siã.õi
quarta-feira, 3 dejunho de 2020 Leonardo Henrique IWegale de Paiva HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08

quarta-feira, 3 da junho de 2020 Rafael Xen Hananda Pereira HfriMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 ■RS RS 1.522,08
quinta-feira, 4 de junho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMC COViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,08
quinta-feira, -1 de junho de 2020 Flavia Paula dos Santos HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,0B

quinta-feira, 4 dê jUnho.de 2020 Leonardo Henrique Megaje de Paiva HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08

quinta-feira, <1 dejunh-o de 2020 Renan Ketiji Manada Pereira HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1,522,08
sexta-feira, 3 dejunhode.202d Maria Augusta Glord-ano.Bbrir. HMMCCOViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,08
sexta-feira, 5 dejunho de 2020 Jêai) Dih Ajvlh HMMG-ÈOVIP Noturriq 19:00:00 07:00:00 RS RS 1,522,08

.sexta-feira, 5 de junho de 2020 Leonardo Héniique Megále.de Paiva HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:013:00 RS - RS 1.522,08
sexta-feira, 5 dejiinho de 2020 Rafael Ken Hananda Pereira HlriMCeOVlO Noturno 19:00:00 07:00:00 RS .RS 1.522,08
sábado, 6.de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baídin HMMCCOVID DiurnoÇfvlG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1322,08
sábado, 6 de junho dè 2020 Mariana Neves dá Rocha Dias HMMG.GOVIO DiumoCF.1G 07:00:0b 19:00:00 RS RS 1.522,08
sátado,.6 í^unhorie 2020 Natali de Cassía dos Santos Forte . HMMCCÕVIO DiurnoCMG 07:00:00 19;0O;QO RS RS 1,522;08
sábado, 6 de junho de 2Ó20 Carlos Alberto de Assis.Junior HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 r1 - .RS Í:.522,'0Í
sábado, 6 dejunho dé 2020 Fernanda peiRosa Baldin HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,,P8
sábado, 6 dejunho de 2020 Rogério Agusto Gêremias HMMCCOVID N.oturriò- 19:00:00 07:00:00 RS RS 1:522,08
domingo, 7 de junho de 2Ó20 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOViD DiurnoCMG 07:00:00 Í9;00;00 RS RS 1,522,08
domingo, 7 de junho de 2020 Frederico Araújo Joffily HenriqüéS HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 .19:00:00 RS ■ . RS 1,522,08
domingo, 7 de junho de 2020 Maria Augusta Giorcoho Borin HMMCCOVID DiurnoGÍVIG 07:00:00 19:00:00 RS - RS 1,522,08.
doniingo, 7 de junho de 2020 Mariana Ndvefiía Róchã Dias HMMCCOVID Notürnd 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08
domingo, 7 de jhnliõde 2020 Natàli dè Cassia.dõs .Sãn.los Forte ,hmm.ccovi.o No.turno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1,522,0.8
domingo, 7 de junho de 2020 Ricardo Lobão Pinheiro Alves HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 rS . RS.. 1,522,08
segunda-feira, 8 de junho.de 2020 Fernanda tie'.Rosa Baídift 'HMMCCOVID DiurhbCMS 07:00:00 19;00.:0D RS - . RS 1..522;08
segunda-feira, 8 de junho de 2020 Fernanda dê'Rosa Baidin "■.HMMC eÕVlD' . Noturno 19:00:00, .D7;00;00... RS. . - RS 1.522,08
segunda-feira, S de junho de. 2020 Jean.Djb.Alvin . . hmmc-CqvId Noturno 19:00:00 Ó.7;O0;ÓO RS - RS 1,S22;08
segijnda-feira, 8 de iurího. de 2020 Ricardò.'LobSo Pinheiro Alves .:HMM.'GC£jV.ID. , Noturno.. . . 19:00:00 07>.00:a0 RS RS 1.S2.2Í08
terça-feira, 9 de junho de 2020 F€rnanda:dBRo3a Baldin .fíMMGCOVib DiurnocrvlG 07:0'D:00 19:00:00 RS - RS
terça-feira, Ode junho de 2020 Flavia Paula dos Santos HMMCCOViD Noturno- 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08
tsrça-feira, 9 de junho de 2020 Leonardo Henrique tvfegale de Paiva '"HMMéCOViD' Noturno 19:00:00 07;00;a0' RS RS 1.522,08
terça-feira, 9 de junhí) de 2020 Renan Kenji.Hanada Peréira Hmmccòvíd Noturno 19:00:00 07:00:00 Rí RS lS22,p8
quarta-feira, 10 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baldio HMMCCOVID DiurhoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,08
quarta-feira, 10 da junho de 2020 Fiavia Paula dos Santos HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.5^08
quarta-feira, 10 dejunho dé 2020 Leonardo Henrique Megalè de Paiva HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08
quarta-feira, 10 de junho de-2020 Rafael Ken Hananda Pereira HMMCCOVID Noturno' 19:00:00 07:00:00 RS rS 1.522,08
quinta-feira, 11 deiiinho de. 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMCCOVID DiurnoCMS 07:00:00 19:00:00 RS. RS 1.522,08
quinta-feira, 11 dc.Junho de 2020 Fiavia Pauiá dos Santos HMMCCOyi.D Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1,522,08
quinta-feira, 11 dejunho de 2020 Leonardo Henrique Ivlegale de Paiva HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00

olTõõão
.RS . •: RS 1.522,08

quinta-feira, 11 dejunhode 2020 Renan Kenji.Hanada Pereira HMMCCOVID Noturno 19:00:00 rS . - . RS },522,ÔS
sexta-feira, 12 de junho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1,522;0S
sexta-feira, 12 de junho de 2020 CariosAlbertode Assis Juniar HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08'
sexta-feira, 12 de junho de 2020 Jean Dib .Alvin HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08
sexta-feira, 12 de junho de 2020 Renò Ueri Furián HMMCCOVID Noturno. 19:00:00 07:00:00 RS ■ . - bS" 1322,08
sábado, 13 de Junho ds 2020 Glauca Coelho de Pinho ■ HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00' ■rs RS 1322,08
sábado, 13 dEÍunhode2020 Heloísa Passos da Conceição HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,08
sábado, 13 de junho de 2020 Matheus Armando Ramos Rodrigues HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1,522,08
sábado, 13 dejunhode 2020 Carlos-Alberto de Assis Júnior HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08
sábado, 13 dejunho de 2020 Jean Dib A)vin HMMCCOVID Noturno Í9:00D0 07:00:00 RS RS 1,522,08
sábado, 13 dejunho de 2020 Rogério Agusto Geremias HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1,522,08 .
dorningo, 14 de junho de 202C Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS rS 1,522,08
domingo, 14 de Junho de 2020 Frederico Araújo Joffiiy Henrlques HMMCCOVID DiurnòCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1,522,08
domingo, 14 de junho de 202C Maria Augusta Giordano Borin HMMCCOVID DiurnoCMS 07:00:00 19:00:00 RS , - RS ' 1.522,08
domingo, 14 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08
domingo, 14 dejunho de 2020 Glauca Coelho de Pinho HMMC COVIO Noturno 19:00:00 07:00:00 RS. '. - RS 1322,08
domingo, 14 dejunho de 2020 Ricardo lobão.Pinheiro Aives HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1322,08 ■

■ í f. , í.■j Confere com a Prefeitura ae Miügi ua: <
Contrato de Gestão N°058/2019
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scgij^iífe-fcíra, 15 de iunho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin H.MMCCDViD DiurnoCMG D7:00-,00 19:00:00 RS RS 1.522,08 i

segunda-feira, 15 de junho dc 2020 Jean Dib Aivin HMMC COVID Noturno 19;00;0a 07:00:00 RS RS 1.522,08 1

scRunda-feira, 15 ds iunho de 2020 Mareio de Freitas Mattosinho Souza HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08 1

segunda-feira, 15 de júnhc de 3020 Ricardo Lobão Pinheiro Aíves HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08 1

tarça-faíra, 16 de junhodo 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMC COVID DiurnoCIVlG 07-.00;C0 19:00:00 RS RS 1.522,08 i

terça-feira, 16 de junho de 2020 Fiavia Paula dos Santos HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1-522.08.

tarça-.feira, 16 de junho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08

terça-feira, 16 de junlto de 2020 Renan Kcnji Manada Pereira HMMC COVID Noturno 19;00:00 07:00:00 RS .rS 1.522,08 1

ciuarta-feira, 17 de junho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMC COViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS R$ .1.522,08 :

quarta-feira. 17 de juniio de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMi;iC COVID Noturno 13:00:00 07:00:00 RS R$ 1.522,08

quarta-feira, 17 de junho de 2020 Leonardo Henrique Megale dé Paiva HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08

quarta-feira, 17 de junho de 2020 Rafael Ken Hananda Pereira HMMOCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08

quinta-feira, IS d-e junho de 2020 Marià Augusta Síordano Borin HMMC COViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ RS 1.522,08

quinta-feira, IS de junho de 2020 Fiavia Paula dos Santos HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08

quinta-feira, 18 de junho de 2020 Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMC COVID Noturno 19;00;0q 07:0,0:00 RS RS 1.522,08

quinta-feira, 18 de junho de,2020 Renan Kenji Hahada Pereira HMMC COViD Noturno 19;00;00 07:00:00 RS RS 1.522,08'

sexta-feira, 13 íie junho de 2Ó20 Maria Augusta Giordano Borin HMMC COViO DiurnoCMG 07:00:00 19;00;00 RS RS 1..52a,Og

sexta-f-3lra, 19 de Junho de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior HMMC COVID. Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1,522,08

sexta-feira, 19 de jurtho de 2020 Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 'rS 1.522,ÕS

sexta-íeire, 19 de junho d« 2020 Rafael Ken Hananda Pereira HMMC COVID Noturno 13;OD;00 07:00:00 RS -RS 1.522,08

sábado, 20 de junho de 2C20 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID DiurnoCMG 07;00;00 19:00:00 RS RS 1,522.08

sábado. 20 de junho dé 2020 Mariana Neves cio Rocha Dias HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,08

sábado, 20 de junho de 2020 Natali de Cassia dos. Santos Forte HfvlMC COViD. DiurnoCMG 07;00;00 19:00:00 RS RS 1:522.08.

sábado, 20 de juniio de 2020 Carlos Alberto de Assis Juntor HMMC COVJD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS R$ 3.522,08

sábado, 20 de junho de 2020 Fernanda do Rosa Baldin HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.52-2,08.

sábado, 20 de Junho de 2020 Maria Augusta;Glordano Borin HMMC: COVID Noturno 19:00:00 07:00;00 RS RS 1.522,08

domtngo.-21 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin' HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19;a0;00 RS - RS 1.522,08

domingo, 21 de junho de 2020 Frederico AraújoJoffiíy Henriques HMMGCOVID DiurnoCMG 07:00:00 '19:00:00 RS R.$ •1.522,03

domingo. 21 de juriho de 2020 Nataij de Cassia dbs.Sar.tos Forte HMMcêoViO DiurnoCMG 07:00:00 19:00.;00 RS ;R$ 1.522,08

domingo, 21 de junho de 2020 Mariana Neves da Rocha Otas HMMCCOyiD Noturno .19:1)0:00 07:00:00 RS RS 1.522,08

domingo; 21 de junho de 2020 Rafael ken HanahdàiPereira HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:09:00 RS RS 1.522,08

domingo; 21 de junho de 2Ò2D Ricardo Lobão Pinheiro Aives HMMC.COVíÜ Noturno 19:00!00 07:00:00 RS rS tS22,08'

seíjiinda-feira, 22 de junho de 2020' Fernanda de Rosa Sajdin HMMCCQViO DiutrtoCMG 07d)0:00 19:00:00 R-S RS 1.522,C«_

segunda-feira; 22 de junho de 2020 Jean :Dib Alvin HMMC COVID Noturno. . ,19:00:00 07:00:00 RS RS 1,522,03

segunda-feira, 22 da.junho de 2020 Mareio de Freitas Mattosinho Souza HMMC.-COVID Noturno 19;'00;00 07:00:00 rS . R.$ 1.522,08

segunda-feira, 22 de junho de 2020 :Ricardo Lobão Pinheiro Alves HMMGCOVID Noturno 19:00:00 .07;eQ;00 .RS . -RS 1.5.22,08.

terça-feira, 23 de junho de 2020 'Mafheus Armando' Ramos Rodrigues HMMC.GÜVID DiurnoCMG O'7:00:00 19:00:00 RS RS 1.522.08

terça-feira, 23 de junho dé 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMfVlC COVID Noturno . Í9;ÇO;00 07.;C0:a0 RS, . RS 1.522,08

terça-feira, 23 dejutiho de 2020 Leonardo.Henrique Megale de Paiva "HMÍ«C COVID Noturno 19:00:00, 07:00:00 RS. RS 1.522,03.

terça-feira, 23 de junho de 2020 Renan KertjiHanada Pereira HIÍ4MCÍ'C0.VjD Noturno 19:00:00 07;00;00 RS rS 1.522,08

quarta-feira. 2,4, dé junho ds 2O20 Fernanda de' Rosa Baldin HMMGeÓVÍD- DiurnoCMG 07;p0;00 lacoioo RS RS, 1.522,08

quarta-feira, 24 dé jimho de 2020 Flaviá Paiüà dos SântbS Hmmcgovíd Noturno '19:00:00 OÍ:OOiú6 RS RS 1.522,08

quarta-feira, 24 de junho: dé 2020 Leonardo Henrique Megálé de Paiva HMMCGOVID Noturno 19;00;00 07;OOiQO' RS • RS 1.522,08

quarta-feira, 24 ds junho de 2020, . Rafael KenHananda Pereira hmmccovid. 'Noturno .Í9^;60;bd D7;tíÒ:'Ò0' RS' RS 1.522,"Õ8
quínta-fEira,.25 ds junho de 2020 Fernanda de Rosa Baldíh. HMMCéDVjD DiurnoCMG- 07:00:00 19:00:00 RS RS 1..522,0S

quinta-feira, 25 de junho da 2020. Leonardo Henrique Megale de Paiva-- ,HM,Meeovio noturno' 19:00:00 07.;00;00 RS ás 1,-522,08
qtilnt-a-feira, 25 de junho de 2020 Renan Kenji Hanáda:Perelfa HMMCeOViO Nòturho 19:00:00 07;00:00 RS 'áS: 1.52'2",ÕB
quinta-feira, 25 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC.GOVID Nofurno 19:00:00 07:00100 RS RS 1.522,08

sexta-ícirá, 26:tíe junho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,08

sexta-feira, 26 de junho de 2020 Carlos Alberto de A,ssis Júnior HMMC COVID Noturrro 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522.08 i

sexta-feira, 25 de juntio de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID Noturno 19-.00;0í)' 07:00:00' RS RS 1,522,08

sexta-feira, 26 de jünho de 2020 Jean Dlb Aivin .HMMé COVID Noturno .:19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08

.sábadts, 27 de Junho de 2020 íviariarta Neves da Ro;cba Dias. HMMGCÒVÍD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 .RS. .. RS 1.522,08

sábado; 27 de junho de 2020 Matheus Armando Ramos Rodrigues HMMCCOVÍD DiurnoCfvlG 07:00:00. 19:00:00 .RS RS 1.522,03

i sébado, 27 de junho de 2020 Natali de Cassia dos Santos Forte HMMC COVID DiurnoCfvlG 07:00:00 19:00:00 rS- RS 1.522,08

jsábado, 27 de junho da 2020 Carlos Alberto de'Assis Júnior HMMCCOVÍD Noturno 19:00:00 07:00:00 rS RS 1.522,08
isãbado, 27 de.Junhc de 2020 Fernanda dé Rosa Baldin HMMC COVIO Noturno 19:00:00 07:00:00 RS R$ l.S22,0'8

sábado, 2? de Junho de 2020 Rogério Agusto Geremlas HMMCCOVÍD Noturno 19:00:00: 07:00:00 R$ RS 1.522,08

domingo, 28 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVÍD OíurnoCt'4G 07:00:00- 19:00:00 RS RS 1,522,08

domingo, 28 de junho de 2020 Frederico Aráujo Joffiíy Henriqües HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS rS 1.522,08

domingo, 28 de junho de 2020 Pedro Augusto Tavares Dai' Aglio HMMCCOVÍD DiurnoCMG 07:00:00 .19:00:00 RS RS 1.522,08

domingo, 2S de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVÍD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,08

domingo, 28 de Junho de 2020 Glauca Coelho ds Pinho HMMC COVIO Noturno 19:CO;O0 07:00:00 RS RS. 1.522,08

domingo, 28 de iunho de 2020 Ricardo lobão Pinheiro Aives HMMCCOVÍD Noturno 19:00:00 O7;O0;Üa RS rS Í.S227o8
segunda-feira, 29 de Junho de 2020 Maria Augusta Giordano Bòtín HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1522,08

segunda-feira, 29 de junho de-202Ô Fernanda de Rosa Baldin HMMC COVID Noturno. 19;00;00 07:00:00 RS RS 1,522,08

segunda-feira, 29 de junho de 2020 Mareio de Freitas jViattosinho Souza HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 rS RS 1.522,08

segunda-feira, 29 de junho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMCCOVÍD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS'-"- RS---1,-522,08..

terça-feira, 30 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVÍD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ -  , RS 1.522,08

terça-feira, 30 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMCCOVÍD Noturtio rajDOtOO 07:00:00 RS . - ■ ■ RS -1.522,08,

terça-feira, 30 de junho de 2020 Leonardo Henrique Mcgále de Paiva HMMGCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS t.5'22,'08

ri /

djL-j ÜOO '§r@ eoffl Q Preíeitufa aé Mogi ua» uiutoo
Contrato de Gestão N°058/2019
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tcrÇü-íeíiíi, 30 dejunho de 2020 Renan Kenji Hanada Pereira ___ Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ 1.522,03 ̂

Rótulos deUnha

(vazio)

HMiViC COVIO

Total Geral

Soma de ya.ór Final , _ ,. _ L „
'  R$ 0,00

RS 207,002,88

"'iS 207.002788

T20OCO

Confir© com â

Prefemadé mgi (jã$ Bmzès

.'i,:
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CAJ- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPf 17.241.864/0001-06

SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADES DE
ATENDIMENTO AMBULATORIAL CLINICA MEDICA

SERVIÇOS PRESTADOS EM |UNHO /2020

período DE APURAÇÃO 01/06/2020 À 30/06/2020

CLINICA MEDICA - AMBULATÓRIA j.

Quantidade cie horas Valor hora Valor Total

1632 R$ 126,84 R$ 207.002,88

VALOR COORDENAÇÃO R$ 25.000,00

VALOR TOTAL DA NOTA R$ 232,002,88

Contrato de Gestão n^BB/ZOlÇ - Celebrado entre Fundação Abe e Central (te Convênios
e o município de Mogi das Cruzes.

Confere com a
Origina!

Prefeituta dé Môgi ds« etuíiig
Contrato de Gestão N°0S8/2019

V..- •'
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i i FORMULÁRIO

B 1
HOSPITAL
MUNICIPAL
cc hOíütJASCftiízes

SIS
Mogi

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de Serviço

FO.COIMT.001 V.01

FUNDAÇÃO DO ABC
OlKi l?»7

Fornecedor: CAJ-SERVIÇOS MÉDICOS LTDÂ

CNPJ; 17,241.864/00.01 06

Serviço Prestado: Serviços médico especializada ern serviços de atendimento ambulatória! para COVID 19

Período: N.F n.9 770 Mês de competência; Junho/2020

- V '' tTfiaSVERlFICÁDÒ-'^^ 'V CONFORÍVJE " .
»  E

,  NÃO CONFORME

Escala médica adequada X

Utilização de jaieco e crachá de identificação X

Freqüência e pontualidade X

Reposição de mão de obra, quando necessário X

Certidões do FGTS e CND Federai X

OCORRÊNCIAS;

DATA: / /

Responsável:,

Confere eom a
Original

Prefeliura ae Magí aes stuzes
Contrato de Gestão l^°058/2019

■:« \j cv V» •■ 'i
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CAJ- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ 17.241.864/0001-06

SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADES DE
ATENDIMENTO AMBULATORIAL CLINICA MEDICA

SERVIÇOS PRESTADOS EM JUNHO /2020

período de apuração 01/06/2020 A 30/06/2020

CLINICA MEDICA - AMBULATÓRIA!j

Quantidade de horas Valor hora Valor Total

1632 R$ 126,84166 R$ 207.005,60

VALOR COORDENAÇÃO R$ 25.000,00

VALOR TOTAL DA NOTA R$ 232.005,60

Contrato de Gestão n-58/2019 - Celebrado entre Fundação Abe e Central de Convênios
e o município de Mogi das Cruzes.

Confere com a
Ifiâ!

í^reíâí(U(a a» Meigi gas Gruiit:!)
Contraio dê Gestão ND58/2019

n  r: '1
'J U U U ü



000020



CAJ
CAJ Serviços Médicos

|ságunda:íèifãv l ;dè-junhõ'de'2020' • • ' Fernanda de Rôsá Bsidin ' ' V.Cf fflV1I^C"CQVlD.' DiürhbCMG.. ',Q7:0Ó:0Õ' 19:00:00
jíegündá-feirá, 1 de junho de 2020 ■ Fernanda de Rosa Baldin.
segütida-fejra, 1 de jufího dé 202Q: .Jéán Dib Alviri
ÍeMrida-fgir^^'^^ÜnhE^^ ^ -RicardòXobão Pínheirb Alves
itfi^à%irã>'.2'de'jünljo^dé ZD20 ̂
térçá-fèirá; 2 de jünhd dè 2020i

THMMCtOVIlSiaifenêiÍSPSa9^B?00MS^ R$ 1.522,10--

||iFÇá|fèjrá,:g;de jünho de 2020

gffà^árfèifaííS de iünhb d^^ Ferhándá dé Ròsà Báldiri
|üártè^féir,af3'déj"unh"ó de 2020
giiãrtá-jféira, 3 dé junho de 2020
'quãrtá^féirá;;' 3 de júnhp de'2020 , . Rafael Ken Hanánda Pereira.

quintà-feira, 4 dêjunho de 2020

KgfWSf

V  .

Ii52-2,10

HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,10

.HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS ■RS l.S22;i0
-HMMCeoviD Noturno I9:Õ0:0Ô 07:0O:OO: RS ■RS 1.522,Ifj

.:Jéàh;Dlb:Alvíri 'HMMceoVlD-^-iiitfmoCMG 07:00:00 V 19:00:00' RS RS l.-522,10':
Fernanda dê Rosa Baldlh HMMCCOVID" Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,10.

.Renan Kenji Hanada Pereira . HMMC.eoviDí..Noturno 19:00:00 07:00:00 RS
■HMMCCÓVrD-''.DlUrnoC d7;0Õ';Õd- i9:00:OÕ RS

Fernanda de-ROsa Baldin HMMC COVID - Nòturnó *19:00:00 07:00:00 RS
Leonardo Henrique Megale de Paiva . HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS

HMMCCOVID Noturno 19:00:00 \ 07:00:00 RS

qüinta-fe|Fa;;.4 dê.junho de 2020 Mãria Augusta Giórdanó Borin :.HMMCCOVID; ípiÜrnOGMQ- :: 07:00:00' 19:00:00 RS
aüihta-fejrá;.4 dê junho de 2020- Flavia Paula dos Santos HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS

Leonardo Henrique Megale de Paiva HMMCCOVID Nõtürno 19:00:00 07:00:00 RS

guiritatfeira, A.de junhO de 202Q. Rerian Kenji Hanadà Pereira HMMCCOVID Noturno 19;00:00. 07:00:00 RS
sexta-feira, 5 dejuhho de 2020 Maria Augustá.Giòrdano Borin' HMMCCOVID' ,DiufnbCMG; 07:00:00 ' 19:00:00 .RS
's.êxt'árfeira,: 5' de junho dê 2020' Jêan Dib Aivin, ■'HMMGCOVÍD Nòturnò 19:00:00 07:00:00. RS
sextárfèifá, 5 de junho de.2020 Leonardo Henrique Megale de Paíya' . HMMCCOVID NóturnO, 19:00:00 07:00:00 ' RS

sexta-feira, 5 de junho de 2020 Rafael ken Hananda Pereira HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 -RS

•sãbádQ,;6;dej'unho de 2020' Fêrnarída de Rosa Baldin •HMMCCOVID" DiüfhbCMG 07:00:00' 19:00:00 RS
Sãbad,0,.6 dejunho de 2020 Mariana Neves da.ROcha Dias HMMCCOVID" DiufnOCMG 07:00:00 19:00:00 RS
sãb'áçló,Ç*dè'jüriho de 2020 Nátáli de Cássia dos SantòsTòrte HMMCÇOyip' PiüfridCMGj' 07:00:00 ' 19:00:00 RS
sábado, 6 dejunho de 2020 Carlos Alberto de Assis Júnior HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS

sábado, 6 dejunho de 2020 Fernanda de Rosa Baldin HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS

sábado, 6 dejunho de 2020 Rogério Agusto Geremias HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS

ddrinirigbj'7 de junho de 202Ó Fêrriãrida de Rosa Baidiri HMMC COViD,LDJürripCMG 07:00:00 , 19:00:00' RS
ddrhirigo, 7 de junho de 2020 Frederico Araújo Joffiiy Henriquês ' HMMCCOVID' DiurnoGMG 07:00:00 . '19:00:00 RS
doriiingo, 7 de junho de 2020 Maria Augusta Giordário Borin HmMC COVID DiürrioCMG' . 07:00:00 19:00:00: RS
domingo, 7 dejunho de 2020 Mariana Neves da Rocha Dias HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS

domingo, 7 de junho de 2020 Natali de Cassia dos Santos Forte HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00

domingo, 7 de junho de 2020 Ricardo Lobão Pinheiro Alves .HMMCCOVID Noturno 19:00:00 07:00:00
RS
RS

Sêgündárféirã, 8 déjqnho de:2Q20.>;:^,: Femarida:,dè ROsa;Bã|diri.ç HMMCCÕVID:: bíürrióCMG'. . 07:ÒÓ:00 • 19:00:00' R$
sêgunda-feira, 8 de junho de 2020 . Ferrianda de Rosa Baldin HMMCCOVID Noturno: 19:00:00 07:00:00 RS

sêgunda-feira, 8 dejunho de 2020 Jean Dib Aivin HMMCCOVID Noturno . 19:00:00 ■ 07:00:00 RS

segunda-feira,.8 defjünhp de 2020 .. Ricárdõ|Edb;ãÍ3Í'.Bi'riReirQ.AIve$r HMMCfCOViD Noturno 19 00:00 ,'07:00:00 ' R$
têfça-fèira;'9idejünho;dê;2:020:Í»yi^;:5êrnanda.de^Rosa Baldin HMMC COVID . DiürrioCMG 07:00:00 19:00:00 RS
têfça-feira, 9 de junho de 2020 Flavia Paula dos Santos HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:Q0:00 s RS

rS 1.522,10"'
•RS 1.522,101
RS 1.522,10
RS 1.522,10

.RS 1.522,lGg
• RS 1V522,10;
RS 1.522,10
RS 1.522,101
RS 1.522,10
RS 1,522,10
RS. 1.522,10
RS 1:522,10?
RS 1.522,10
RS 1.522,10
RS 1.522,10
RS 1:522,10
RS 1.522,10
RS 1.522,10
RS 1.522,10
RS 1.522,10
rS 1.522,10
RS 1.522,10
RS 1.522,10
RS 1.522,10
RS 1.522,10;,
RS r.522,Í0
rS 1.522,10
RS 1.522,10"
RS' 1.522,10:?
RS 1.522,10i
RS 1.522,10

bfUZei
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sábado, 20 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMCCOViD DiurnoCMG 07í:00:00 19:00:00 R$ - RS 1.52-2,10

sábado, 20 de junho de 2020 Mariana Neves da Rocha Dias HMMC COViD DlurnóCMG 071:00:00 19:00:00 R$ - RS 1.522,10

Sábado, 20 de junho de 2020 Natali de Cassia dos Santos Forte HMMC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 R$ - RS 1.522,10

sábado, 20 de Junho de 2020 Carios Alberto de Assis Júnior HMMCCOViD Noturno ■ 19:00:00 07:00:00 R$ - RS 1.522,10

sábado, 20 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00 R$ - RS 1.522,10

sábado, 20 de junho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10

domingo, 21 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMC COViD DiurnoCMG 07i:0d:00 19:00:00 R$ - RS 1.522,10

dòJTiirigõr21.de junho de 2020 Frederico Araújo Joffiiy Henriques HMMCCOViD DiurnoCMG 07|:00:00 19:00:00 RS - RS l.-522,10

domingo, 21 de junho de 2020 Nataii de Cassia dos Santos Forte HMMCCOViD DiurnoCMG 07|:00:00 19:00:00 RS - RS 1.-522,1Ò

domingo, 21 de junho de 2020 Mariana Neves da Rocha Dias HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10

domingo, 21 de junho de 2020 Rafael Ken Hananda Pereira HMMC COVID Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10

domingo, 21 de junho de 2020 Ricardo Lobão Pinheiro Aives HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10

Segunda-feira; 22 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS - RS 1,522,10

Segunda-feira, 22 de junho de 2020 Jean Dib Aivin HMMC COViD Noturno ■ 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522;10í

segunda-feira, 22 de junho de 2020 Marcio de Freitas Mattosinho Souza HMMC COViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10?

segunda-feira, 22 de jünho de 2020 Ricardo Lobão Pinheiro Aives HMMCCOViD Noturno' 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1;5.22Í10

fèrça-feira, 23 de junho de 2020- Matheüs Armando Ramos Rodrigues HMMCCOViD 'DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS - RS 1.522,10;

terçarfeira, 23 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMC COVID_ Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.52-2,10í

terça-feira, 23 de Junho de 2020 Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,101

terça-feira, 23 de junho de 2020 Renan Kenji Hanada Pereira HMMCCOViD Noturno- 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10«

quarta-feira,,24 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMCCOViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS - RS 1.522,10

íiuafta-iFeira, 24 de junho de 2020 Fiavia Pauia dos Santos HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10'

quárta-feifa, 24 de junho de 2020 Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMCCOViD Noturno - 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10'^

quarta-feira, 24 de junho de 2020 Rafael Ken Hananda Pereira HMMC COViD Noturno " 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10"

qüinta-feifa, 25 de junho de 2020 Fernanda.de Rosa Baidin HMMCCOViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS - RS 1.522,10

quinta-feira, 25 de junho de 2020 Leonardo Henrique Megaie de Paiva HMMC COVID noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS r.522,lÒ'

"qüinta-feira, 25 de junho de 2020 Renan Kenji Hanada Pereira HMMC COViD Notut^no . 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10í

quinta-feira, 25 de junho de 2020 . Fernanda de Rosa Baidin HMMCCOViD Noturno . 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10"

sexta-feira, 26 de junho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMCCOVID DiürnbCMG 07Í;Ó0:Í)0.,. 19:00:00 RS - RS 1.522,1o

séxta-feira, 26 de junho de 2020 Carios Alberto de Assis Júnior HMMC COViD Noturno 19:00:00.. 07:00:00 RS - RS i;522,10?

sexta-feira, 26 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMCCO.ViD Noturno 19:00:00 . 07:00:00 RS - RS 1.522,10:

sexta-feira, 26 de junho de 2020 Jean Dib Aivin HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10'

sábãdo,.27 de junho de 2020 Mariana Neves da Rocha Dias HMMCCOViD DiurnoCMG 07|:00:00 19:00:00 RS - RS 1.522,10

sá6acÍò/27 de junho de 2020 Matheüs Armando Ramòs Rodrigúês ■''HMMCCOVID DiurnoCMG 01^:00:00 19:00:00 RS - RS 1.522,10

sábado, 27 de junho de 2020 Natali de Cassia dos Santos Fórte HMÍVIC COVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS - RS 1.522,10

sábado, 27 de junho de 2020 Carios Alberto de Assis Júnior HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10

sábado, 27 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS - RS 1.522,10

sábado, 27 de junho de 2020 Rogério Agusto Geremias HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,10

domingo, 28 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMCCOViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,10

dârhihgõ;'28^derjunhorde=2020., . ..F.rederico Araújo,Joffjly, Henriques...... HMMCCOViD DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,10
'domingo, 28 de junho de 2020 Pedro Augusto Tavares Dal' Agiio HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,10:
domingo, 28 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMCCOViD Noturno. 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,10

domingo, 28'dejunho de 2020 Giauca Coelho de Pinho HMMCCOViD Noturno. 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,10

domingo, 28'de junho dé 2020' ■ . Ricardo Lobão Pinheiro Aives HMMCCOViD Noturno • 19:00:00 07:00:00 RS rS 1.522,10 ■
segunda-feira, 29 de junho de 2020 Maria Augusta Giordano Borin HMMCCOVID DiurnoCMG 07:00:00 19:00:00 RS RS 1.522,10
segundarfeira, 29 de junho de 2020 Fernanda de Rosa Baidin HMMCCOViD Noturno 19:00:00 07:00:00 RS RS 1.522,10,

Prefeitura ae Mogi aas Sruzuò
Contrato de Gestão N°058/2019

Comera eom a
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II íf^
FORMULÁRIO

J\
li

HOSPITAL
MUNICIPAL
DE MOGI DAS CRUZES

SIS
iVIogi

Relatório de Acompanhamento - Prestadores de

Serviço

FO.CONT.001 V.01

'w\
FUNDAÇÃO DO ABC

Dísot i?í;

Fornecedor: CAJ-SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CNPJ: 17.241.864/0001-06

Serviço Prestado: Serviços médico especializada em serviços de Clínica Médica

Período: N.F n.2 768 Mês de competência: Junho

ITEM VERIFICADO CONFORME NÃO CONFORME

Escala médica adequada X

utilização de jaleco e crachá de identificação

Freqüência e pontualidade x

Reposição de mão de obra, quando necessário

Certidões do FGTS e CND Federal

OCORRÊNCIAS;

DATA: C2>

Responsável

Confere eom a

Pret@ltufã de Mogi üas Cruzao
Contrato de Gestão N°058i2019
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14/07/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Imprimir

CALKA eOONÓMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS -CRF

Inscrição: 17.241.864/0001-06
Razão Social.-CAJ serviços médicos

Endereço: RUA gertrudes da conceicao cabral 57 sala 02 / jardim avenida
/ MOGl DÁS -CRUZES / SP./ 08735-05Ü

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de .maio de l'99ü, cértiflcâ que, nesta data, a
empresa acima identificada'' encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTSi

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Va!idadèí05/07/202í) a 03/08/2020

Certificação Número: 2020D70SÕ3424012143644

Informação obtida em 14/07/2020 15:44:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com a
Onginal

Prefeitura de Mogl da» Oruzsa
Contrato de Gestão N''058I2019

i  ! ■/

hítps://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consu(taEmpregacíor.isf 1/1



000024



Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 /000600071080-6

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio:

Tipo de Compromisso:

NSA:

337729

0001

000598

PAGAMENTO DE FORNECEDORES

Banco Destino: 033 -SANTANDER

Agência/Conta Destino: 03207 / 000013003949-3

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ do Destinatário: 17.241.864/0001-06

Valor: R$217.734,70

Data da Operação: 16/07/2020

Autenticação Bancária: DE33B42AF4C77218732999000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000598 de 16/07/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492

Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Coníerg som s

Preleitura oe Mogi aas btuzãs
Contrato de Gestão N°058/2019
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C&ntral d®
CoRvaSnios

Centc.Convênios

AO CEF MOGI HOSPITAL - ESTADOS
Vencia : 03«4 - c/c oooiioaoe

WJTOBIZACAO PABA PACAMENTO DE COMPR»1ISSOS
TF.D - Outro Titular

EMISSÃO : 15/05/202C
BELACAO : 068361

M06I DAS CRUZES

MIO E ™ E 00.S mi E VIBIE E SETE EEHE E OITENTA CENTAVOS

m DIA 15/05/2020 PEIO VALOR ACIMA TOTALIZADO.

"'raNT^ DE CONVÊNIOS - HOSP MUN DE MOGl DAS CRUZES

Contrato de Gdstãom2019

com s
»a\

132.027,8C

CQOft F*"

TECOMT,m
HuriP.o

TRAL DE

VALOR A PAGABOT.VENCCNPJ/CPE
ECO AGENC KUMERO CONTA 132.027,8C15/05/202C172418640001-06
033 3207 13003949-2SERV TECH HOSPITALARESPRÍ NUMERO

CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
COM 763

TOTAL GERAL

1BORDERÔ

1 GERAR ARQUIVO NOME

|PR0Q DOARQ

[COMPROVANTES NOME;

Jn BAIXA DE BORDERÓ NOME^

DATA: I I i -
~

numk: —'—'—

oata?
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7;

j!

'ii

PREFEITURA DE MOGI DAS CRUZES
0878Ô-900 ■ AV VER NARCISO YAGUE GUIMARÃES - CENTRO CIWCO- MOGI DAS CRUZES - SP

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica - NFS-e
'• . ■ -ff.

©rO. •

O ® " ; • •
O «w.
»'
•O

Número RPS: Número Nota

763

Data

05/05/2020

Chave:

TZOM-MZHB

CAJ-SERVICOS MÉDICOS LTDA

R GEL SANTOS CARDOSO. 303 SALA 01 - CENTRO

MOGI DAS CRUZES - SP - CEP; 08730110

CNPJ/CPF:17241864000106 Inscr. Estadual/RG:

Emaíl:

Local do Serviço: 1 - SERVIÇO PRESTADO NO MUNICÍPIO
Natureza Operação: Prestação de Serviços Competência: 05/2020
Atividade: 04.01 - Medicina e biomedlcína.

ili S li DHdçp|íoÍ|ÍrtÍ|ÍB liPlÉáBBIBSH
FUNDAÇÃO DO ABC
Av. Lauro Gomes n' 2000 - Vila Sacadura Cabral

Santo André - SP - Brasil - CEP: 09060-870

CNPJ/CPF: 57571275000445 Inscrição
E-maíí:

End. Cobrança:

'4

Inscrição

f... ̂  j ^ ̂  'áUfjhÍÍSÍ: -...-,...CÍÍOÍMntóriâüiio Filis ig||

' - - - CEP:

CNPJ/CPF: Inscrição Inscrição

.  .

1  Proc Médicos realizados no Pronto Atendimento - Hospital Municipal - 115.679,60 115.679,60

iiÍliÍÍj^Í0^pQlliÍÍÍÍ'2P0^

Contere com a
Orl9ma\

IL-,

r - -

Observação: Total dos Serviços

Total de Deduções

ISS SEM RETENÇÃO

Desc. Incondiclonado

Desc. Condicionado

140.679.60

0,00

3,00% 4.220,39

0,00

0,00

'  Total da Not@f sHHKiiiSlJi liWiiffiiM'
140.679,60 ISS 0,Oo| "^"''2.110.19 914,42 1>í0e.80 0,00 132.027,80

A validação dessa nota pode ser realizada no endereço: www.mogidascruzes.sp.gov.br
erefeitwadeMogidasCnces
Contraio de Gestão ̂ 0580019



FISCAL
CENTRAL DE CONVÊNIOS
VR (JQ, I3>a,. oa;g .60

5'MA1 2020

Cõ/W»^
Resp. RsQal

CENTRAL DE CONVÊNIOS
LANÇADO FM IQ /05/:^

VISTO

declaro QU| °|s®fr,1^0TACONSTANTES DESTA

^'M^^^êUSDAi OOM O
que foi solicitado.

Í-W

o'--

Hospital Municipal

PTocN°jac H ri
Vendmento

Visto

Compe

Vigênda até
Liberado

STADUAL

AuxlIlarÃamrnlstrativo

FISCAL
CENTRAL DE

NOTAS
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CAJ- SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ 17.241.864/0001-06

SERVIÇOS MÉDICOS NA ESPECIALIDADES DE
ATENDIMENTO AMBULATORIAL CLINICA MÉDICA

SERVIÇOS PRESTADOS EM ABRIL /2020

período de APURAÇÃO 01/04/2020 A 30/04/2020

ri lNífA MEDICA - AMBULATÓRIA

Quantidade de horas Valor hora Valor Total

912 R$ 126,84166 R$115.679,60

1 VALOR COORDENAÇÃO R$ 25.000,00 1

1 VALOR TOTAL DA NOTA R$ 140.679.60 I
Confere com a

Original

Contrato de Gestão nS58/2019 - Celebrado entre Fundação Abe e Central de Convênios
0 O município de Mogi das Cruzes.
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CAJ
MtíHjco

T.^r»a.fplra. 1 de abril de 202^

CAJ Serviços Médicos

í Unidade Período

HMMCCOVID Noturno

quarta-feira, 1 de abril de 2020_
quinta-feira, 2 de abril de 202Q_
nnlnta-feira. 2 de abril de 2020_
^  . I '.I J _

19-00:00 n7-nn-nn r5 1.522,10 R$
^  1.522.10 R$19!lK):UU u/

HMMC CQVID NoturnoI^UtUI Itw

HMMC COVID Nnturno p-nn-no 07:00:00 R$ R$

MMMC COVID • Noturno,

Heloísa Pasmos da Conceição

sábado, 4 de abril de 2020
sábado. 4 de abril de 2020
sábado, 4 de abril de 2020
domingo. 5 de abril de 2020
domingo. 5 de abril de 2020
domingo. 5 de abril de 2020
domingo, 5 de abril de 2020QQuiinRUj J uc

Matheus Armando Ramos Rodrigues
César Mendes Henriques

Fernanda de Rosa Baldln
Maria Augusta Giordano Borli^

hmmc covip

HMMC COVID

hmmc COVID
hmmc covid"

19:00:00 07:00:00 R$
PiurnoCMG

DiurnoCMG

Noturno

07:00:00 19:00:00
19:00:00 07:00:00 R$ l.S22,10 R$19:uu;uu u/;uu.uu _My 7

Romina Marlana Pereira Hurtado
Guilherme Benedito Delgado da Sllva_
Natal! de Cassia dos Santos Forte

HMMC COVID Noturno
hmmc COVID
HMMC COVID

Noturno

PiurnoC

, ^

nliirnoCMG 07:00:00 l
MG

HMMC COVID
hmmccoviF

19:00:00

19:00:00

. ̂1 ft I I
iseg.inda-fpira, 6deabrilde2020 Ramos Rodrigues HMMÇCOVíP
b,s.,..nHa.fp!ra.í^ de abril de 2020 MatneusArm ° hmmC COVIDUpBunda-felra, fi de abril de 20^ HMMC COVID

NoturnoHW
07:00:00 R$

Uerca-felra. 7 de abril de 2020
terça-feira, 7 de abril de 2020

.

Mntnrnn 19-nn-nn 07:00:00 R$

nuarta-feira, 8 de abril de 2020_
Quarta-feira, 8 de abril de 2020^
jnuinta-feira, 9 de abril de 2020_
õuinta-feira. 9 de abril de 2020
,sexta-feira, 10 de abril de 2020

iQdeabrilde 2020_

Leonardo Henrique Megale de Paiva
Renan Kenli Hanada Pereirarxciiaii IH*.....

 Noturno
1Q.nn.nn 07:00:00 R$ 1.522,10 R$

uMiwir COVID Noturno
1Q.nn.nn 07:00:00 R$ 1.522,10 R$19:QU;UU u/:uuA>u__ny

I  ennardo Henriq"^' Meeaie de Paiva_
Rafael Ken Hananda Pereira ^—
Leonardo Hen^que Mesale de Paiva
Rpnan Kenü Hanada Pereira

HMMC COVID Noturno
hmmc COVID

^HMMC COVID

HMMC COVID
HMMC COVID

1.522.10 R$

Noturno

Noturno

Noturno

19:00:00

19:00:00

19:00:00

Noturno 19:00:00 07:00:00 RS 1.522,10
ni„rnoCMG 07:00:00UIUIIIUOIVJW ^

nlnrnnCMG [)7inn:n0 19:00:00 R$
07 1

^ábado. 11 de abril de 2020
sábado. 11 de abril de^20

11 de abril de 2020

[domingo. 12 de abril de 2020_
domingo, 12 de abril de 2020

Noturno

Noturno

DiurnoCMG

19:00:00

19:00:00

07:00:00

:00:00

07:00:00

19:00:00

.522,10

1.522,10

1.522,10 R$

Noturno
R$

^mingo.l2 de abril de 2020
13 de abril de 2020

b"^;;;^feira, 13 de abril de 2020,
perca-feira, 14 de abril de 202D_
fcrça-feira, 14 de abril de ̂ 2^
Uiarta-feira, 15 de abril de 2020,

15 de abril de 2020

Sr;.nt..fpir. iSdeabdfd^^ SenajTKeniiHana^^

19.0G;00 07:00:00 R^ • 1.522,10 R$
1.522,10

Mnturno 19:00:00 OTflO^
Mnmrnn 19;00:00 OTgg.

1.522,10

R$

R$ 1.522,10
.yu.vju «vy i -7 .. rn.*iri

■1.522,10 -1

R$
 i cn.> in

RS 1.522,10
R$ 1522,10

1.522,10
1522,10

RS
RS 1.522.10
^ icnm155555^55^:5015$^^
RS 1.522,10

1.522.10
1.522,10
1.522,10

Confere com a
Original

R$ 1.522,10

R$ 1.522,10_
R$ 1.522,10
R$ 1.522,10

R$ 1.522,10
1.522,10
1.522,10
1.522,10
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iSiíra. 17 de abril
v^.-fpira. 17 de abril de 2^

bado. 18 de abril de 2020,
ibado. 18 de abril de 2020
ibado. 18 de abril de 2020 _
Ibado. 18 de abril de 2020 _
omlnao. 19 de abril de 2020,
omineo. 19 de abrli de 2020
omingo. 19 de abril de 2020
lomingo. 19 de abril de 2020_—
npnnria-feira. 20 de abril_de2020
•■pyr,.nda-feira. 20 de abril de-20^
rrr^íi-f"'"
rrrn f-'" dp abrti de 2020 _
niinrn *-'-" de abril de 2020

7? de abrli de 2020
^,lnt^-fpira,93de abril de 2020
quinta-feira. 23'de abril de 2020
cpvta-feira. 24 de abril de_^

de abril de 2020

ciábado. 25 de abril de 202^
çiübado. 25 dp abril de 2020
sábado. 25 de abril de 2020_
sábado. 25 de abril de 2020
Hnmingo.26de abril de 2020
domingo. 26 de abril de 2020

Carlos Alberto de Assis Júnior
Fernanda de Rosa Baldin
Maria Aupusta Giordano Borin
Natali de Cassia dos Santos Forte
Carlos Alberto dé Assis Júnior
Heloísa Passos da Conceição
Frederico Araulo Joffilv Henriques
ft /iaríá Augusta Giordatio Borin—_—
rs.iiihprme Benedito Delgado da Silva

.«■I '■ . I

domingo, 26 de abril de 2020
Hnmingo.26deabril de 2020
segunda-feira. 27 de abril de 2020.
cpmmda-feira.27 He abril de 2020
tprra-feira. 28 de abril de 2020
terça-feira, 28 de abril de 2020
niiarta-feira, 29 He abril de 2020
nuarta-feira.29de abril dé 2020
nn.nta-feira.30 de abril de 2020
miinta-feira, 30 de abril de 2020

1.522,101.522,1007:00:0019:00:00HMMCCOVIP Noturno 1.522,101.522,1007:00:0019:00:00NoturnoHMMC COVIP 1.522,101.522,1019:00:0007:00:00PiurnoCMGHMMC COVID 1.522,101.522,1019:00:0007:00:00PiurnoCMGHMMCCOVIP RS 1.522.10
RS 1.522,10
RS 1.522,10

1.522,1007:00:0019:00:00HMMCCOVIP Noturno 1.522,1007:00:0019:00:00noturnoHMMC COVIP
HMMC COVIP

1.522,1019:00:0007:00:00PiurnoCMG 1.522,101.522,1019:00:0007:00:00PiurnoCMGHMMCCOVIP
HMMCCOVIP

1.522,101.522,1007:00:0019:00:00Noturno 1.522.101.522,1007:00:0019:00:00HMMCCOVIP Noturno 1.522,101.522,10Natali de Cassia dos Santos Forte 07:00:0019:00:00HMMCCOVIP Noturno 1.522,101.522,1007:00:00Jean PibAWinjcon h/iw 19:00:00HMMCCOVIP Noturno 1.522,10
r>1nfnn d- Mattosinho Souza 1.522,1007:00:0019:00:00NoturnoHMMC COVIP 1.522,10
1 ennardo HenriT'e Meeale de Paiva 1.522,10

1.522,10
07:00:0019:00:00Noturno

Noturno
HMMC COVIP
HMMC COVIP

1.522,10
■ RenanKenilHanada Pereira

neiiaii :
07:00:0019:00:00 1.522,10——

I eonardo Henriq"e Meeale de Paiva 1.522,1007:00:0019:00:00HMMCCOVIP Noturno 1.522,101.522,10p^fapi Ken Hananda Pereiraiveii
07:00:0019:00:00NoturnoHMMC COVIP

HMMCCOVIP
HMMC COVIP

1.522,10
i eonardo HenH^ne Meeale de Paiva 1.522,1007:00:0019:00:00Noturno 1,522,101.522,10Renan KenU Hanada Pereira 07:00:0019:00:00Noturno RS 1,522,10

RS 1,522,10
rS 1,522,10
R$ 1.522,10

1.522,10
1.522,10
1.522,10
1.522,10

rariQs Alberto de Assis Júnior 07:00:00
19:00:00
19:00:00
07:00:00

19:00:00
07:00:00
07:00:00
19:00:00

HMMCCOVIP Noturno
PiurnoCMG
PiurnoCMG
Noturno

Rafael i^pn Hananda Pereira HMMC COVIPPassns da Conceição
neioijo HMMC COVIP
Maria Augusta.GiordanoJorin
^  - .11 liininr HMMCCOVIP 1,522,101.522,10rarlos Alber»" de Assis Júnior 07:00:0019:00:00

HMMC COVIP Noturno 1,522,10
1.522,10

1.522,10parnanda de Rosa Baldin 19:00:0007:00:00PiurnoCMGHMMC COVIP 1.522,10pornanda de Rosa Baldin 19:00:0007:00:00PiurnoCMGHMMCCOVIP 1.522,101.522,10Maria Augusta Giordano Borin 07:00:0019:00:00Noturno 1.522,10
1.522,10
1.522,10

HMMC COVIP 1.522,10Me\/es da Rocha Dias 07:00:0019:00:00HMMCCOVIP Noturno 1.522,10Natali de Cassia dos Santos Forte 07:00:0019:00:00HMMC COVIP Noturno 1.522,1007:00:00Jean Pib AlvinJBOl l UIW 19:00:00Noturno 1.522,10HMMC COVIP—

MarrlQ de Frelta^ Mattosinho Souza1VIBH.IU —--—
1.522,1007:00:0019:00:00HMMCCOVIP Noturno 1.522,10

I Ponardo HeP'-'T"' Meeale 1.522,1007:00:0019:00:00
19:00:00

HMMC COVIP Noturno 1.522,101.522,10Rpnan Kenjl Manada Pereira 07:00:00
HMMC COVIP Noturno 1.522,10

Guilherme Benedito Delgado da Silvaüuuiieiinc —K— ;—
1.522,1007:00:0019:00:00Noturno 1.522,10HMMC COVIPI pnnardo Henrique Megale de Paív^ 1.522,1007:00:0019:00:00HMMC COVIP Noturno 1.522,101.522,10Passos da Conceição

ncmijo ■ =—
07:00:0019:00:00NoturnoHMMC COVlP-——.

I Ponardo Henrique Megale de Paiva

Contrato de Gestão N^5B/2019 Confere com a
Original
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HOSPITAL
MUNICIPAL
OC M06I OAS CriU2£S

SIS
MüWo>S(ú}3

FORMULÁRIO

Relatono de Acompanhamento - Prestadores de

Serviço

FO.CONT.001 V.01

FUNDACAO do ABC

Fornecedor: CAJ- SERVIÇOS MÉDICOS LIDA

CNPJ: 17.241.864/0001-06

Serviço Prestado: Serviços médico especializada em serviços de Clínica Médica

Período: N.F n.5 763 Mês de competência: Abril

iflSí: • fc#i|ii|f
Escala médica adequada /

Utilização de jaieco e crachá de identificação /

Freqüência e pontualidade y
Reposição de mão de obra, quando necessário

/
Certidões do FGTS e CND Federal /

OCORRÊNCIAS: ,

DATA; m

ResDonsável: 0** w

Confere com a
Original
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05/d5/2020 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar Imprimir

CAIKA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 17.241.864/0001-06
Razão SocialiCAJ serviços médicos

Endereço: RUA gertrudes da conceicao cabral si sala 02 / jardim avenida
/ MOGI DAS cruzes / SP / 08735-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que Ihé confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:18/03/2020 a 15/07/2020

Certificação Número: 2020031804020580607882

Informação obtida em 05/05/2020 16:56:28

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Confere com a
Original

ht^s7/consu[ta-crf,caíxa.gov.br/consultacrf/pages/consuItaEmpregador.jsf 1/1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federai do Brasil
Procuradoría-Geral da Fazenda Nacional

certidão POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome; CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA
CNPJ: 17.241.864/0001-06

-Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

;• Código-Tríbutário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da reguiarídade fiscai, ou ainda não vencidos; e

•2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e. no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação'desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:00:39 do dia 25/03/2020 <hora e data de Brasília>.

Válida até 21/09/2020.

Código de controle da certidão: 999B.A2E2.ABB3.A9DB
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Confere com a
Original

U . • M.
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Comprovante de transferência eletrônica disponível - TED
Transação realizada via convênio de Pagamentos

Nome do Remetente: FUNDACAO DO ABC

CNPJ do Remetente: 57.571.275/0001-00

Tipo de Pessoa: Jurídica

Conta de Origem: 00344-1 / 000600071080-6

Tipo de Conta: 003 - Conta Pessoa Jurídica

Convênio: 337729

Tipo de Compromisso: 0001 PAGAMENTO DE FORNECEDORES

NSA: 000488

Banco Destino: 033-SANTANDER

Agência/Conta Destino: 03207/000013003949-3

Tipo de Conta: 01 - Crédito em Conta Corrente

Tipo de Pessoa: Jurídica

Nome do Destinatário: CAJ - SERVIÇOS MÉDICOS LTDA

CPF/CNPJ do Destinatário; 17.241.864/0001-06

Valor; R$ 132.027,80

Data da Operação: 15/05/2020

Autenticação Bancária: 8633B5DF5C2772CE1CD119000

Operação realizada com sucesso conforme as informações enviadas pelo cliente via arquivo:
Numero 000488 de 15/05/2020

SAC CAIXA: 0800 726 0101

Pessoas com deficiência auditiva: 0800 726 2492
Ouvidoria: 0800 725 7474

Help Desk CAIXA: 0800 726 0104

Confere eom a
Original

t í
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Prefeitura de M09Í das Cruzes
Contrato de Gestão N°Q58/2019
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FUNDAÇÃO DO ABC
OsMÍd.iftj?

CONTRATO DÊ PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICO ESPECIALIZADOS - PROCESSO Ne
MCH0105A/20

EMENTA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
EM SERVIÇOS MÉDICOS NO PRONTO ATENDIMENTO

ADULTO VISANDO ATENDER OS PACIENTES QUE BUSCAM

ATENDIMENTO NO HOSPITAL MUNICIPAL DE MOGI DAS

CRUZES EM DECORRÊNCIA DÀ PANDEMIA COVID-19 -

PROCESSO Ne MÇH0105A/20

CONTRATADA: CAI SERVIÇOS MÉDICOS LTDA.

Por este instrumento, as partes, de um lado a FUNDAÇÃO DO ABC - CENTRAL DE CONVÊNIOS,
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda sòb o N.e

57.571.275/0004-45, com sede na Av. Lauro Gomes, n" 2.Q00, Vila Sacadura Cabral, Santo
André - SP, neste ato representada pelo seu Diretor Geral Sr. Carlos Eduardo Fava, brasileírõ,

advogado, portador da cédula de identidade RG n" 25.601292-1, inscrito dó CPF/MF sob ó n"

Í51.795.848-25, doravante denominada simplesmente "CONTRATANTE",, e de outro lado, a
CÁJ SERVIÇOS MÉDICOS LTDA., inscrita no CNPJ/MF sob o n" i7;241.864/gopi-06, com sede
na Rua ÇOrónel Santos Cardoso, ns 303, sala dl, Centro, Mogi das Grúzés - SP, CEP; 08.730-

110, neste ato representada na forma de seu contrato social, doravante designada

"CONTRATADA", tendo em vista o Processo AdnríiniStrativo n9 MCHOlSA, tem pòr justo e
acordado as seguintes condições:

1.0-DOÒaiETO

1.1-0,presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em serviços

médicos no pronto atendimento adultõ, para atender os pacientes que buscam o Hóspitál
Municipal de Mogi das Cruzes, em decorrência da pandemia Covid-19, rigorosamente

conforme especificações e condições estabelecidas ho Termo dè Referência, quando houver,

processo administrativo, proposta comercial e seus anexos.
Prefeitura de Mogi das Sruzes

2.0 - PRi^O ^ N»05W2019

2.1 - O prazo de vigência do contrato é de 90 (noventa) dias consecutivos e ininterruptos,

contados a partir da data da assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado urna

, Áv. Lauro Gomes, 2000, Vi!a Sacadura Cabral - Sartto Ándré {SP) 1 CEP: QSOSO-870 | Caixa Postal lOS
Tel.; riH266fi.540D 1 Fax: flll 2686-S462 [ www.fuabc.ofg.br I ruabg@ruahc.ore.br
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FUNDAÇÃO DO ABC

Única vez, por igual período, desde que devidamente comprovado p estado de necessidade
que ensejou a contratação.

2.2-Em mnção da Pãndemia ocasionada pelo Cõronavírus, o prazo constante da cláusula 2.1
poderá ser alterada nos termos de legislação especificai decreto ou medida provisória.

2.3 r-A legislação específica, decreto ou medida provisória que viabilizar a alteração contratual
constante dá cláusula 2.2 deverá constar no Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de
Serviços.

3.0 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.1 - Os serviços serão Iniciados pèla CONTRATADA em até 05 (cinco) dias após a assinatura
dq Contrato de Prestação de Serviços.

3.2 - A CONTRATANTE fiscalizará obrigatoriamente a execução do contrato, a fim de verificar
se no seu desenvolvimento estão sendo observadas as especificações e demais requisitos nele
previstos, reservando-se o direitó de rejeitar os serviços qüe, a seu critério, nãò forem
considerados satisfatórios;

3.3 - Deverá ã CONTRATADA, tendo ciência do valor global disposto na Cláusula 9.0 deste
contrato, manter controle próprio da execução do objeto, não ultrapassando o limite
financeiro global estipulado.

3.4 ̂  O valor global poderá ser ultrapassado única e exclusivamente mediante solicitação da
CONTRATANTE e desde que devidamente motivado, sendo acompanhado do respectivo
Termo Aditivo.

3.5-Havendo solicitação dã CONTRATANTE e aditamento de acréscinioãp valor do contrato,
poderá a CONTRATADA continuar a execução do objeto observando o novo valor estipulado.

3.6 - Sendo ultrapassado ò valor mensal estimado na Cláusula 9.Ò, deverá a CONTRATADA
informarimediatamentê a CONTRÀTÂNTE, afim de que esta redistribua execução do contrato
ou sQÍiciie o aditamento de valor devido, limitando-SB ao disposto na Cláusula 4.7 do presente
instrumento.

Prefeilüta de Mogí das Cruzes

otíginâ Contrato de (Sestâo N»058/2019:

"  ■ • Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo An<ifé (SP)-! CEP: 09060-37D 1 Caixa PostallCfe
Tel«'(ll) 2S6&-S400 j Fax: (111 2566^5462 j www.fuabc.org.br J fuabe@fuabc.org.br
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3.7 - O descurriprimento dás Cláusulas 33 a 3.6 sujeitará a CONTRATADA ao nao rèGebimento
dos valores executados que ultrapassem o valor gíoba! do Contrato.

4.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

São obrigações da CONTRATADA:

4.1 - Prestar ps serviços observando as melhores práticas e técnicas aplicadas no mercado.

4.2 - Cumprir todás as normas, regras e leis aplicáveis a execução do objeto do Contrato.

4;3 - Observar estritamente as normas internas da unidade.

4.4 - Cumprir integralmente todas as suas obrigações tributárias, fiscais, sociais,
previdenciárias, trabalhistas, acidentárias, comerciais e civis.

4.5 - Indenizar, imediatamente, a CONTRATANtE por quaisquer danos que seus
representantês legais, prepostos, empregados ou terceiros credenciados causem, por culpa,
dolo, ação ou omissão, à CONTRATANTE ou a terceiros.

4.6 - Responsabilizar-se intégràlmente pelos serviços contratados nos termos da legislação em
vigor.

4.7 - A CONTRATADA deverá estar em condições de prestar os serviços a partir da data da
assinatura do Contrato e manter essa condição durante toda a sua vigênda, atendendo a
demanda contratada, incluindo-se eventuais acréscimos ou supressões que não deverão
ultrapassar os 25% (vinte e cinco por cento) do valor Inicial atualizado do contrato, nos termos
do Regulamento de Compras da Fundação do.ABC e, sübsidiariamente, a lei 8.666/93.

4.7.1 - Em função da Pandemia ocasionada pelb Coronavtrus, o limite de 25% {vinte e cinco
por cento) constante da Cláusula 4.7 poderáser alterado nos termos de legislação específica,
décrétó ou medida provisória.

4-7.2 — A legislação específica, decreto ou medida provisória que viabilizar a alteração,

contratual constante da cláusula 4.7:1 deverá constar no Termo Aditivo ao Contrato de.

Prestação deServiços. prefeiiufadeWleâi.flísenizés
Confere com a conUatode6éstâoM°058/2Q19.;.- - -:. -

Original * * • ^

\

"% ■■ ' . í')Av,laúroSomes,2000,VilaSacaduraCabral-SantoAniJré(SR) I CEP;0306p-S?0 1 C^lxaPo^al 106j  266&-S400 1 Fax: (11) 2666-5462^ | www;füabe.org.br j fuabe@fuBbc.org.br-
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Desde 1987

4.S - Executar os serviços, objeto do contrato, rigorosamente,em conformidade com todas as
suas condições e normas legais.

4.9 - A CONTRATADA deverá adcftar as medidas, precauções e cuidados tendentes a evitar
danos materiais e pessoais de seus funcionários, seus propostos e a terceiros, pelos quais será
inteiramente responsável.

4.10 - A CONTRATADA garantirá a execução do objeto através dé pessoas habilitadas e
treinadas.

4.11 - A CONTRATADA deverá manter dqrante todo o período do contrato, compatibilidade
cora as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no
certame.

4.12 - Assume a CONTRATADA a responsábitidade CMl è Criminaj pela Legitimidade de suas
assinaturas e ou de seu representante e pela autenticidade dos documentos apresentados,

assim como as informações prestadas.

4.14 — Fica vedada à CONTRATADA a subcontrataçãp objeto de contrato, bem cómo a,

execução deste através de terceiros sem expressa anuência da CONTRATANTE, que deverá

motivar eventualliberaçao.

4.15 - Deverá a CONTRATADA disponibilizar os seguintes profissionais, conforme Termo de

Referência e Proposta Comercial:

OfMENSfONAÍt^ENTO DE PR0R5S10NAIS QUÀNT. ESTliViADA HORA/MÊS

Médico Período

Noturno
2 Semana 540

Médico Período Diurno 2 Fim de Semana 192

Médico Período

Noturno
1 Fim de Semana 192

A

Confere conta
Origmai Prefeitura ás Msgi das Cruzes

Contrato de Gestão N®05W2019

ní ' Av. Lauro Gomes, 2Q00, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) | CEP; 03050-870 ) Caixa Postal
'  ■ ' ' ' r{n}?fif;fi.5400 \ Fay; f11V2S56-546"2 I www.fuabe.ore-br.l fuabcíS>foabg.Qrg.far

105 M
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Desde 1K7

Médico escala variável

por demanda - Período 1 Semana 50
Diurno

Coordenação Téçnira 1 Integral 1

4.16 Deverá a CONTRATADA executar pequenos procedimentos necessários conforme a
evolução do quadro e prescrição médica.

4.17 - O médico plantonista deverá cuidar da garantia da continuidade da assistência ao
paciente apoiando a coordenação e os médicos dá rotina eni suas atribuições e necessidades,

4.18 - Deverá responder, na ausência do coordenador médico, pelas atribuições e decisões-
Inerentes aos procedimentos que envolvam qs pacientes internados e na relação do serviço
com a Direção Geral, Direção Técnica e demais setores da unidade hospitalar.

4.19 - A CONTRATADA deverá executar procedimentos de internação e alta - segundo as
diretrizes da unidade, realizara reavaliação dos pacientes internados sempre que necessário.

4.20 - A CONTRATADA deverá preparar a prescrição médica.e contribuir para que o paciente
receba ps cuidados necessários {p. ex. realização de exames, tratanlérito físioterápico, etc.);

4.21 - A CONTRATADA deverá realizar a gestão operacional dos leitos de internação.

4.22 - A CONTRATADA deverá, disponibilizar profissional dá Coordenação
Médica/Responsável Técnico, que possuirá as seguintes responsabilidades:
a) Profissional responsável por supervisionar a execução das atividades do corpo médico nas
enfermarias. Fazer a gestão de leitos discutindo com a diretoria técnica as necessidades

observadas em busca de melhorias;

b) assegurar obediência as normas técnicas dé biossegurança e na execução de suas

atribuições.

g) Supervisionar a execução das atividades do corpo cjínjco nas unidades de terapia intensiva;
d) Fazer a gestão de leitos discutindo com a diretoria técnica as necessidades observadas em

busca de melhorias;

e) Assegurar obediência as normas técnicas de bipSsegurança e na ̂ execução, de st

atribuições; Confere corna PrêleiluíB de Megl d88 Gruzes
Original Conlrato de GeslSo N®05^019

' /Av. Lauro Gomes, 2D00, Vila Síicadura Cabral - Santo André (SP) 1 CEP: 090a)-870 [ Caixa Postal 105
Tel.; (11) 2666-5400 \ Fax: (11) 2666-5462 1 ww^:fuabc.org.br 1 {uabg®lVãbe.om,br
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f) Ser referência para as rotinas médicas discutindo solução de problemas e busca continua
por melhorias;

g) Participar de comissões que tenham interface com a unidade de terapia intensiva;
i) Participar da manutenção da organização das enfermarias;
j) Participar e desenvolver Junto cbm a liderança, projetos de melhoria para prestação de
serviços;

k) Manter interface com equipe interdisciplínar;
Participar ê convocar equipe, quando necessário, para as reuniões científicas;
I) Auxiliar se necessário, o médico rotina nas possíveis dificuldades teóricas e/ou técnicas;
m) Realizar levantamento sobre a necessidade de capacitações médicas para potencializar
desempenho, assim como auxiüar a execução das mesmas;
n) Elaborar e homoiogar as escalas de trabalho conforme rotina institucional;
o) Obedecer às normas técnicas dè biossegurança na execução de suas atribuições, utilizando
os Equipamentos de Proteção Individual (EPI) definidos no Programa de Prevenção de Riscos
Ambientais (PPRA), NR 32 e Comissão de Controle dè Infec^ò Hospitalar (GCÍH)-

4.23 - Os profissionais médicos deverão possuir registro ativo no Conselho Regional de
Medicina.

4.24 - 2elar pelos equipamentos utiUzados, fazendo uso dos mesmos somente dentro das

especificações técnicas recomendadas pelos fabricantes que reduzam ou impossibilitar o seu
uso normal.

4.25 - A Contratada deverá utilizar ás melhores e mais recomendadas estratégias pela OMS
Úrganização Mundial de Saúde, para o atendimento médico relacionado a Pandemis do Coyid-
19 (Coronavírus)i

4.26-A Contratada deverá designar o gestor responsável pelo acompanhamento e execução
do objeto do presente contrato.

4.27 - Todo atendimento realizado pela CONTRATADA deverá ser, obrigatoriamente,
registrado em prontuário, carirhbado e assinado peíb médico responsável, contendo nome
legível, número do Conselho de Classe e assinatura.

4.28 - A CONTRATADA permitirá que a CONTRATANTE acompanhe os serviços executaj^òs.

J\-
rnnfc^re com a P^eleilura 60 W109Í $88 eruzes - / j [Orlginâ contrato de Gestão N°058I2019 /i fí

'Av. Lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (51^) | CEP; 09060-870 j Caixa Postal ̂ 06
Tel.; (lli 2666-5400 { Faxi (Hj 2666-5462 } www.fuabe.org.faf-.l,fuabc@ftj3fac.0ra.br
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4.29 - A CONTRATADA deverá cadastrar os seus profissionais np CNES para executar o objeto
desse instrumento contratual, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data de início
da prestação dos serviços.

4.30 - A CONTRATADA deverá manter completo e absoluto sigilo sobre quaisquer dados,
materiais, pormenores, informações, documentos, especificações técnicas ou comerciais,
inovações que venha a ter conhecimento ou acesso, ou que venha a ser confiado em razão
deste contrato, sendo eies de interesse do CONTRATANTE, não podendo, sob quaiquer
pretexto, divulgar, revelar, reproduzir, utilizar ou deíes dar consentimento a terceiros a esta
contratação, sob pena da lei.

4.31 - A CONTRATADA deverá permitir a realização, pela CONTRATANTE, s qualquer momento
e sem prévio aviso, de auditoria a com relação aos atendimentos dos pacientes, tanto do
ponto de vista admínlstrátlvò corno técnico;

4.32 - Todos os impressos e materiais utilizados em laudos médicos, comunicações externas
e internas pela CONTRATADA deverão, obrigatoriamente, ser emitidos em papel timbrado e

identificado pelo CONTRATANTE,

433 - A CONTRATADA participará de reuniões para avaliação qualitativa e discussão de casos,
com .8 periodicidade que a CONTRATANTE determinar, contribuindo efetivamente nas

soluções para os problemas de ordem médico-administrativo, visando analisar e discutir os

processos e riscos inerentes às atividades envolvidas.

4.34 - Responsabilizar-se pelo reparo ou substituição do equipamento e/ou aparelho da

CONTRATANTE caso ocorra de mau uso do profissional da

CONTRATADA. Orlginsl

4.36 - Não exigir cobrança de quaiquer paciente ou terceiro, por quaisquer serviços médicos,
hospitaiares ou complementares da assistência devida ao paciente, por profissional preposto
e/ou sócio da empresa em razão da execução dos serviços contratado^ sob pena dè
responsabilidade dv,l e/ou crin,in3l daqueles.

I

4.37 — Justificar por escrito ao paciente ou a seu representante, ás razões técnicas alegadas

quando da decisão de não realizar qualquer ato profissional a que está obrigado por .éste

contrato, esclarecendo aos pacientes sobre seus direitos e assuntos pertínentes aos serviços

Oferecidos encaminhando cópia desta justificativa para a Diretoria Técnica è Diretoria Çefal. •

Av. lauro Somes, 2000, Vila Sac^ura Cabral.-Santo André (^) 1 GEP: Q9060-S70 \ Caixa Postal líS
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438 - Atender ás Comissões instituídas, quais sejam: do SESMT, da CiPA, de Padronização de
Material Médico Hospitalar e Medicamentos, da SCIH, de Prontuário Médico, de Óbito intra^
Hospitaiar, de Captação de Órgãos, de Investigação EpidemioJógica, de investigação de
Doenças e Contròié de Zoonoses e Vetores, de Ética Médica, além de outras Comissões,
Normas e Regulamentos, bem como respeitar os protocolos da comissão de padronização de

materiais e medicamentos da CONTRATANTE e contribuir para certificação da ONA
(Organização Nacional de Acreditação) e demais acreditadoras.

5.0 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A Contratante compromete-se á:

5.1 - Dísppnibiiizar estrutura física adequada para a prestação de serviços ora contratada,

respeitando as especificações técnicas apresentadas pela CONTRATADA.

5.2 - Indicar responsável para fiscalização dos serviços a serem prestados pela CONTRATADA.

5.3 - Promover os pagamentos avançados pelos serviços efetlvarnente prestados, nas

condições e prazos especificados e ora acordados.

5.4 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de

comissão/funcionário especialmente designado.

5.5- Provera Unidade com os recursos humanos técnicos e de apoio para a perfeita execução

do objeto da contratação, na quantidade preconizada para a se^rança e selviço.-
^ffGestóoN»0mi9

6.0 - DA FISCALIZAÇÃO ^°"oríginar ̂

6.1-A Contratante fiscalizará à execução dos serviços através tíe funcionário (s) designado.(s)

para esse fim, com a incumbência dè relatar ao supervisor as falhas ou irregularidades que

verificar, as quais, se não forem sanadas, serão objetos de comunicado oficia!, expedido

Contratante Unidade, à CONTRATADA;

6.2 — A execução do contrato será fiscalizada em todos os aspectos pertinentes ao objeto

ajustado, inclusive, reservando o direito de resolução de quaisquer casos ̂prnjssos ou

duvidosos, não previstos em memorial ou neste contrato, em especial às êspedficaçoes,

Ay. lauro Gomes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André {£!>) j CEP:C®060-870 Í Caixa Postal 106
Tel.: (11) 2666-S400 j Fax: (11) 2666-S462 \ wv^.-w.fuabc.ora.br ] fuabg^pmabe.or^.br-
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requisitos, sinalizações, segurança, implicando o direito de rejeitar os serviços insatisfatórios,
intimando a execução das devidas modificações, quando for o caso;

6.3 - O exercício de fiscalização por parte da Contratante não eximirá a CONTRATAdA das

responsabilidades pelos danos materiais e pessoais que vier a causar a terceiros ou à Unidade
por culpa ôu dolo de seus prepostos, na execução do contrato, nos termos do Código Civil.

7.0 - DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTOS

7.1 - A CONTRATANTE compromete-se a pagar p preço constante da proposta da
CONTRATADA, observadas as seguintes condições;

7.2 - Os pagamentos serão realizados mensalrnente no décimo quinto dia do mês
subsequente a prestação dos serviços, mediante emissão de notas fiscais, após atestação dos
serviços realizados no penodo;

7.3 - No càsp de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a legislação
vigente;

7.4 ~ A CONTRATADA deverá tndícár, com a dõcumentação fiscal, o número da conta corrente

e a agência, preferencialmente do Banco Santander S/A, a.fim de agilizar o pagamento;

7.5 - Em hipótese alguma será aceito boleto bancário como meio de cobrança;

7.5-0 pagamento será efetuado mediante a apresentação, pela CONTRATADA, dos seguintes

documentos, que serão arquivados pela CONTRATANTE: Prefeiturads MogidasCnjies
Contrato de Gestão N°05^2019

a) Nota Rscal constando discrirninação detalhada do serviço pregado; •*

b) CND válida, provando regularidade do prestador de serviço contínuo de contrato forrrial,

junto à PrevidênciaSocial;

Confere com a
c) Prova de regularidade perante o FGTS. OriQinai

7.7 - As notas fiscais, referentes aos serviços prestados, deverão ser entregues ern tempo

considerável (quinto dia útil do mês), para que a ÇONTRATANTÉ possa proceder com as

análises devidas e o subsequente pagamento dos valores; ~ ^ y

- Áv. Lauro Comes, 2000, Vila Sacadura Cabral - Santo André (^) 1 CEP: 09050-870 j Calxá Postal 105 > 1
Te!.: ill) 2666-5400 } Fax: (11) 2S66-5462 ) www.ftiafac.ors.br | fuabcg/fuafac. org.br *7
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7.8 - A CONTRATANTE procederá a retenção tributária, referente aos serviços prestados, nas
alíquotas legalmente devidas, iriddèntes sobre o valor destacado em nota fiscal;

7.9 - A CONTRATADA, neste ato, declara estar ciente de que os recursos utilizados para o
pagamento dos serviços, ora contratados, serão aquelas repassados peío Município de Mogi
das Cruzes em razão do Contrato de Gestão n® 58/19, firmado entre a CONTRATANTE e o
Município de Mogl das Cruzes.

7.10 - A CONTRATANTE compromete-se a pagar o preço constante da proposta da
CONTRATADA, desde que não acorram atrasos e/ou paralisações dos repasses peio Município
de Mogi das Cruzas para a CONTRATANTE, relativo ao custeio do objeto do Contrato de Gestão
ns 58/19.

7.11 - No caso de eventuais atrasos, os valores serão atualizados de acordo com a legislação,
vigente, saivo quando decorram de atrasos é/ou paralisações dos repasses peio Município de
Mogl das Cruzes, a CONTRATANTE, em consonância com o disposto nas cláusulas 7,9 e 7.10
deste CONTRATO;

7.12 - A presente avença extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisão do contrato de

gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Pública, não cabendo
indenização de qualquer natureza às partes.

8.0-DO RECEBIMENTO

8.1 - No recebimento dos serviços serão observados os preceitos pertinentes ao Regulamento

Interno de Compras da Fundação do ABC;

8.2 - A CONTRATADA mensalmente apresentará relatório circunstanciado das atividades

desenvolvidas.

Prefeilura úe Wogi das Cruzes
9.0 - DO VALOR CoRÍere com m®058I20.19Ongmai

9.1 - Dar-se-á ao presente contrato o valor de R$ 148.542,16 (cento e quarenta e oito mil,
quinhentos e quarenta e dois reais e dezesseis centavos) mensais, perfazendo o valor global

para a" vigência contratual no importe de R$ 445.626,48 (quatrocentos e quarenta e cinco jpnil,
seiscentos e vinte-e seis reais e quarenta e oito centavos).

t \ (
Av. Lauro Gomes, 2Q00, Vila Sacadura Cabral - Santo ̂ dré (SP) J CEP: 09060-870 1 Caixa Postal
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10.0 - DAS PENALIDADES

10.1 - As penalidades serão propostas peia fiscalização.da Contratante e aplicadas, se for o
caso, peia autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa
prévia;

10.2 - Multa de 3% (três por cento) do valor do contrato, na recusa da empresa vencedora
em assiná-io dentro do prazo estabelecido;

10.3 - Muita de 10% (dez por cento) por inexecuçâo parcial do contrato, sobre a parcela
inexecutada, podendo a Contratante autorizar a continuação do mesmo;

10.4 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, por inexecuçâo total do
mesmo;

10.5 - Multa de 10% (dez pôr cento) do valor do faturamento do mês em que acorrer a
Infração, se o serviço prestado estiver em desacordo com as especificações propostas e
aceitas peia Contratante;

10.5. - Muita de 1% (urn por cento) por dia de atraso no cumprimente dos prazos estipulados
em contrato;

10.7 - As multas são independentes entre si, podendo ser aplicadas cumulativamente, A

aplicação de uma não exciui a das outras, bem como ã.das demais penalidades previstas em
lei;

10.8 - O valor relativo, às multas eventualmente aplicadas, será deduzido de pagamentos que
a Contratante efetuar, mediante a emissão de recibo;

10.9 - As penalidades serão propostas pela fiscalização da Contratante e aplicadas, se for o
caso, pela autoridade competente, garantindo o contraditório administrativo com defesa

prévia.

Confere com a prefeliura âe Megl áae eruws
11.0 - DA RESCISÃO Ongvnal Saaiâo M°0S8l2Di9

{

11.1 - O não cumprimento das obrigações contratuais pelas partes ensejará rescisão

contratual, sendo lícito, a qualquer das partes, denunciá-lo a qualquer tempp,..cpn]
^  ~ ' i ^ -v ( "ã
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antecedência mínima de (30) trinta dias, sem que caiba a outra parte direito de indenização
de qualquer espécie;

11.2 - O presente Contrato poderá ser rescindido unilateralmente, desde que haja
çonv/eniênciã para a Contratante mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade

superior, serh qúe caiba a CONTRATADA o direito de indenização de qualquer espécie.
11.3 - A presente avença extinguir-se-á automaticamente em caso de rescisão dõ contrato de

gestão/convênio celebrado entre a CONTRATANTE e a Administração Públiça, não cabendo
indenização de qualquer natureza às partes.

11.4 - Este instrumento poderá ser rescindido por ato unilaterai da Contratante, verificando-

se a ocorrência de descumprimento de cláusulas contratuais, assegurados, no entanto, o

contraditório e a ampla defesa.

11.4 - A rescisão poderá ocorrer a qualquer momento, ern defesa do interesse público,

11.5 - No caso de não interesse de renovação do contrato por parte da CONTRATADA, a

rnesma deverá comunicar a CONTRATANTE, em um prazo mínimo de 30 (trinta) dias, ou

manter o serviço contratado ern funcionamento por igual período, após o vencimento do

mesmo;

11.6 - A presiente avença poderá ser rescindida com aviso prévio ém caso de çonclusio de

tomada de preços realizada nos termos dò Regulamento de Compras e Contratação de

Serviços de Terceiros e Obras da Fundação do ABC, que objetive a substituição da contratação

emergencial.

Prefeiiuta de Mogi das Gruzes
12;0 - DISPOSIÇÕES FINAIS ^ M°Q5y2019

12.1 - Este ajuste regular-se-á pelas suas disposições e partes Integrantes tais como seus

anexos, processo administrativo, proposta da CONTRATADA, legislação vigente e demais

normas de direito aplicáveis;

12.2 - Fica eleito o foro da Comarca de Santo André para dirimir quaisquer questões oriundas
do presente contrato;

E, por estarem as partes de comum acórdq sobre as estipulações, terrnos e condições c
instrumento, firrnam-no em 03 (três) vias, na presença de 02 (duas) festemurrhas, •

'  L.
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Santo André, de de 2020.

Çil/\
FUNDAÇÃQ^DO ABC - CENTRAL DE CONVÍNIOS

Nomeí

CPF:

m SERVIèe^WlÉDiCQS LIDA.
Nome:

CPF:

Testemunhas:

Nome;

CPF: e><í. i^e-íCí

CÍU

2-

Nome:

CPF:

GabrIelaíBruschi
Departamento ds Compras
rUARC - Central de Convênios

(ESTA PÁGINA PERTENCE AO CONTRATO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS MÉDICOS NO P^OAíTO
ATENDIMENTO ADULTO VISANDO ATENDER OS PACIENTES QUE BUSCAM ATENDIMENTO NO HOSPITAL
MUNICIPAL DEM06! DAS CRUZES EM DECORRÊNCIA DA PANDEMIA COVID-19 - PROCESSO Ns MCHQ205A/2Q

Confere com a
Original

Prefeitura de Mog» 088 óruzea
Contrato de Gesüo N'05W2019

Av. Lauro Gomes, 2QOO, Vila Sacadura Cabral - Santo André (SP) j CEP; OSOdO-870 | Caixa Postal 105
Tel.í (11) 2666-5400 | Fax; (11) 2665-5462 | www.fuafac.ore.br I fuabc(^fuabe;org.faf




